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. 1 . 

:n:NTRODUIJÇÃO 

O atual Sistem~ Tributirio Nacional foi concebido 

nos anos 1964-66, passando a vigorar a partir de 1967 e muito 

pouco evoluiu desde entao. Entretanto, a economia brasileira 

sofreu mudanças substanciais no periodo que. nio foram acampa-

nhadas por modificações adicionais no sistema tributirio. 

Dentre os objetivos bisicos da Reforma Tributiria 

de 1965, incluía-se o aumento de receita para cobrir cresceu-

tes dificiti nos tris n[veis de governo, a reduçio de distar-

çoes geradas por impostos cumulativos sobre as vendas e a mi-

nimizaçio das disputas tributirias entre estados e 
. ~ 

mun~c~-

pios. A Reforma de 1965 substituiu o imposto sobre o consumo 

pelo IPI, o imposto sobre vendas e consignaçÕes pelo ICM e vi 

rios impostos locais pelo ISS. Implantou-se ainda em decorrin 

cia da Reforma um sistema de transferincias intergovernamen -

tais que deveria compensar governos subnacionais pela relati-

va centralizaçio quanto i legi~laçio dos novós impostos. 

De inicio, a receita arrecadada evol~iu satisfato 

riamente nos tris n[veis de governo. Entretanto, a partir de 

meados da dicada de 70, começaram a surgir problemas semelhan 

tes aos do per[odo anterior ã Reforma. O dificit do governo 

federal voltou a crescer atravis de vazamentos via autor ida-

des monetirias e empresas pÚblicas. Os Estados deficitirios a 

tribuem seus desequilíbrios financeiros ao excesso de ingere~ 

cia do governo central em sua base tributiria e os 
. ~ 

mun~cl.-

pios, atônitos diante do crescimento das despesas, acomodam-



. 2 . 

se para gerar recursos a pol[tica de clientela de esferas su­

periores de governo. 

A estrutura bisica da Reforma de 1965, ainda que 

moderna e bem concebida, foi sendo corro[da no decorrer do 

tempo por inúmeras acomodaçÕes de cunho imediatista. Os incen 

tivos aos investimentos regionais e setorias multiplicaram-se 

reduzindo, dessa maneira, a base do imposto de renda e do ICM 

substancialmente. A rigidez administrativa e centralização do 

ICM tem gerado conflitos e distorçÕes alocativas a n[vel dos 

estados e entre estes e o governo federal. Os munic[pios pas-

saram·a deperider quase que exclusivamente das transferências 

de outras esferas de governo para financiar o ''grosso'' das 

suas despesas e, por isso, passaram a se preocupar cada vez 

menos com a exploração de suas fontes de receita prÕpria. 

O objetivo deste trabalho é contribuir para um 

dos aspectos envolvidos na discussão da reforma fiscal: o pr~ 

blema do esvaziamento político-financeiro àos municípios e 

sua crescente dependência das demais esferas de governo. 

Nesse sentido, a primeira parte do tiabalho se 

ocupa da evolução histérica do Sistema Tributirio Nacionál e 

da apreciação da Reforma Tributiria 1965/67. Na terceira par-

te apresenta-se a discriminação de rendas municipais vigente 

a cada perfodo constitucional e a situação das receitas muni-

cipais antes apÕs a Reforma Tributiria. A seguir, para ilus 

trar melhor os aspectos das finanças municipais, pareceu opoE 

tuno selecionar dois Municípios paulistas, isto é, um municí­

pio industrializado - Jundia[, e outro munic[pio dormitório-
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Francisco Morato, analisando-se o desempenho das receitas e 

transfer;ncias, bem como alguns indicadores financeiros do 

dispêndio referentes a esses municípios no perÍodo 1979/83. 

Na quinta parte apresenta~-se algumas proposições de reforma 

da tributaçio local que permitam aos Municípios um grau mais 

elevado de autonomia fiscal. Encerra-se o trabalho com um su­

mário de sugestões que visam reforçar o federalismo fiscal a 

nível municipal. 

\ 
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]., O FEDERALISMO INIO BRASIL'!l A EVOLUÇÃO HISTORICA DO SISTEMA 

TRIBUTÁRIO NACIONAL 

O Brasil i uma Rep~blica Federativa constitulda, 

sob o regime representat!v~, pela uniio indissol~vel dos Es­

tados, do Distrito Federal e dos Territ6rios. 

Difere, portanto, dos Estados Unitários, nos 

quais o poder i exercido ·Soment\e a nlvel central, enquanto 

nas Federaç~es há um ente soberano, gozando os Estados-roem-

bros de certa autonomia segundo o disciplinamento constitu-

cional. O grau dessa autonomia i extremamente variável, por­

quanto não existe um modelo puro de Federação no mundo atual, 

o que tem contribuldo para dificultar um julgamento dos pro- '' 

blemas inerentes ao m6delo brasileiro, sempre que se despre-

za a análise das realidades hist6ricas propiciadoras da ins­

titucionalizaçio da forma polltica do Estado. 

No Brasil, reconhecidamente, o regime Federativo 

implantou-se menos em decorrincia das alteraç~es sisnificat! 

vas na estrutura econômica do que como inevitável instaura-

çio do regime Republicano. Este, por sua vez, sofreu influi~ 

cia da dimensio territorial e da necessidade de se estabele­

cer uma descentralizaçio administrativa como caminho adequa­

do ao alcance de maior eficiincia na adm!nistraçio pública. 

O Fêderalismo no Brasil, em lugar de ser feito 

por um movimento centrlpeto, em que os estados se coligassem 

para formar a Uniio, esta i que, por um movimento centrifugo, 

cria os estados. 
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Não há como se deixar de reconhecer, porem, que 

sao diversas as origens das organizações federativas no plano 

histórico. Nos Estados Unidos da América do Norte, modelo· 

c~ássico do moderno Federalismo, a União teve surgimento pos­

terior aos Estados Federados, o que dá a dimen;ão da forte ex 

pressão da autonomia dos mesmos, que decidiram-se por sua 

União, ao contrário do caso brasileiro, em que a União resol­

veu conceder parcela de seu poder aos Estados. 

E essa citação histórica e importante, por 

motivos básicos: 

dois 

a) a expressao do federalismo americano e a experiência tÍpi­

ca do mesmo no mundo moderno; 

~) a significação que à legislação .americana pertinente 

na organizaçao federativa do Brasil. 

teve 

Constituindo-se o Federalismo em um modelo políti 

co de equilíbrio de governo, com adequada distribuição de p~ 

deres a responsabilidades, há que se ressaltar que a funcio-

nalidade do mesmo deve assegurar a necessária autonomia das 

Unidades que convivem no espaço federativo da Nação, nos se-

guintes planos: 

co-Financeiro. 

Social, Político, Administrativo e EconÕmi 

Uma rápida apreciaçao histórica, por períodos de­

finidos, permite determinar as variantes genéricas modificado 

ras das tendências csntralizadoras e descentralizadoras, se-

gundo as implicaçÕes políticas vinculantes à época em que tais 

medidas foram implementadas: 
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1.1. Período Brasil-ColÔnia 

Os estadistas coloniais nao adotam o mesmo tipo de 

orgagizaçao administrativ~ para todos os nGcleos sociais, em 

que se.divide a populaçio da Colônia; consideram-nos nas suas 

diferenças especÍficas e constrôem para eles tipos adequados 

de goveno, de maneira a obter o maior rendimento Gtil em admi-

nistraçio e em defesa. 

E certo que, nesse trabalho de adaptaçio da estru-

tura política is variedades regionais, o pensamento supremo-

que inspira a ação dos estadistas coloniais ê o da melhor arre 

cadaçio fiscal, o da melhor defesa fiscal: os outros objetivos 

políticos nio lhes são senão secundários. O espírito, que do-

mina toda a política colonial do tempo, ê o do fiscalismo: e 

os políticos peninsulares e os seus delegados americanos sabem 

mostrar-se i altura da sua perfeita fidelidade a esse espírito. 

\ 

Aliomar Baleeiro diz que a Coroa Portuguesa recor 

ria aos bons ofícios das Vereanças Municipais do Brasil para 

que fossem lançados tributos destinados ao pagamento da tropa 

recrutada para a expulsio dos holandeses, ao dote da infanta 

D. Catarina e i ajuda para remodelaçio de Lisboa, apos o terre 

moto. Observa ainda o autor que, das instituiçÕes lusitanas re 

cebemos municÍpios fortes e qtie jâ exerciam o poder de tribo-

tar com mais vigor do que os prÓprios monarcas, originariamen-

te confinados nas rendas dominiais e regalianas (1). 
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1.2. Perlodo Brasil-Im~irio 

No perlodo do Impirio, que era um Estado unitârià 

por excelincia, havia um e~cesso de centralizaçio nas mias do 

Governo da Uniio da ipoca, e praticamente nio existiam os Es-

tados como nõs entendemos nos dias de hoje, e nem havia des-

centralizaçio de decisÕes com relaçio i polltica fiscal; e 

nem, tambim, tributos previamente estipulados como hoje rezam 

as nossas constituições. 

Com a independincia, e~bora a Constituiçio de 

1824 estabelecesse que toda cidade ou vila deveria ter uma ca 

mara popularmente eleita, a qual competia o governo economico 

e municipal das ditas cidades ou vilas, a lei de 1828 restrin 

giu grandemente os poderes das câmaras municipais. 

Diz Oliveira Viana que o poder central, no II Im­

pirio, e realmente uma monstruosa hipertrofia, comparado com 

o poder provincial e o poder municipal (2). 

Mas, hipertrofiando esse poder, os estadistas im­

periais nao agem com nenhum esplrito ortodoxo, mas apenas obe 

decendo a uma necessidade de adaptaçio do aparelho político 

ao meio social. Transigem com os democratas, com os municipa-

listas, com os federalistas; ensaiam o municipalismo, com o 

CÕdigo do Processo, em 1832, e o Federalismo, com o Ato Adi-

cional, em 1834; mas sio obrigados a reagir imédiatamente, a 

abandonar estas experiincias, diante da desorganizaçio cres-

cente e geral que esses novos sistemas trazem i vida adminis­

trativa e política do País (3). 
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O poder central cresce, desenvolve-se, hipertrofia­

se no organismo da Naçio, como todo 6rgio, de que se exija uma 

atividade exagerada. 

A centralizaçio, restritiva para as províncias, 

era ainda mais opressiva para os municípios, com as suas caroa­

ras subordinadas ãs assembléias provinciais das quais deveriam 

receber leis e ordens. Foram, na pritica, relegadas ao esquec! 

menta até o fim do Império, sem perspectivas de mobilizarem r~ 

cursos pr6prios em funçio de suis pr6prias decis~es. nio pas­

sando de letra morta .o artigo 71 da Constituiçio, destinado a 

assegurar a ~odo O·cidadio o direito de intervir nos neg6cios 

de seu município, quando imediatamente relativos a seus 

resses peculiares. 

1,3. PerÍodo Brasil-RepÚblica 

in te-

A anilise deste período encontra-se subdividida de 

acordo com os marcos .~onstitucionais nele vigentes. 

1.3.1. 1889/1933: A Con~tituiçio de 1891 

Como subproduto típico de nossa formaçio federalis 

ta, esse período se caracteriza por um Federalismo de competi­

çao, tanto de Estados entre si, como entre estes e a Uniio. 

Em 1891, a primeira Constituiçio da República ''in 

cumbe a cada Estado prover, a expensas prÓprias, as necessida­

des de seu governo e administraçio''. Era da competincia exclu­

siva da União, segundo a Carta de 1891, decretar impostos so-
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bre a importação de procedência estrangeira, por exemplo, sen­

do que este e outros deveriam ser ''unif9rmes para todos os Es-

tados''. Mas os Estados podiam também de~retar impostos sob r e 

a exportaçao; imóveis rurais e urbanos; transmissão de propri~ 

dade; e indÚstrias e profissÕes, principalmente. 

Assim, os primeiros momentos da República viveram, 

ao que parece, sob a égide do federalismo da máxima autonomia 

financeira dos Estados. Ocorre entao que, a Constituição de 

1891, que transformou as Províncias em Estados, buscou a inver 

são da tendência de forte ceritralização oriunda do Império, 

atribuindo, c.om as Emendas de 1926, incorpor·adas através da re 

forma constitucional promulgada a 7 de setembro de 1926, de 

orientação descentralizadora, fontes pr6prias de rendas aos Es 

tados, reconhecendo também a autonomia dos Municípios - mesmo 

que deixasse a critério dos Estados os impostos municipais. 

O quadro n9 1, discriminando os tributos de compe-

tência das pessoas políticas administrativas, permite 

a mencionada orientação. 

inferir 

~ verdade, que com tal disciplinamento constitucio 

nal descentralizador, os segu.intes problemas básicos podem ser 

apontados: 

a) insuficiência das fontes de receita federal 

b) existência de tributos interestaduais 

c) crescente dívida externa dos Estados e do.s MunicÍpios 

d) desequilíbrio fiscal regional 
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O quadro n9 2 mostrB, em termos percentuais, o 

resultado da reformulação financeira constitucional, na pr~ 

porçao em que se constata o decréscimo da participação rel~ 

tiva fta União na Receita Total Nacional, e o inverso em ter 

mos de Estados e Municípios. 

No que se refere aos municÍpios, a Constitui -

çao Federal Brasileira de 24 de fevereiro de 1891, em um so 

artigo. (art.68) estabelece: 
\ . -''Os'estados organ1zar-se-ao de 

forma que fique assegurada a autonomia dos municípios em tu 

do quanto respeite ao seu peculiar interesse''. 

Assim, a autono~ia.municipal ~ uma forma vaga, 

sem definição, pois depende do que se interprete o que seja 

o peculiar interesse do município. 

Na discriminação das rendas tributárias, embo-

ra seguindo o sistema de ~igidez,. limita-se a determinar a 

competência da União e dos estados, deixando a estes o cri-

tério da discriminação das receitas municipais, falha somen 

te corrigida com a Constituição de 1934. 

1.3.2 - 1934/1945: As Constituiç;es de 1934 e 1937 

Em 1934, a Constutuinte ampliou a competência 

federal para legislar, por exemplo, sobre diretrizes da edu 

caçao, direito penal, comercial, civil e processual, regime 

penitenciârio, comércio exterior e normas fundamentais do 

direito rural. Mas não exclui a ''legislação estadual suple-

tiva ou complementar sobre as mesmas matérias", afirmando que "as 
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leis estaduais, nestes casos, poderão, atendendo às peculiari­

dades locais, suprir as lacunas ou defici;ncias da legislação 

federal, sem dispensar as exig;ncias destas''. 

A estrutura tributária brasileira modificou-se pr~ 

fundamente, representando a Constituição Federal de 1934, de 

certo modo, uma etapa de progresso em relação à divisão do po­

der impositivo anteriormente adotada. Estabelecendo um sistema 

progressivamente mais rígido, o novo Estatuto político: 

a) definiu os tributos da compet;ncia privativa da União, dos 

Estados e dos Municíp(o·s, criando o imposto sobre vendas e 

cot:tsignações, de compet;ncia estadual; 

b) adotou novo. critirio de repartição do produto financeiro 

dos tributos, ticnica que se desenvolve a partir daí no sis 

tema tributário brasileiro; 

c) definiu o conceito de bitributação, impedindo, juridicamen­

te, que id;nticos tributos fossem cobrados simultaneamente 

pela União e pelos Estados; 

d) proibiu os impostos de trinsito - impostos 

ou intermunicipais. 

interestaduais 

O quadro n9 3, que arrola a discriminação dos tri­

butos as tris esferas de governo, comprova, pela pr6pria titu­

lação dos mesmos, a assertiva. 

A Consti~uição de. 1937, outorgada por Get~lio Var­

gas para inaugurar o Estado Novo, concede ao poder federal uma 

enorme competincia para intervir nos Estados, por exemplo, me­

diante a nomeaçao, pelo Presidente da Rep~blica, de intervento 
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res, A competência para de'cretar a intervenção era do próprio 

presidente da RepÚblica, nos casos de.i.nvasão, mas principal-

mente para ''restabelecer a ordem nos casos em qu~ o 

nao queira fazê-lo ou não possa f~zê-lo''. Os municlpios 

bém ficavam amarrados. 

Estado 

tam-

Em relação ào· sis.tema tributári.o a Constituição 

de 1937 nao fez nenhum progresso, e imprimiu a uma prática p~ 

lltica que levou a um movimentei. centralizador incomparável aos 

regimes anteriores. 

Ainda no perlodo, é criado o imposto único sobre 

combustíveis e lubrificantes, minerais e.energia elétrica, de 

competência federal, proibida a contratação de Bmpreitimos ex 

ternos aos Estados e Municípios, tendo permanecido, no entan­

to, a existência dos desequil{brios regionais. 

O quadro n9 4 mostra a reversao das participaç~es 

relativas na receita total nacional pelas três esferas de go­

verno, destacando-se a recuperaçao da União (51,2/55,7), a 

significativa perda dos Munic{pios (11,8/8,2) e a estabiliza­

ção dos ganhos dos Estados (37,0/3~,1) talvez em decorrência 

do novo imposto criado (IVC) que por acompanhar propor~ion~l­

mente a variaçao dos preços tenha sustado eventual queda da 

receita. 

No sentido global, e nao apenas no plano tributá­

rio, este perÍodo caracteriza-se principalmente por: 

a) centralização financeira em favor da União em 'decorrência 
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do Sistema de Decis~es montado no Poder Central; 

b) expansão da administração federal indi.reta; 

c) padronização das normas orçamentárias, financeiras e contá 

beis para Estados e Munfcípios; 
~ .. 

d) consciência nacional da necessidade de um planejamento cen 

tral; 

e) desenvolvimento de uma política social. 

1.3.3. 1946/1964: A Constituição de 1946 

A predominãncia de uma política de cooperaçao in-

tergrivernamental, ao contririo dos periodos anteriores, onde 

na primeira RepÚblica dominava um Federalismo de competição, 

caracteriza esse período. 

Ainda que tenha ocorrido uma redução na tendência 

centralizadora do perÍodo anterior, não deixou de haver um Fe 

deralismo centrÍpeto com dispersão de recursos . . tributários 

atravês de numerosas vinculaçÕes e proliferação de fundos es-

peciais, 

Vários projetos de revisao da Po1Ítiea Tributária 

sao apresentados, inclusive no sentido de reforçar a autono -

mia municipal, uma vez que a tendência municipa1ista já está 

a marcar, significativamente, a Constituição de 1946. 

Foram estabelecidas, ainda, normas nacionais de 

padronização dos orçamentos pÚblicos. 

Notabiliza-se a Constituição de 1946 por apresen-
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tar o mais amplo sistema i~ibutirio ati entao concebido no 

Brasil, desde a proclamação da RepÚblica, e dar ênfase ã coop~ 

ração financeira intergovernamental, com especial fortalecimen 

to das finanças municipais. 

O quadro n9 5 relaciona os tributoa de cada esfera 

de governo, 

Verifica-se, tambê~, que no decorrer do perfodo 

predominou certa estabilidade nas proporçÕes relativas das 

três esferas de governo na participação da Receita Tributária 

Nacional, exceçao apenas nos ingressos municipais que apresen­

taram razoável decllnio. 

O quadro n9 6 possibilita a constataçao dessa afir 

mativa. 

A Constituição de 1946 favoreceu extraordinariamen 

.te a autonomia administrativa e financeira dos municípios. Es­

tabelece, no seu artigo 28, qu~ ·a autonomia dos municfpios seri 

assegurada: 

I. pela eleição do prefeito e dos vereadores; 

II. pela administração pr5pria, no que concerne ao seu 

liar interesse e, especialmente, 

pecu-

a) ã decretação e arrecadação dos tributos de sua competê~ 

cia e ã ~plicação das suas rendas; 

b) ã organização dos serviços pÚblicos locais. 

A Constltuição de 1946 procurou vitalizar, o mais 



possível' os municípios' a.'ssegurando-lhes' bem definida, a au 

tonomia local a atribuindo-lhes, alim dos tributos de sua com-

petincia, recursos provenientes dos tributos federais. 

Entretanto, deve-se observar que os municípios 

das ireas subdesenvolvidas do paÍs sofriam, como os prÓprios 

estados, em que estavam enquadrados, e em virtude da pobreza 

dessas ireas, de escassez de recursos, muitaz vezes, impres-

cindíveis para a sua sobrevivirivia, valendo-se das cotas dos 

tributos federais, as quais, cumpre ressaltar, nem sempre 

eram devidamente aplicadas, 

1. 3. 4 1965/1969:·A Reforma Tributiria nas Constituiç;es de 

1967 e 1969 

A Constituiçio de 1946 foi ainda alterada pela 

Emenda Constitucional n9 18, de 01/12/1965, que -.co_nstituiu 

uma verdadeira reforma tributiria, assinalando-se as seguín-

tes principais alteraç;es à legislação tributiria anterior: 

I. adoção de um critirio de ''auto-suficiincia e de plenit~ 

de'', vedando qualquer competincia residual, mesmo nao 

concorrente; 

li. transferência da competência do imposto sobre exportaçao 

da esfera estadual para a federal; 

III. retorno para a competincia dos estados do imposto sobre 

transmissi6 de bens im6veis ''inter vivos''-, que fora trans 

ferido para a competincia dos municípios pela Emenda 

Constitucional n9 5; 

' 
IV. substituição de denominação do "imposto de consumo" pela 
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de "imposto sobre produtos industrializados"; 

V. substituição de denominação do "imposto sobre vendas e 

consignaçÕes" pela de ''imposto sobre circ~lação de 

.mercadorias", sendo este, porem, não cumulativo; 

VI. extinção do imposto de ind~stria e profissÕes; 

VII. extinção do chamado ''imposto do selo'' ou, melhor, subs-

tituição de sua denominação pela de "imposto sobre oper~ 

çÕes de cridito, cimbio e s.eguro sobre operaçÕes relati-

vas a títulos e valores moll·iliários" (operações financei-
·- r-T· 

r as) ; 

VIII. competência da União para instituir "imposto sobre servi 

ços de transportes e comunicaç~es''; 

IX. extinção dos impostos municipais; 

a) de licença; 

b) sobre diversÕes p~blicas; e 

c) do selo; 

X. competência dos municípios para a instituição do "impos-

to sobre serviços" (de qualquer natureza e desde que de 

caráter estritamente municipal); 

XI. competência dos municípios para a cobrança do Imposto s~ 

bre circulação de ~ercadorias'' (por alÍquotas nao supe-

rior a 30% da instituída pelo estado, dispositivo revog~ 

do pelo Ato Complementar n9 31, que transfere aos 
. ~ 

mun1c1. 

pios 20% da receita deste tributo arrecadada pelo esta-

do) ; 

XII. competência do Executivo Federal para alteração das ali-

quotas ou das bases de cálculo dos ''impostos sobre comiE 

cio exterior'' e do ''imposto sobre operaç~es financeiras'•, 

atribuindo-lhe~ um caráter extrafiscal e destinando a re 
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ceita deste Último e do imposto sobre exportação a for-

maçao de reservas monetárias; 

XIII. flexibilidade na política fiscal com a permissao para a 

cobrança de impostos ;em a exigencia de sua privia in-

serção na lei orçamentária, - -a exceçao dos impostos so-

bre o patrimônio e a renda; 

XIV. criação dos "fundos de participação dos estados e do 

Distrito Federal ·e de participação dos municípios"; 

XV. competência exclusiva da União para a instituição de 

11 emp.réstimo ·compulsÓrio", 

XVI. extensão i região amazonica dos ince~tivos fiscais e fa 

vores creditlcios concedidos ao Nordeste do Brasil; 

XVII. distribuição aos estados e aos municípios du produto da 

arrecadação, na fonte, do imposto incidente ~obre a re~ 

da das obrigações de sua dÍvida pÚblica e sobre os pro-

ventos dos seus servidores e dos de suas autarquias; 

XVIII. atribuição ao Senàdo Federal para fixar o limite das 

alíquotas do "imposto sobre transmissão de bens imõv.eis 

e do sobre a circulação de mercadorais'', quando estas 

se destinam a outro estado; e 

XIX. referência expressa a ''leis complementares'' que deverão 

reger, complementàrmente, o sistema tributário nacional. 

A Constituição de 24 de janeiro.de 1967 adotou os 

princípios gerais estabelecidos na Emenda Constitucional n9 

189, quanto i discriminação rígida das rendas tributárias nas 

três esferas administrativas do País. 

Esta Constituição nao adotou o princlp.io· de "au-

to-suficiência e de plenitude'', consagrado na Emenda Constitu 



• 1 8 • 

cional n9 18, mas respeitou a competência dos estados, Distri 

to Federal e municipios, transferindo-lhes ainda o ~ . 
exerc1c1o 

da competência residual em relação a determinados impostos,· 

cuja incidência seja definida em lei federal. 

Respeitados os princ[Fios gerais e a discrimina 

ção das receitas tributárias, com a Única exceção do restabe-

lecimento da competência residual, a Constituição de 1967 

apresenta, em relação a Emenda Constitucional n9 18, algumas 

modificaçÕes que são, a seguir enumeradas: 

a) em lugar de 60%, a União s5 distribuirá aos estados, Dis-

trito Federal e municipios 40% do imposto, de sua competê~ 

cia, sobre operaçÕes relativas a lubrificantes e combustí-

veis liquidas e gasosos; 

b) faculta aos estados e Distrito Federal incluir na incidên-

cia do ICM, na operação e distribuição, ao consumidor fi-

nal, os lubrificantes e combustiveis liquidas utilizados 

por veiculas rodoviários, cuja receita seja aplicada exclu 

sivamente em investimentos rodoviários (art. 22, §69 e ar-

tigo. 24, inc. II); 

c) ratifica o dispositivo do art. 19 do Ato Complementar n9 

31, de 28/12/1966, ao det~~minar que do produto de arreca-

dação do ICM 80% constituirão receita dos estados e 20% 

dos municipios (art .. 24, § 79); 

d) estabelece que a alíquota do imposto sobre circulação de 

mercadorias não excederá os limites fixados pelo Senado Fe 

deral, não s5 nas que se destinam a outro estado, como de-

termina a Emenda Constitucional n9 18, mas também nas que 

se destinam ao exterior (art. 24, § 4); 
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e) estabelece que o imposto sobre circulaçio de mercadorias 

nio incidiri sobre produtos industrializados e outros que 

a lei determinar, destinados ao exterior (crt. 24, § 59) ; 

f) atribui à Uniio autorizaçio para, mediante lei complemen-

tar e atendendo a relevante interesse social ou econômico, 

conceder isenç~es de impostos federais, ~staduais e muni-

cípios (art. 20, § 29); 

g) a União, os estados e os municípios (art. 19, § 89) cria-

rão incentivos fiscais à industrializaçio dos produtos do 

solo e subsolo, realizada no im~vel de origem; 

h) estabelece (art.22, § 19) que o imposto territorial rural 

não incidiri sobre glebas rurais e area não excedente a 

25 hectares, quando as cultive, só ou com sua familía, o 

proprietirio que não possua outro imóvel; 

i) atribui à União (art. 157, § 99) instituir contribuiçÕes 

destinadas ao custeio dos serviços e encargos da interve~ 

ção no domínio econômico, facultada, pelo parigrafo 89 do 

mesmo artigo; 

j) acrescenta o seguro-desemprego entre os fins especificas 

da previdência social para os quais esti prevista contri-

buição da União, do empregador e do empregado (art. 158, 

inc. XVI); 

k) estabelece que entre as funçÕes delegadas de poder públi-

co referidas no art. 159, compreende-se a de 

contribuiç~es para o custeio da atividade dos Órgãos sin-

dicais e profissionais e para a execução de programas de 

interesse das categorias por eles representadas (§ 19 do 

citado art. 159); 

1) determina que, no exercício de 1967, da arrecadação dos 

impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
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sobre produtos industri'1llizados, 86% constituirão receita 

da União, cabendo o restante, e, Pc;>is, 14%, em partes 

iguais, aos Fundos de Participação dos Estados e dos Muni-

cÍpios (art. 182). 

A Constituição de 1969 - Emenda Constitucional n9 

1 - adota, igualmente; como a Constituição de 1967, os princ! 

pios gerais estabelecidos na Emenda Constitucional n9 18, 

quanto ã discriminação rÍgida d,as rendas tributárias nas três 

' . ~ "i. 
esferas administrativas· do pais. 

A maior modificação estabelecida pela Constitui-

ção d~ 1969- Emenda Constitucional.n9 1- está no seu art. 

25 sobre os Fundos de Participação. 

Como se sabe, a Constituição de 1967, no seu art. 

26 - redação primitiva - destinava aos Fundos de Participação 

dos Estados e do Distrito Federal 10% do prod~to de arrecada-

-çao dos impostos de renda e_sobre produtos industr~alizados, 

e 10% aos municípios, constituindo os Fundos de Participação 

dos Municípios. 

ApÓs o Ato Complementar n9 40 e a Constituição de 

1969, a porcentagem da arrecadação desses impostos, a ser di~ 

tribuÍda aos estàdos, ao Distrito Federal e aos territórios ê 

de 5%, e aos municípios, também 5%, mais o Fundo Especial de 

2%. Esses recurSos concebidos, inicialmente livres, .passaram, 

a partir de 1969, a ser vinculados ã aplicação em despesas de 

capital (50%) e funç~es especificas, tais como sàGde, educa-

-çao, etc. 
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Quanto à contr'ibuição de melhoria, a Constituição 

de 1969 - Emenda Constitucional n9 1 .,. .também faculta à União, 

aos estados, ao Distrito Federal e aos municÍpios (art. 18, 

item II) instituir: 

"contribuição de melhoria, arrecadada dos proprie-

tãrios de imóveis valorizados por obras pÚblicas, que terã c~ 

mo limite total a despesa realizada e como limite individual 

o acréscimo de valor que da obr'a resultar para cada imóvel be 

neficiado". 

São os mesmos dispositivos da Emenda Constitucio-

nal n9 18 e da Lei n9 5.172, CÓdigo Tributário Nacional. 

Apenas a Constituição de 1967 ·(art. 19, § 39) dis 

punha que o total da arrecadação da contribuição não pode rã 

exceder o custo da obra pÚblica que lhe der causa. 

\ 

Mas desde que, no item II do art. 18, a Constitui 

çao de 1969 - Emenda Constitucional n9 1·- institui que a co~ 

tribuição terã como limite total a despesa realizada, embora 

não disponha claramente, 'como na Constituição de 1967, fica 

subentendido que a arrecadação da contribuição não poderi ex-

ceder o custo da obra pÚblica que lhe der causa. 

A Constituição de 1946 era silente sobre os em-

préstimos compuÍsÕrios e a jurisprudência os admitia também na 

competência dos Estados. A Constituição atual, repetindo a 

Emenda n9 18, sE os tolera se decretados pela União em casos 

excepcionais definidos em lei complementar (art. 18, § 39 e 
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art. 21, § 29; II). 

NOTAS 

1) Baleeiro, Aliomar- Uma Introduçio i Ci~ncia das Finanças. 

2a. ed., v~ ·1, p. 324. 

2) Oliveira Viana, F.J. - Evoldsio do Povo Brasileiro. são 

3) Linhares, Josaphat 

Paulo, 1923, p. 226. 

- A Reforma Tributária e sua Irnplica­

çio nas Finanças dos Estados e Mu­

nicÍpios. Rio de Janeiro, 1973, p. 

408-409. 
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2. APRECIAÇÃO DA REFORMA TRIBUTÁRIA DE 1965/1967 

2 .1. Aspectos Gerais 

A Constituição de 1946 previa um sistema tributá­

rio que poderíamos considerar "clássico", pois se preocupava, 

quase exclusivamente, com os aspectos fiscais da repartição 

de compet~ncias impositivas, necessárias i garantia da autono 

mia financeira dos membros do c\onvívio federativo. 

O Sistema Tributário de 1946, na verdade, pouco 

evoluiu em relação ao sistema de 1934 e chegava totalmente d~ 

fasado i nova realidéde econ~mica e social vivida pelo 

já no início da decada de 1960. Assim: 

- Carecia de um caráter verdadeiramente nacional, capaz 

paÍs 

de 

harmonizar e de integrar as esferas tributantes Federal, Es 

tadual e Municipal entre si (era ainda frequente "guerra fis 

cal'' entre os Estados). 

Faltava-lhe compatibilizar a compet~ncia tributária, com as 

responsabilidades da União na formulação da política econo­

mica geral. Assim, embora a polltica de comercio exterior 

fosse da compet~ncia da União, o Imposto de Exportação per­

tencia i compet~ncia tributária dos estados. 

Recorria, frequentemente, na definição dos fatos geradores 

da obrigação tributária, a conceitos jurídicos (como "ven­

das e consigna.çÕes'', ''negócios'', etc.), o que produzia irr~ 

cionalidade econ~mica, sobreposição de impostos e 

i produção e a comercialização .de bens. 

entraves 

Não previa mecanismos que permitissem a utilização dos tri-
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butos como instrumento de política econômica e social, para 

enfrentar conjuntura adversa, incenti~ar exportaç~es e isti 

mular áreas e setores da atividade econômica. 

A reforma de 1965/1967 orientou-se na direçio de 

alguns objetivos básicos, fixados a partir da análise das de­

ficiências do sistema de 1946 e do exame das exigências do de 

senvolvimento nacional. Assim, buscou: 

Criar um Sistema Tributário realmente integrado, harmônico 

e de caráter nacional, compatibilizando, ainda, a competên­

cia tributária com as responsabilidades da Uniio relativa -

mente à política econômica geral; 

reduzir o numero dos impostos e fundar os respectivos fatos 

geradores em realidades economicas, para evitar ao 

distorç~es e fatores de ineficiência; 

- estruturar mecanismos adequados à utilizaçio dos 

máximo 

impostos 

para finalidades extrafiscais, vale dizer, como instrumento 

de política econômica e soci~l; 

racionalizar a arrecadaçio doB tributos, centralizando a le 

gis laçio e a adminis traçio, quanto a impostos, na esfera federal, 

mas estabelecendo mecanismos automáticios de distribuiçio do 

produto para as outras duas esferas; 

- remodelar determinados impostos, principalmente o de Renda 

e o incidente sobre a Produçio Mineral, de modo a permitir 

um aumento da progressividade global do sistema tributário, 

viabillzando uma mais justa divisio da carga tributária na 

sociedade. 

Orientando-se por esses objetivos, a Emenda n9 
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18/65 - cujos principias foram incorporados i Cons~ituiç~o de 

1967 - e o C6digo Tributirio Nacional .(Lei n9 5.172/66) er­

gueram o novo sistema, que classificou os imposta·s, segundo a 

categoria econ~mica, em quat~o grupos. 

O primeiro grupo, o dos ''Impostos sobre o Comê r-

cio Exterior", abrigou os impostos de importação e de export~ 

çao, transferido este ~ltimo i competincia da União. O segun­

do, o dos "Impostos sobre o Pat··rim~nio e a Renda", reuniu o 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), de competincia 

dos Municlpios, o Imposto sobre a Transmissão de Bens Im6veis 

(ITBI), de competincia dos Estados e, os Impostos sobre a Pro 

priedade Territorial Rural e o sobre. a Renda e 'Proventos, am­

bos da competincia da Uni~o. 

As maiores alteraç;es ocorreram no teiceiro 

po, o dos ''Impostos sobre a Produção e a Ciiculação''. 

gru-

Nele, em substituiç~o ao antigo Imposto sobre Ven 

as e Consignaç;es, foi introduzido o Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias (ICM), de competincia dos Estados, cuja, inci-

dincia ocorre de forma nao cumulativa, ou seja, recai apenas 

sobre 6 valor adicionado. Trata-se de um imposto de allquota 

uniforme, nao influindo, porisso mesmo, na alocação dos recur 

sos e dos investimentos. Outras vantagens desse imposto, devi 

do a sua não cumulatividade, são a de permitir a desoneração 

da carga tributi~ia nas exportaç;es e a de nao favorecer a 

verticalizaç~o das atividades produtivas. 

Nesse grUpo tambêm, em substituição ao Imposto de 
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Consumo, foi criado, no âmbito da competência federal, o Im-

posto sobre Produtos Industrializados (IPI), incidindo igual-

mente sobre o valor adicionado, mas com· alÍquotas diferencia-

das, estabelecidas na razao inversa ã essencialidade dos bens. 

Também na competência federal, foram incluídos o Imposto so-

bre Serviço de Transporte e ComunicaçÕes e o Imposto sobre 

Operações Financeiras (IOF). 

Nesse grupo ainda, mas de competência Municipal, 

foi previsto o Imposto sobre Serviços de qualquer natureza, 

substituindo o Imposto sobre IndÚstrias e ProfissÕes e o Im-

posto sobre DiversÕes PÚblicas. 

Um. quarto e Último grupo- o dos "Impostos Espe-

ciais''- juntou os Impostos Únicos sobre Minerais, ·sobre Ener 

gia Elétrica, sobre Combustíveis e Lubrificantes, todos de 

competência federal. · 

O quadro n9 7 permite a visualização da discrimi-

naçao de rendas vigente na Constituição de 1967 e mantida pe-

la Emenda Constitucional n9 1, de 1969. 

Embora seja reconhecida por todos os financistas 

a melhoria do sistema tributário, 
~ 

no que concerne as suas c a-

racterísticas estruturais, nao se pode deixar de destacar que 

pela elasticidade-renda da base imponível dos tributos fede-

rais, houve ao longo do tempo, um significativo aumento na 

participação da União na Receita Tributária Nacional, como se 

pode perceber no quadro n9 8. 
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A distribuição dos impostos as três esferas do g~ 

verno evideneia que a Reforma destinou i União os tributos 

mais flexíveis, sob o ponto de vista de política fiscal, ~ 

que, coincidentemente, eram' os de maior elasticidade-renda (1), 

Além disso, ficaram também como tributos de competência priv~ 

tiva da União, as contribuiçÕes especiais (contribuiçÕes pre­

videnciárias, contribuiçÕes sindicais, etc.~ e os empréstimos 

compulsÕrios. 

Examinando o rol de distribuiçÕes de competência, 

fixado na Constituição Federal, verifica-se que ã União foram 

r~servados 9 impostos; aos Estados 2 impostos e aos 

pios, 2 impostos. 

Muni c i-

No entanto, cumpre observar que, embora esteja re 

lacionado em um Único inciso do artigo 21 da Constituição, o 

tributo sobre lubrificantes, combustíveis e energia elétrica 

envolve, inequivocamente, impostos absolutamente distintos de 

tal sorte que, a rigor, a União recebeu, pelo menos, 12 impo~ 

tos. De fato, o imposto sobre produção, importação, circula-

çao, distribuição ou consumo de lubrificantes e energia elé-

trica e o imposto sobre serviços de transportes e comunica 

çoes foram desdobrados. O primeiro foi fracionado, dando lu­

gar ao Imposto Onico sobre Combustíveis e Lubrificantes (IUCL) 

e Imposto Onico sobre Energia Elétrica (IUEE), Jâ o segundo abraE; 

ge as atividades de Transporte e ComunicaçÕes, mas, por enquan -

to, sõ é tributada a atividade de transporte, através do Im­

posto sobre Serviço de Transporte (ISTR). 

Além do mais, toda a competência re~idual e da 
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Uniio, isto i, a Uniio conta com a faculdade de criar 

impostos, nao previstos no ·elenco acima. citado. 
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outros 

Para os Estados, ao lado do ITBI, a Reforma desti 

nou o ICM, que passou a ser responsivel pela geraçio da quase 

totalidade das receitas tributirias estaduais, enquanto que 

para os Municípios restaram o ISS e o IPTU. 

No que diz respeit~i arrecadaçio, nao hi dÚvida 

de que os Municípios foram os mais prejudicados na distribui­

çao dos impostos. Enquanto a Uniio e os Estados ficarim com 

impostos indiretos, a exceçao do IR, aos Municípios couberam 

dois tributos, sendo apenas um indireto, que apresentam um 

custo de arrecadação e um custo político relativamente 

que aos atribuÍdos a União e aos Estados. 

maior 

~ evidente que, desde o início, percebeu-se que a 

reforma era extremamente centralizadora e que levaria, fatal­

mente, ao enfraquecimento relativo da arrecadaçio dos Estados 

e MunicÍpios, uma vez que, ficando com a União os tributos de 

maior elasticidade-renda, ocorreria uma queda relativa na re­

ceita tributiria prÕpria das outras esferas do governo. 

Com o intuito de compensar as perdas de receita 

tributiria prÕpria de Estados e Municípi~s, criaram-se os Fun 

dos de Participaçio dos Estados (FPE) e dos Municipios (FPM). 

Atravis deles, os Estados e os Municipios passaram a partici­

par no total da arrecadaçio de impostos federais - notadamen­

te o IPI e o IR. E com a reforma os municipios passaram a dis 

por de 20% do ICM arrecadado pelos Estados. 
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Segundo Josaphat Linhares (2), "se com o paterna­

lismo dos Fundos de Participaçio dos Es.tados e Municipios pr~ 

cura-se compensar a suposta insuficiência de recursos finan-

ceiros .atribuidos a essas e.ntidades pÚblicas, a sistemática 

do imposto sobre circulação de mercadorias favorece, incontes 

tavelmente, os estados grandemente produtores do Cent~o-Sul 

em detrimento dos que ainda se encontram em estágios pouco de 

senvolvidos de sua· economia, o que irá,. também incontestavel­

mente, entravar o seu desenvolvimento''. 

Ocorre ainda, ''mais centralismo do que paternali~ 

mo quando se impÕe (art. 21, § 29, da Emenda Constitucional 

n9 18 e art. 26, § 29, da Constituição de 1967) a forma de 

aplicação dos recursos decorrentes desses Fundos de Particip~ 

çao, isto e, que cada entidade participante deverá destinar 

obrigatoriamente 50% pelo menos, ao seu orçamento de capital''. 

''E amplo e rigoroso cent~alismo quando se exige 

(art. 94 e parágrafos, da Lei n9 5.172 - CÕdigo rributário N~ 

cional) comprovação da forma imposta de aplicação desses re-

cursos, indo-se, além das justificativas apresentadas pelo P~ 

der Executivo e pelo Poder Legislativo das entidades partici­

pantes (§ 19, incisos I, II e III), a comprovaçao apurada pe-

las Delegacias nos estados, do Tribunal de Contas 

(§ 29, incisos I e II do citado art. 94)''. 

''Amplo centralismo quando estatui que 

da União 

alÍquotas 

de impostos da competência tributária dos estados sejam fixa­

das em resolução do Senado Federal, como ocorre com o imposto 

de transmissão de imóveis (art. 99, § 49, da Emenda Constitu-
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cional n9 18, art. 24, § 29 da Constituição de 1967, e artigo 

39, do CTN), e com o imposto sobre circulação de mercadorais, 

quando estas se destinam a outro estado (art. 12, § 19, da 

Emenda Constitucional n9 18, art. 24, § 49, da Constituição 

d 1967 t 57 do CTN) ". e e ar . , 

"A Constituição de 1967 ainda ampliou esse cen 

tralismo quando estatuiu (art. 20, f 29) que a União, median-

te lei complementar, poderá conceder isençÕes de impostos .fe-

derais, esta~uais e municipa.is, limitando, assim, quando bem 

entender, o poder impositivo dos estados e municlpios''. 

Para Ricardo Varsano (3), ''não parece-haver duvl-

das quanto ao propósito centralizador de Reforma Tributária. 

Porém, este propÓsito era limitado às decisÕes de polltica 

economica, nao sendo eabfvel -acus~-la de ter propiciado a cen 

tralização do poder polltico através da concentração do poder 

para tributar nas maos do Governo Federal. A Reforma teve o 

cuidado de alocar ao Legislativo, e nao ao Executivo, o poder 

para modificar disposiçÕes que afetassem Estados e Municlpios. 

A redução do grau de autonomia destas unidades, que ocorreu 

apos a Reforma, foi consequ~ncia de uma situação ~m que o Exe . . -

cutivo· tinha o poder p-ara legislar, independentemente do Con-

gresso, até mesmo sobre matéria constitucional. Nest·a situa-

çao, por mais estritas que fossem as medí'das de segurança ado 

tadas pela Reforma ou ainda que fosse mantido o regime de se-

paração de fonte's, era imposslvel garantir a autonomia das 

unidades locais de governo''. 

EnquantQ os Estados e Municlpios foram· afastados 
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das decis~es de politica e~on3mica, a Uniio teve reforçado o 

seu elenco de instrumentos de polltica. O imposto de exporta­

çao foi transferido da ~rbita estadual para a federal, concen 

trando na Gltima todos os instrumentos fiscais de polltica de 

comércio exterior. O imposto territorial rural foi mantido co 

mo de competincia da Uniio para servir como instrumento de p~ 

lltica agrâria. Ao Poder Executivo foi delegado o poder para 

legislar sobre alteraçÕes de allquotas dos impostos de impor­

taçao, exportaçao e sobre opera·çoes financeiras, de forma a 

aumentar a flexibilidade destes tributos como instrumentos de 

polÍtica. Finalmente, como o mesmo intuito, eliminou-se o 

principio da anualidade para impostos indiretos, taxas e con­

tribuiçÕes de melhoria. 

Os mentores da reforma tributária tinham plena 

consciincia de que estavam reduzindo o, gr?u de autonomia fis-

cal dos Estados e Municlpios, porem julgavam que os benefl-

cios da maior coordenaçio e da "racionalidade econ3mica" do 

novo sistema compensavam a perda de autonomia, Em um relat~-

rio, ''a Comissio antecipa que seu trabalho serâ provavelmente 

acusado de centralizador''. A .esta afirmaçio segue-se uma ten­

tativa de justificar a centraliza~io, argumentando racionali­

dade, ~edistribuiçio de recursos arrecadados e medidas de se-

gurança adot~das contra a possibilidade de o Governo Federal 

cercear a atuaçio de Estados e Municlpios através da nio dis­

tribuiçio de recursos (4), 
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2 . 2 . O Desempenho posterior a Reforma e a Centralizaç~o 

Tributária 

As caracter{sticas mais marcant.es do sistema tri­

butário que emergiu das reformas realizadas entre 1964 e 1967 

foram: 

a) Eficiincia do ponto de vista do crescimento da receita; 

b) Impacto distributivo desfavorável ou no melhor dos casos 

neutro; 

c) Centralização tributária em favor da Uni~o e em detrimento 

dos estado~ e munic{pios_~ 

2.2.1. Carga Tributária 

O Sistema Tributário Brasileiro atual, cujas ba­

ses fundamentais foram estabelecidas pela reforma efetuada no 

período 1964-1967, tem respondido com r~zoável flexibilidade 

às exigincias da economia em termos do montante de recursos 

arrecadados •. A esse respeito e ilustrativo lembrar que a re-

ceita total do governo (Uni~o, Estados e Municípios) saltou 

de 12% do PIB entre 1957/63 para 14% em 1964/66 e 17% em 1967/73, 

tendo podido, nessa medida, absorver rapidamente o. deficit 

que, somente em 1963 e nas contas apenas da Uni~o, se eleva­

ram a mais de 4% do PIB. 

Por trás dessa maior eficácia estiveram mudanças 

como: correç~o monetária das dívidas fiscais, ampliaç~o da ba 

se do imposto de renda e sua cobrança na fonte, mudança dos 

impostos indiretos em cascata para impostos sobre o valor adi 
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cionado, correçao monetiri~ dos ativos, do capital de giro e 

finalmente dos balanços totais das e'!'presas, bem como me-

lhora generalizada da miquina de arrecadação. 

De todo modo, a receita tributiria líquida como 

proporçao do Produto Interno Bruto foi de 12,7%, em 1980, en­

quanto a média dos paÍses pertencentes a OECD (Organização p~ 

ra a Cooperação e Desenvolvimento Econômico) foi de 28,8%, o 

que vem demonstrar que a receit·!l tributária lÍquida no Brasil 

é consideravelmente inferior à prevalecente em economias capi 

talistas desenvolvidas (5). 

2.2.2. Impacto distributivo 

Do ponto de visii empírico, a demonstração que o 

referido impacto é adverso ou neutro é problemática, ·porquan­

to não se dispÕe, até agora de estimativas de distribuição da 

renda antes e depois da tributação. Para evidenciar a regres­

sividade existem somente indicaçÕes parciais. 

A mais imediata enfatiza o elevado peso dos impo~ 

tos indiretos na receita tributária total. Em 1980, os impos­

tos indiretos no Brasil representaram 52,6% da receita tribu­

tária bruta, enquanto esse mesmo indicador para a média dos 

países pertencentei a OECD foi da ordem de 27,4% e para os Es 

tados Unidos 14,4% (6). 

Em princÍpio; pode se dizer que um sistema tribu-

tário onde os impostos indiretos têm maior gravitação seria 

mais regressivo porq·ue: (a) a tributação que incide nas tran 
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saçoes de bens e serviços 'recai, em Última instância, sobre o 

consumidor; (b) a propensão média a c9nsumir decresce com a 

elevação do nível de renda familiar. 

Além do mais, no caso brasileiro pesariam dois fa 

tores adicionais: (c) nao obstante a isençao ou alíquotas me­

nores para alguns produtos, o ICM e o IPI gravam um grande numero 

artigos de consumo difundido e nao discriminam em forma con­

sistente contra os bens mais sü.ntuários; (d) as alÍquotas dos 

impostos sobre o consumo de serviços são em geral inferiores 

às do ICM e às do IPI, não obstante o fato de o referido con-

sumo crescer como proporção das rendas familiares quando es-

tas se elevam. 

A elevada participação dos impostos indiretos tem 

como contrapartida, evidentemente, uma reduzida participação 

dos impostos diretos, a qual por sua vez, é devida a: (a) re 

lativamente reduzida incidência do imposto de renda, em virtu 

de da grande margem de isençÕes e descontos, bem como das alf 

quotas pequenas; (b) inexistência ou baixíssima gravitação de 

outros impostos diretos, como por exemplo à propriedade, tran~ 

missao de bens imóveis, ganhos de capital, etc. Enquanto no 

Brasil, .em 1970, o imposto predial/territorial contribuía com 

tão somente 1,64% da receita tributária nacional, o "property 

tax'' nos Estados Unidos aportava 14,6% d~ receita (7). 

A avaliação mais acurada do impacto social regre~ 

sivo do sistema tributário evidenciou que a carga tributária, 

em 1973, se elevava quase uniformemente por estrato de renda, 

sendo de 14,15% pará as famílias perceptoras de até 2 sal á-
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ultrapassava os 24 salários mlnimos mensais (8). 
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renda 

·Por outro lado,.• aqueles que ganhavam até um salá­

rio mlnimo em 1975 (ver quadro n9 9) suportavam mais que o do 

bro da carga tributária incidente sobre os que recebiam 

de cem salários mlnimos por mes (9). 

mais 

Segundo José Serra (10), as causas mais conheci­

das dessa situação sao o alto peso dos impostos indiretos na 

receita tributária (que atinge cerca de 2/3 desta, contra cer 

ca de 1/3 nos palses capitalistas mais desenvolvidos), a inci 

dência indiferenciada das mesmas allquotas do ICM sobre todos 

os produtos, sejam de primeira necessidade, sejam de 

de luxo, e o baixo peso dos impostos diretos (sobre a 

consumo 

renda 

ou patrim6nio), dada ·a elevada margem de descontos do Imposto 

de Renda sobre as pessoas fÍsicas, as alÍquotas pouco progre~ 

sivas do IR sobre pessoas jurldicas, e ainda a inexistência 

ou insignificância dos impostos sobre propriedades, bonifica­

çoes em açoes, cotas ou quinhÕes de capital, transmissÕes de 

bens imóveis, ganhos nas transaçÕes mobiliárias ou imobiliá -

rias, etc. 

No que diz respeito as desigualdades regionais, o 

sistema tributário brasileiro apresenta uma clara tendência 

ao enfraquecimento das regiÕes e subregiÕes mais pobres (11). 

O fato de o ICM incidir sobre o valor adicionado na produção 

tende a beneficiar as regiÕes mais industrializadas, por va­

rias motivos: e nessas regiÕes que se gera uma proporçao maior 

do valor adicionado da economia do pais; essas regiões geral-
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mente exportam seus produtos para as demais e desse modo o 

ICM incorporado ao preço das mercadoria.s é pago pelos consumi 

dores das regi~es menos desenvolvidas; as regi~es mais pobre~ 

se caracterizam muitas vezes por produzirem e exportarem mer­

cadorias de origem agrícola, muitas das quais gozam de isen­

çao do ICM. Além disso, a distribuição do ICM dos Estados aos 

MunicÍpios privilegia os que geram maior valor adicionado, 

prejudicando os municípios menos industrializados ou os muni­

cípios- dormitórios. 

O sistema de transferências nao chegou a oferecer 

solução satisfatória a esse situação, resultando, pelo contr~ 

rio, em maior submetimento dos Estados e Municípios mas nece~ 

sitados de recursos as decis~es da União, via vinculação de 

transferências, etc. 

2.2.3. A Centralização Tributária: a receita tributária das 

tr~s esferas de governo e os recursos 

disponíveis em cada uma delas. 

efetivamente 

Embora a União, antes da Reforma de 1967 já deti­

vesse maior participação na receita tributária total, não há 

d~vida de que, a partir de então ela tem melhorado sensível -

mente o montante de sua arrecadação. Tomando-s·e o período de 

1957 a 1979, nota-se que a União tem a maior participação no 

total da receita tributária, seguida pelos Estados e, por Úl­

timo, pelos MunicÍpios. (Ver quadro n9 10) 

Observa-se ainda que a União vem registrando par-

ticipação crescente da receita tributária, ao longo dos anos 
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(com exceçao de 1967), pois passou de 43,5% em 1957, para a 

casa dos 62,0%, em 1976, caindo em 1977, 1978 e 1979 para 

61,0%, 57,5% e 60,6%, respecticamente, Na esfera estadual, ve 

rifica-se tendincia oposta. Assim, os tributos estaduais, que 

participavam com 43,0%, em 1957, alcançaram a midia de 45,5%, 

no quadriinio 1966-69, e desde entao, começaram a perder par­

ticipação, chegando à casa dos 34,1% em 1977, e 34,4%, em 

1979, embora em 1978 houvesse recuperação, quando atingiram 

37,3%. Ji no âmbito dos Municip1os, nota-se que a receita tri 

butâria i apenas residual e com participação declinante, pois 

elas passaram de 8,5%, em 1957, para 7,3%, em 1966 e 5,0%, em 

19 79. 

Quanto ao crescimento da arrecadação dos tributos, 

os {ndices de evoluçio mostram, mais uma.vez os de compe-

tência federal como aqueles que mais cresceram no periodo pós-

reforma vindo a seguir, na ordem, os estaduais e os 

pais. 

munici-

Em suma, os dados existentes indicam que, ao lon-

go do periodo pós-reforma, a União ampliou a sua competência 

sobre os tributos,e, conseque 0 temente, a sua arrecadação, em 

detrimento das outras esferas de governo, como resultado do 

processo de centralização t~ibutâria levado a efeito pela re­

forma de 1967. 

Contudo, e preciso salientar que as esferas fede­

ral e estadual nao ficam integralmente com o produto da arre-

cadação dos tributos de sua competincia. A União transfere 

para os Estados e Mu.nicipios, enquanto que os Estados efetuam 
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transferências para a esfera municipal. Para se saber o rnon-

tante de recursos efetivamente disponlv~is em cada uma dai es. 

feras de governo, deve ser levado em conta o montante 

transferências. 

dessas 

As finanças municipais sao engrossadas anualmente 

com os recursos provenientes da cota-parte do ICM arrecadado 

pelos Estados e com as transferências federais, através do 

Fundo de Participação dos Municlpios e do Fundo Especial. Por 

sua vez, os Estados contam com recursos oriundos do Fundo de 

Participação dos Estados. Além disso, tanto uns quanto outros 

participam, cbm a cota-parte definida em lei, no produto da 

arrecadação do Imposto sobre Minerais, do IUCL, do IUEE e da 

Taxa Rodoviãria Única (TRU). 

Somando-se os recursos pr5prios aos montantes das 

tranferências, obtém-se o volume de recursos e~etivamente dis 

ponlveis em cada esfera de governo. (Ver o quadro n9 11). A 

comparação desta situação com a anterior indica que as recei­

tas municipais melhoram sensivelmente, as federais sofrem pe~ 

das significativas e as estaduais apresentam posição·oscilan­

te, ora com ganhos, ora com perdas. Os Municlpios passam de 

0,5%, em 1979, antes das transferências, para 16,1%, no mesmo 

ano, apos as transferências. A participação dos Estados cres­

ce ligeiramente, enquanto a da União apresenta uma queda: de 

59,7% de média do triênio 1977/1979 (antes das transferências), 

ela desce para 46,0% (ap5s as transferências). 

No entanto, cabe ressaltar que, depois das trans­

ferências a Estados e Municlpios, em termos de tendência de 
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crescimento i tarnbirn a esf~ra federal que detirn o melhor de-

sern~enho. Com efeito, os indices de evoluç~o dos recursos tri 

butirios federais, a exceçao dos anos de 1967 e 1968, sao su-

per-iores aos estaduais e munici-pais, o que volta a evidenciar 

que a Uni~o foi a es.fera de governo que mais se beneficiou 

da reforma tributária implementada em 1967. 

Notas 

\ 

1) A elasticidade do tributo e definida corno a variaç~o per-

centual que ocorre em sua receita, em virtude de uma varia 

ç~o percentual na.renda. Se, por exemplo, a renda aumenta 

em 10% e a receita tributária aumenta .em mais de 10%, se 

diz que ~tributo i elistico. Por outrd lado, se a renda 

aumenta em 10% e a receita do tributo aumenta em menos de 

10%, se diz que o tributo ê inelistico. A respeito dos va-

lores da elasticidade-renda, virios estudos tem mostrado 

que os tributos federais s~o elisticos em relaçio a renda, 

enquanto os estaduais e municipais sao inelisticos, Ver, 

por exemplo, ''Transferências de I~postos aos Estados e Mu-

niclpios'', Rio de Janeiro, IPEA/INPES, 1973; e Silva e Sil 

va, ''O Sistema Tributário e as Desigualdades Regionais. 

Urna anilise da recente controvérsia sobre o ICM", Rio de 

Janeiro, IPEA/INPES, 1974. 

2) Linhares, Josaphat. A Reforma Tributária e sua Irnplicaçio 

n·as 'Fin·anç·as ·dos Es·tados ·e· Municlpios. Rio de Janeiro, 1973. 

p. 147-148. 
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3) Varsano, Ricardo. O s·istema· Tribtitãriá de 1967: adequado ao 

Bra~il de 80? Pesquisa e Planejameqto Econ;mico, 11 (1), 

abril/1981. 

4) Ver trabalho elaborado pela Comissão de Reforma do Ministé-

rio da Fazenda, ·· Refárma Tributaria Nacional (Rio de Janei 

ro: FGV, 1966), pp. 31-32. 

n'? 

6) Idem. 

7) Fonte: Anuãruo Estatístico do Brasil - 1970 e Musgrave, R. 

e Musgrave, p,, Public Finance in Theory and Practice, Mac 

Graw Hill Book Company, 1973. 

8) Malin, Ana Maria Barcelos. 

butãria - ca·s·o· B'ra'silei'ro, 

Estudo sobre a Incidência Tri -

Rio de Janeiro, tese de mestra-

do apresentada ã Faculdade de Engenharia da UFRJ, 

p.lSl. 

9) Segundo dados de pesquisa realizada pela FEA-USP, 

nov/74, 

citada 

lO).Serra, José.· A desigualdade tributaria,. in Folha de São 

Paulo, 8/3/81. 

11) Serra, José. Impostos e desigualdades ragionais, in Folha 

de São Paulo, 29/3/81. 

,., 
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3. OS MUNICÍPIOS E A DISCRIMINAÇÃO DE RENDAS 

A conquista das fontes de renda que h~je alicerçam 

as finanças municipais obedeceu a um longo processo de forma-

ção histórica, cujas origens recuam ao perÍodo colonial. 

Em face dos diversos regimes constitucionais por 

que tem passado o Brasil, pode-se distinguir quatro períodos 

na evolução das rendas municipa~s. O primeiro compreende a co-

lÔnia, o império e a fase republicana sob a égide da Constitui 

ção de 1891. O segundo tem início em 1936 e compreende os regi 

mes das Cartas de 34 a 37. O terceiro teve início em 1948, ano 

em que se começou a aplicar a discriminação de rendas da Cons-

tituição de 1946. O quarto período abrange as ConstituiçÕes de 

1967 e 1969 Emenda Constitucional n9 1 - que adotam os prin-

cÍpios gerais estabelecidos na Emenda Constitucional n9 18, 

quanto ã discriminação rígida das rendas tributárias nas 

esferas administrativas do País. 
\ 

\ 

três 

3.1- Os Municípios na Colônia,.no Império e na Constituição 

de 1891 

O primeiro perÍodo se caracteriza pela ausência do 

Município dentro do quadro da divisão constitucional das ren-

das públicas. Os governos locais não possuem fontes prÓprias 

de receita. Seus tributos, ou são doados a título precário pe-

los goveinos estaduais, ou resultam de sua prÓpria iniciativa, 

tumultuando a estrutura tributária do país. 

A Constituição imperial de 1824 silencia em maté-

·.' 
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ria de discriminação de rendas. A reforma constitucional de 

1834, dispondo, em seu artigo 10, sobr·e a compet~ncia das as-

sembliias provinciais, apenas diz que lhes cabe legislar: 

''sobre a fixação das despesas municipais e provin-

ciais e os impostos para ela necessários, contanto que 

nio prejudiquem as imposiç~es gerais do estado''. 

estes 

A Lei n9 99, de 31 de outubro de 1835, especifica 

os impostos gerais, deixando o cam~o remanescente a livre con­

correncia das províncias e municípios. 

A Constituição de 91, instituindo a federação e a 

repÚblica, distingue os impostos de competência federal e esta 

dual, sendo porem omissa em relação as fontes de renda dos mu­

nicípios. 

Esta situação de instabilidade das rendas muni c i-

pais perdura ati 1936, ano em que entrou em vigor a discrimina 

ção de rendas estabelecidas pel~ Carta de 1934. 

3.2 - Os Municípios nas Constituiç~es de 1934 e 1937 

Dispondo no seu artigo 13 que ''os municípios serao 

organizados de forma que lhes fique assegurada a autonomia em 

tudo quanto respeite ao seu particular interesse", a Constitui 

çao de 1934, pela primeira vez, concedeu ao municÍpio urna ren­

da definida: 

de um lado - a arrecadação municipal de 50% do Imposto de In-
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dÚstrias.e profissÕes, de competência e lançame~ 

to estadual, e 

a participaçio em 20% dos impostos que eventuaL-

mente viessem a ser criados por parte ., da União 

e Estados, dentro de sua competência concorreu-

te; 

de outro lado- tributos de sua própria competência, isto e, 

as taxas sobre os serviços municipais 

e os seguintes impostos: 

de licenças; 

predial e territorial urbanos; 

sobre diversÕes pÚblicas; 

cedular sobre a renda de imóveis rurais. 

Desta forma, pode-se com justiça in~crever a de 34 

como a primeira de nossas ConstituiçÕes que deu estabilidade as 

finanças locais. Se nao era ainda o ideal, era pelo menos um 

grande avanço em relaçio ao regime anterior, E não hâ dúvida de 

que, com todos os seus defeitos, os impostos entregues aos Muni-

clpios, devidamente aproveitados, poderiam lhes proporcionar r?n 

das satisfatórias. 

A Constituição de 1937 manteve, em suas linhas ge-

rais, o mesmo regime discriminat6rio, introduzindo apenas duas 

alteraçÕes que, em conjunto, nao tiveram maiores repercussÕes. 

Suprimiu o "imposto cedular sobre a renda dos imóveis rurais" e 

a participaçio dos municípios na arrecadação dos novos impostos. 
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3.3 - Os Munic[pios nas Co6stituiç;es de 1946 

O terceiro per[odo teve in[cio em 1948, ano em que 

começou a vigorar a discriminação de rendas estabelecida pela 

Constituição de 1946, de tendincia acentuadamente municipalis­

ta. Era propósito ostensivo dos constituintes transferir ãs m~ 

nicipalidades, principalmente ãs menos favorecidas, recursos 

mais volumosos, operando através do aparelho tributário uma r~ 

distribuição benéfica ãs regi;e~ e comunidades mais atrasadas . 

Aliomar Baleeiro, na dupla qualidade de emérito fi 
nancista e destacado constituinte de 1946, aponta, com direto 

conhecimento de causa, o esp[rito predominante na ocasião: 

''Em contraste com a assembléia republicana de 

1890-1, impregnada de forte espÍrito federalista e 

ciosa das prerrogativas estaduais, a Constituinte 

de 1946 era predominantemente simpática as reivin­

dicaç;es municipais. Essa tend;ncia não so se ob-

serva nos programas de alguns partidos na campanha 

eleitoral de que resultou a escolha dos constituiu 

tes, mas também nos pronunciamentos destes e nos 

relatórios da Comissão que elaborou o projeto cons 

titucional. 

Evidenciou-se que a União e os Estados cortavam a 

parte do leio e deixavam os Munic[pios em quase 

inanição fis~al, privados de serviços pÚblicos, 

com.efeitos desastrosos sobre a tend;ncia ao êxodo 

de popul~ç;es sertanejas para as capitais. 



Em contraste cem os Estados Unidos a esse tempo, 

os governos federal e estaduais tendiam ao gigan-

tismo em detrimento dos governos municipais 

. . 
As estatisti~as revelavam crescimento economico e 

demográfico desigual, desenvolvendo-se rapidamente 

os estados do sul e a faixa litorinea, enquanto se 

estiolava o progresso do interior. Convinha que o 

aparelho tributãri~ viesse a exercer uma açio com­

pensatôria do desequilíbrio e funcionasse como um 

sistema de vasos comunicantes, de sorte que a pro~ 

peridade de algumas regiÕes irrigasse a valoriza -

çio das demais" (1). 

A Constituição de 1946, no tocante ã discriminação 

de rendas, estabeleceu em favor dos MunicÍpios duas ordens de 

medidas: 

1 - ampliou sua competência tributária, outorgando-lhes dois 

novos tributos: imposto sobre ind~str!as e profissÕes e de 

selo; 

2 - determinou sua participação nas rendas federais e estaduais, 

na• seguintes bases: 

a) 10% da ar r e cadaçio do imposto de renda (art. 15, § 49); 

b) 12% do imposto único sobre combustíveis e lubrificantes 

(art. 15, § 29, e Lei n9 302, de 1948); 

c) 30% do excesso de arrecadação de impostos estaduais, e~ 

ceto o de exportação, sobre as rendas locais de qual-

quer natureza (art. 20); 

d) 40% do produDo de quaisquer novos impostos que vierem 
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a ser criados pela Uniio ou pelo Estado (Art. 21). 

Dos dois novos impostos incorporados a·o sistema mu 

nicipal, apenas o de 

real. 

indústrias e profissÕes tem expressao 

A outorga da competência para a cobrança de impos­

to de selo nao traz para os Municípios maiores resultados de 

ordem financeira. Apenas corrigiu uma omissão dos regimes ante 

riores, delimitando os campos de ação fiscal dos diversos pod~ 

res tributantes e evitando a interferência do fisco federal e 

estadual nos atos e instrumentos regulados por lei municipal. 

Po~ sua importância como fonte de receita, e a 

transferência do indústrias e profissÕes que afetou realmente a 

situaçio das finanças municipais. 

A transferência para os municípios do imposto de 

indústrias e profissÕes, estabelecida pela Constituição de 

1946, tinha a j 0stifici-la uma sirie de ponderiveis 

dentre as quais se podem citar: 

razoes, 

- Metade da arrecadação do imposto ji pertencia as Prefeituras, 

por força de dispositivo da Constituição de 34, mantido pela 

de 37. 

Alguns Estados, como Pari e Espírito Santo, ji o haviam trans 

ferido integralmente para os respectivos Municípios. 

- Sua arrecadação por parte dos Estados trazia certas dificul­

dades, especialmente no tocante ã fiscalização e ã organiza-
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çao das tabelas fixai do imposto que, para serem razoáveis, 

deveriam variar em funç~o da. importincia econ~mica do Municí 

pio onde se exercia a atividade gravada, 

Sua extraordiniria semelhança com o imposto de licença, de 

características essencialmente municipais, désaconselhavarn 

formalmente sua retenção por parte de dois poderes distin­

tos, Grande parte da aparelhagem fiscal destinada i arrecada 

ção de um, pÔde, perfeitamente, servir aos dois sem maiores 

adaptaçÕes ou aumentos de despesas, 

- Finalmente, o indústrias e profissÕes representava uma fonte 

considerivel de receita, Basta afirmar-se que, jâ em 1937, 

s6 os 50% entregues aos municlpios jâ lhe asseguravam a pos! 

çao de maior tributo municipal. Sua arrecadação pelos Esta­

dos, em 1947 (metade da arrecadação geral), elevou~se a 362 

milhÕes de cruzeiros, importância equivalente a 35% da renda 

global dos impostos municipais no mesmo exercício (2). 

3.3.1 - Participação dos Municlpios nas Rendas da União e dos 

Estados 

Não sendo aconselhável e nem mesmo conveniente aos 

interesses pelo menos dos médios e pequenos MunicÍpios a trans 

ferência de outros impostos da União ou dos Estados, procura-

raro os constituintes de 1946 no sistema de participação 

meio de corrigir a iniquidade do regime discriminatSrio 

vigente, 

um 

entao 

Os impostos continuariam a ser cobrados pela União 

ou o Estado, Mas as Prefeituras participariam de uma parte de 
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sua arrecadação, Assim, se atenderia ao princípio da suficiên­

cia st~ ferir o da conveni~ncia, concili~ndo-se as regras fun­

damentais que devem presidir a discriminação de rendas nos Es­

tados federativos, 

O sistema de participáção previsto na Carta de 46 

compreende um conjunto de medidas que se ajustam entre si e as 

seguram a participação simultânea dos Municípios em quatro di­

ferentes fontes de renda, a saber: 

1 imposto de renda federal; 

2 impostos estaduais, exceto o de exportaçao; 

3 impostos unificados, como o de combustíveis e lubrifican­

tes, arrecadados pela União; 

4- novos impostos a serem arrecadados pelos Estados. 

Das duas primeiras, foram excluÍdas as Capitais por 

serem inestimáveis os benefícios diretos e indiretos que resul 

tam para esses Municípios do fato de serem a sede dos governos 

estaduais. 

3.3.2 - Participação dos Munic{pios no Imposto de Renda 

A distribuição em partes iguais da quota de 10% do 

Imposto de Renda constitui a mais municipalista das medidas 

constitucionais, por.isso que veio beneficiar precisament~ os 

pequenos Municípios do interior. 
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Atravis da quota do Imposto de Renda, a Uniio rea­

lizou uma redistribuiçio parcial do poder aquisitivo, concen­

trado nos grandes centros industriai~ do país. 

Com isso, nao apenas outorgou condiç.Ões de vida a 

muitas centenas de governos locais, mas abriu outras perspec-

tivas de ordem econômica, ajudando o fortalecimento do nosso 

mercado interno e, indiretamente, ampliando a capacidade de 

desenvolvimento da indústria nacional. 

Chamou-se a essa quota de "salário mínimo" dos mu­

nicÍpios. Não sô a designação' foi expressi-va, como o "salário" 

fixado revolucionou a vida financeira de várias centenas de 

Prefeituras do país. 

3.3.3 - Participação dos MunicÍpios na Renda de Impostos Esta 

duais 

A constituição de 1946 estabeleceu, em seu artigo 

20: 

''Quando a arrecadação estadual de impostos, salvo 

a do imposto de exportaçao, exceder em Município que nao seja 

o da capital, o total das rendas locais de qualquer natureza, 

o estado dar-lhe-â anualmente trinta por cento do excesso ar­

recadado". 

Esta fórmula resultou de longas discussÕes no seio 

da Constituinte. Muitas outras foram apresentadas e caíram em 
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face das objeç~es que suscitaram. Contudo, a medida adotada 

pela Constituiç~o nao teve, co~o Gnic? objetivo, canalizar 

recursos para os cofres municipais. Para grande número de M~ 

niclpios nio apresentou quaisquer perspectivas de novas ren­

das. Sua ação foi porém, necessária, constituindo um mecanis 

mo de defesa permanente das rendas municipàis. Representou, 

mesmo, uma peça indispensável à preservaçio dos objetivos 

que ditaram o regime de discriminação de rendas da epoca. 

\ 

3.3.4 - Participação dos MunicÍpios na Renda dos 

Unificados 

Impostos 

A Constituição de 1946 manteve o imposto Único so 

bre combustíveis, lÍquidos e lubrificantes, incorporado ao 

regime anterior pela Lei Constitucional n9 3, de 8 de setem-

bro de 1940, introduzindo-lhe, entretanto, duas 

principais: 

alteraçÕes 

19 - Estabeleceu a participação direta e obrigatõria dos Mu­

nicÍpios no produto de sua arrecadação; 

29 - determinou a extensao do mesmo regime, no que fosse apli 

civel, aos minerais e ; energia elétrica. 

A percentagem de 12% para os Municípios fixada 

pela Lei n9 302, de 13 de julho de 1948, as condiçÕes impos­

tas às Prefeituras para o seu recebimento e a sua forma de 

distribuição por meio dos departamentos e comissÕes estaduais, 

originando retençÕes e desvios prejudiciais aos interesses 

municipais - tudo isso foi objeto de fortes restrições por 
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parte dos governos locais. Tratava-se, todavia, de normas esta 

belecidas em legislação ordinária, nao afetando em sua essen -

cia o dispositivo constitucional. 

3.3.5- Participação dos Municípios na Renda dos Novos Impostos 

O artigo 21, da Constituição de 1946, manteve em 

suas linhas gerais as disposiçÕes do artigo 10, parágrafo úni­

co, da Carta de 34. Apenas, no tocante aos Municípios, sua paE 

ticipação na renda dos novos impostos criados pela União ou o 

Estado foi elevada de 20 para 40%. 

O dispositivo constitucional teve, no caso, um du~ 

plo efeito: 

19 - desestimular a criaçao de novos impostos, visando nao 

agravar sua já prejudicial multiplicidade; 

29 - sem impedir a criação de novos impostos, gBrantir a part! 

cipaçao equitativa dos tris poderes na sua arrecadação. 

Alem de seus efeitos gerais, preservando a harmonia 

do regime discriminatório, tais medidas foram consideradas co­

mo altamente benéficas aos Municípios. Disciplinando a utiliza 

çao do campo tributário remanescente, elas os protegeram con-

tra a ação invasora das esferas superiores do poder fiscal. 

Além disso, assegurou-se ãs Prefeituras a maior quota na dis-

tribuição, uma vez que aos Estados, embora com percentagem 

idintica, coube também o ônus da arrecadação. 
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3.3.6 -A Emenda Constitucional n9 5 e a Nova Discriminação 

de Rendas Municipais 

A emenda constitucional n9 5, de 21 de novembro 

de 1961, com o declarado intuito de instituir ''nova constitui 

çao em favor dos municÍpios brasileiros", ampliou e aprofun -

dou a iniciativa constitucional de 1946, estabelecendo a en-

trega pela União aos Municípios (em substituição ã entrega a~ 

teriormente prevista de soment~ 10% do imposto de renda) de: 
-·ri" 

10% da arrecadação do ''imposto de consumo de roer-

cadorias em partes iguais, e fazendo-se o pa-

gamento de modo integral, de uma so vez a ca-

da município, durante o 49 trimestre de cada 

ano"); 

15% do imposto sobre a ''renda e proventos de qua! 

quer natureza'' (''com a distribuição efetuada 

no 39 trimestre de cada ano, nas mesmas condi 

ç~es do imposto de consumo'') 

A entrega do imposto de renda foi condicionada a 

aplicação de pelo .menos metad.e ~m ''benefícios de ordem ru-

ral'', como tais considerados todos os serviços ou obras reali 

zados ''com o objetivo de melhoria das condiç~es econSmicas, 

sociais, sanitárias ou culturais das populaç~es das zonas ru-

rais 11
• 

Igualmente os impostos únicos (também chamados im 

postos nacionais, posteriormente especiais) sobre: 



combustíveis e lubrificantes, 

energia elétrica e 

minerais do país, 

que a constituiç~o de 1946 atribuiu privativamente 
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a União, 

teriam a sua renda partilhada, devendo 60%, no mínimo, ser en­

tregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, pr~ 

porcionalmente a sua superfície, populaç~o, consumo e produ-

çao. 

\ 

Após a Constituiç~o de 1946, a Emenda Constitucio­

nal n9 5 cometeu um grave erro transferindo dos Estados para 

os Municípios o imposto territorial rural, o que equivale a 

transformar como muito bem argumentou Rubens Gomes de Sousa, 

''os 20 impostos territoriais estaduais em cerca de tr~s mil mu 

nicipais, cada um deles forçosamente inexpressivos porque con­

finados a uma unidade territorial política e administrativame~ 

te inadequada a uma reforma que exigiria planejamento de 

junto" (3). 

con-

Quando da promulgaç~o dessa Emenda o entao Governa­

dor de S~o Paulo, Carvalho Pinto, queixou-se da impossibilida­

de de levar adiante um projeto de reforma agritia no Estado de 

S~o Paulo. 

A Emenda Constitucional n9 10 corrigiu o erro da 

Emenda n9 5, pois, embora atribuindo o produto do imposto ter­

ritorial rural a'os municÍpios onde estejam localizados os imó­

veis sobre os quais incida a tributaç~o, transferiu para a 

Uni~o a compet~ncia de decretar este imposto, podendo, assim, 

estabelecer a sua vfnculaç~o ã polÍtica de reforma agriria, 
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que e o seu fim especÍfico. 

Dessa forma, pela Constitui~~o de 1946, alim da 

atribuição privativa dos impostos d.e indGstrias e profiss;es 

e de transmissio de propriedade imobiliiria ''inter vivos'', an 

tes partilhados ou pertencentes aos estados, foi o município 

contemplado com considerável acréscimo de receita, represen -

tado pela sua participação em impostos federais ou estaduais. 

O esquema de participação ji fora ensaiado no sis 

tema constitucional anterior, com referência ao imposto de in 

dGstria e profiss;es - decretado privativamente e lançado pe-

los estados e arrecadado por estes e seus municípios em 

tes iguais. 

par-

A partir de 1946, entretanto, desaparece essa for 

ma dupla de arrecadação, substituÍda por arrecadação Gnica do 

poder competente, federal ou estadual, tornado responsivel 

pela entrega aos municípios de parte da respectiva receita, 

desonerando essses Gltimos da tarefa de cobrar, paralelamente: 

i o que prevaleceu para a partilha dos impostos de consumo e 

de renda, dos chamados impostos nacionais e do imposto terri­

torial rural, de competência federal, e do ''excesso de arreca 

daçio'' estadual, e ainda, ao menos teoricamente, para os tri 

butos de competência concorrente. 

No campo da competência comum couberam aos três 

poderes taxas e contribuiçÕes de melhorias, de conformidade 

com a origem dos serviços pGblicos que as suscitassem. A con­

tribuição de melhoria, objeto da constituição de 1934 e do si 
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lêncio da de 1937, com a constituição de 1946 volta a integrar 

expressa e definidamente o elenco de tributos de competência 

comum aos três pode,res, admitida "quando se verificar valorÍZi: 

~ção do imóvel em c.onsequênc'Ía de obras pÚblicas" e não podendo 

''ser exigida em limites superiores a despesa nem ao acriscimo 

de valor que da obra decorrer para o imóvel beneficiado''. 

Ainda antes do desaparecimento da constituição de 

1946, surgiu com a lei n9 5.172, de 25/10/1966, ampla reforma 

tributária para introdução do chamado "Sistema Tributário Na-

cional", o qual, com modificaçÕes posteriores, teve pelo "Ato 

Complementar" n9 36, de 13/3/1967, suas denominação 

para "Código Tributário Nacional". 

alterada 

Este evento assinala, por assim dizer, o encarreg~ 

menta da fase iniciada com a constituição de 1946, tal como es 

ta encerrou a fase pioneira, inaugurada com a constituição de 

1934; a partir desta demarcação caberia classificar a evolução 

do sistema tributário municipal em três períodos: 

19 perÍodo - 1934-1945 

29 período - 1946-1966 

39 perÍodo - a partir de 1966 

- (Constituição de 1934 a 1937) 

- (Constituição de 1946) 

- (Reforma Tributária de 1966 

e ConstituiçÕes de 1967 e 

1969 - emenda n9 1) 

Se o primeiro período marcou ipoca com a introdu­

çao da competência privativa do município, cumpre indagar em 

relação ao segundo perÍodo se este já caracterizado pela exte~ 

sa gama de dispositivos constitucionais voltados para o municí 
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pio - representou efetivo e substancial avanço, dentro das 

perspectivas municipalistas dos constituintes de 1946. Um 

simples cotejo das atribuiçÕes de receita, nos dois perÍodos, 

aponta o sensível alargam~nto da base municipal: 

Período 1934/1945 

- Imposto de li­
cenças 

- Imposto predial 
e territorial 

,;· (urbano) 
- Imposto sobre 

diversÕes. pÚbli_ 
c as 

- Taxas sobre ser 
viços municipais 

- 50% do Imposto 
de Indústrias e 
ProfissÕes 

- 20% dos Impostos 
de competência 
concorrente 

PerÍodo 1946/1966 

- Imposto de li-
cenças 

- Imposto predial 
e t<áritorial 
(urbano) 

- Imposto sobre 
diversÕes públi_ 
c as 

- Taxas sobre se r 
viços municipals 

) 
) 
) 
) 
) 
) 
) 
) 
) 
) 

) 
) 

Fonte de Receita 

Idênticas 

- 100% do Imposto 
de IndÚstria e 
ProfissÕes ) Incrementadas 

- 40% dos Impostos 
·de competência 
concorrente 

) 
) 
) 

- Contribuição de 
Melhoria 

) Res tabelecida 
) 

- Imposto sobre ) 
Transmissão de ) 
Propriedade ImÕ- ) 
vel "Inter Vivos" ) 

- Imposto sobre atos) 
de sua economia .e) 
de a.ssuntos de s.ua) 
competência ) 

- 10% do imposto .de) 
consumo ) 

- 15% do Imposto de) 
renda ) 

- 30% do excesso de) 
arrecadação esta-) 

. dual ) 
- 60%, juntamente c/) 

os estados dos "im) 
postos únicos" -) 
LÍquido do imposto) 
territorial rural ) 

Novas 
(prÓprias) 

Novas 
(p/transferência) 

---- '"' 
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De acordo c·om o quadro anterior, as "transferências 

foram consideradas totalmente pertencentes ao "segundo pe-

ríodo"; a rigor, teria de ser considerada ainda no "primei-

ro p_erío_do" alguma distribu.ição do "imposto Único", porem 

isto somente sucedeu na parte final daquela fase e em te r-

mos não muito significativos e extensos. 

[ 
I 

Deve-se lembrar ainda que a Constituição de 1946 

(art. 169) estabelecia que os municÍpios aplicassem, anual-

mente, nunca menos de 20% da renda resultante dos impostos 

na manutenção e desenvolvimento do ensino; e, pelo art.199, 

parágrafo único, que os municÍpios da região amazônica re-

I servassem, anualmente, 3% de suas rendas tributárias para 

aplicação, pelo governo federal, no plano de valorização e-

I conÔmica da Amazônia. 

I Quanto a primeira dessas imposiçoes, reswalte-se 

que os est•dos tambim tinham a mesma obrigação, sendo que a 

I União deveria reservar para o mesmo fim 10% de suas rendas 

tributárias. 

Quanto ã segunda imposiçao, tambim os estados e 

territórios da região amazônica deveriam reservar 3% das 

suas rendas tributarias para 0 mesmo fim, e a prÓpria União, 

durante, pelo menos, 20 anos, deveria aplicar na execuçao 

desse plano de valorização econômica da referida regiao 

quantia não inferior a 3% de sua renda tributária. 

Com essas imposiçoes e as consequentes da regul~ 

mentação da aplicação das cotas federais, a Constituição de 
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1946, como ficou demon-strado, procurou vitalizar, o mais pos­

s[vel, os munictpios, assegurando-lhes, bem definida, a auto-

nomia local e atribuindo-lhes, além dos tributos de sua comp~ 

tincia, recursos provenien~es dos tributos federais. 

Entretanto, deve-se observar que os municípios 

das áreas subdesenvolvidas do pa[s, sofriam, como os prÓprios 

estados, em que estavam enquadrados, e em virtude da pobreza 

dessas âreas, de escassez de recursos, muitas vezes, impres -

cind[veis para a sua sobrevivincia, valendo-se das cotas dos 

tributos federais, as quais nem sempre eram devidamente apli-

cadas. 

Da[ a corrida a essas cotas pela multiplicação e-

xagerada e indevida de munic[pios pois, quanto mais munic[pios 

existissem, mais cotas seriam recebidas, embora essa multipli 

caçao, quando ocorrida nas areas mais desenvolvidas, fosse 

carrear para as mesmas, em preju[zo das subdesenvolvidas, os 

' 
recursos que a União poderia aplicar nos estados e nos . ~ 

mun1c1 

pios mais necessitados, 

Em decorrincia da discriminação tributária da 

Constituição de 1946, as rendas municipais ultrapassaram o do 

bro do que eram anteriormente, possibilitando uma melhoria ra 

zoável na paisagem social oferecida pelos nossos municípios. 

Graças, porem, ao autonomismo pol[tico do sistema vigente, os 

poderes municipais, abandonados à sua prÓpria sorte termina-

raro por disperdiçar aquilo que lhes proporcionaria uma jus ta 

reforma, gastando perdulariamente ou não arrecadando devida -

mente os seus tributos (4). 
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3,4- Os MunicÍpios nas Có.nstituiçÕes de 1967 e 1969 

Na ocasiçao de apresentaç~o, em 1965, de seu ante 

projeto de ''Reforma da Discriminaç~o Constitucional de Ren-

das", a 11 Comissão de Reforma", constituída por convênio entre 

o Ministirio da Fazenda e a Fundaç~o GetGlio Vargas, fez uma 

sirie de críticas aos tributos do regime vigente a partir de 

1946, acompanhadas de propostas de modificaç~o: 

\ 

1) Manifestou-se contra a permanencia do 

a) imposto de licenças e 

b) imposto sobre diversÕes pGblicas; 

c) imposto de selo municipal 

apresentando as seguintes ponderaçÕes: 

a) o tributo sobre "licenças", se considerado 

seria uma duplicaç~o ou um agravamento do 

imposto, 

também 

existente imposto de indústrias e profissÕes (que t~ 

ve sua sub~tituiç~o tambim sugerida); se e~ten~ido 

como ''autorização para o exercicio de uma atividade 

subordina~a i fiscalizaç~o municipal'', conduziria 

apenas i existência de uma taxa ou emolumento (5) 

n~o de um imposto; 

I 

b) o imposto sobre diversÕes públicas nao se justifica-

ria como tributo isolado, sendo ''na melhor das hip6-

teses uma incidência específica do imposto de licen­

ça ou do imposto de indústrias e profissÕes'' ou ''na 

pior hip6tese, uma duplicaç~o desses mesmos tribu­

tos'', encontraria i tributaç~o das ''diversÕes pÚbli-

cas'' ehquadramento num novo imposto - o de 

ços'', cuja criaç~o era sugerida; 

"servi-
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c) o imposto do selo municipal, fruto da referência 

constitucional aos impostos (municipais) "sobre atos 

de sua economia e assuntos de 'sua competência", teve 

a sua supressao proposta, principalmente em face do 

seu ''cariter antiecon~mico'', apontado tamb~m nos im­

postos semelhantes, estadual e federal (6). 

2) Pronunciou-se a favor do retorno à competência estadual do 

imposto ''inter vivos'' fonte em 1955, segundo os dados men-

cionados, de 8% da receita cortente; este tributo, "não 

obstante a sua finalidade declarada de favorecer os municí 

pios .•• pouco lhes deu que eles pudessem eficientemente 

utilizar"; ''as dificuldades de aplicação ... ' derivadas da 

sua estreita dependência com um dos campos mais complexos 

do Direito Civil, exigiu um aparelho jurídico e administra 

tivo que poucos municípios, dentre os mais desenvolvidos, 

p~deriam organizar e manter''; a produtividade do tributo 

sofreria ainda sensível redução com as limitações de inci-

dência e de alÍquota que a ''Comissão'' pretendeu introdu-

zir-lhe, o que mais reforço~ o seu intuito de retiri-lo da 

competência municipal. 

3) Declarou a sua intenção de "restringir o campo de incidên-

cia do imposto chamado de indústria e profissÕes", embora 

admitindo tratar-se "do principal recurso de que hoje dis­

pÕem os municípios"; para justificã-lo ofecereu os seguin­

tes argumentos: 

a) designação - "imposto de indÚstrias e profissÕes" - no­

toriamente inadequado para definir qualquer figura tri­

butária específica; 
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b) por falta de definição legal da incidência, suficiente 

para identificar o tributo, essa identificação passa a 

depender de base de cálculo adotada para a cobrança; 

c) estabelecimento da "base de cálculo" - "para não fica-

rem· limitados meramente a uma taxa, uma ''patente 11 ou um 

emolumento sobre o exercício' de atividades industriais 

ou profissionais - que aliás se confundiriam com o im-

posto de licença ... viram-se os Municípios, como, an 

tes de 1946, os Estados, levados a recorrer a bases de 

cilculo arbitririas ou empíricas''; 

d) entre as várias "bases de cálculo", subsistiu o chamado 

movimento econÔmic.o", ou seja, a receita bruta da ativi 

dade tributada, o que acabou por converter o tributo nu 

ma duplicação do imposto federal sobre a renda ''em sua 

forma mais primiria ou anti-econômica'' ou mesmo uma es-

picie de ''adic{onal'' do impos~o estadual de vendas e 

consignaçoes, sBndo comum municípios, principalmente os 

menos desenvolvidos, cobrarem o imposto de indGstrias .e 

profissÕes simples, mediante a aplicação de uma percen-

tagem sobre o imposto de vendas arrecadado pelo Estado. 

e) essa forma mais comum de cobrança do imposto - alim de 

falha de base econômica real ''pois ~ . 
o mero exerc~c1o de 

qualquer atividade - que configura o fato gerador - ju~ 

tificará quando muito, uma presunçao da capacidade con-

tributiva, mas nunca fornecerá a medida dessa capacida-

de" - teria reproduzido "no âmbito municipal os proble-

mas peculiares ao imposto de vendas e consignaçÕes, no-

tadamente o do conflito de competências nos casos de 

atividades desenvolvidas em mais de uma entidade tribu-

tante", com os "danos de seus efeitos ecOnômicos" acen-
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tuados pelo ''vicio j~rldico de se traduzirem pela pre-

tensao de um Municlpio de aplicar a sua lei tributiria 

a atividades exercidas fora do seu territÕrio 11
; 

f) nio obstante a intençio expressa inicialmente de apenas 

restringi-lo, acabou a 11 Comissão" por propor a substi -

tuiçio do "impostos de indústrias e profissões", por o~ 

tro ''sobre os serviços de qualquer natureza'', ''adequad~ 

mente utili~ivel pelo Municipio'', mas com a restriçio 

de que "nio incidiri sobr'e atividades, nem se ri calcula 

do sobre o movimento econômico e a renda, sujeitos a ou 

tros impostos'' (7). 

A supressao de todos esses tributos, sugerida e 

finalmente concretizada, significa que a "Reforma 11
, com a sua 

implantaçio em 1966 e o concomitante encerramento do que pod~ 

mos considerar o segundo ciclo do sistema tributirio munici-

pal, deixou intacto, entre os impostos de arrecadaçio prÓpria, 

apenas o que ficou designado como incidente "sobre a proprie­

dade predial e territorial urbana'' e enquadrado entre os ''im 

postos· sobre o ·patrimônio· e a renda" (8). 

No tocante ao mais importante dos impostos supri­

midos o de indústrias e profissÕes - que, juntamente com o 

predial/territorial havia sido o principal sustenticulo da re 

ceita municipal prÓpria, acenou a "Comissão'', a par da 

çao do ''imposto sobre serviços'', com uma ''compensação 

cria­

finan-

ceira· através das redistribuiçÕes das receitas tributi-

rias". 
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Ao expor a~ suas id~ias a respeito de um novo sis 

tema de ''distribuiç~es'' (nomenclatura a que deu expressamente 

preferincia sobre a ati entio usual de ''participaç;es no arr~ 

cadaçio" - a qual "por si s'Ó já envolve uma idiia de subordi-

naçao ou dependência, incompatível com a paridade política e 

jurídici que e a prÓpria base do regime federativo'') e que a 

"Comissão de Reforma" se mostrou mais enfática e, também, mais 

ambiciosa: 

1) O sistema de transferência, já responsável por quase uma 

quarta parte da receita corrente, antes da Reforma de 1966 

~ graças a contribuiçio dos impostos sobre o consumo e a 

renda, dos ''Gnicos'', do territorial rural e do ''excesso de 

arrecadaçio estadual'', alim, ao menos em teoria, de 40% 

dos impostos de competência concorrente - era julgado "in­

satisfatório tanto no plano econ~mico-financeiro como no 

plano político-jurídico'' (''no plano econ~mico-financeiro 

os defeitos do atual sistema cifram-se no empirismo da fi-

xaçio das percentagens a redistribuir e no caráter 

economico da redistribuiçio''). 

anti-

2) Mereceu particular antipatia a distribuiçio dé 30% do ex­

cesso de arrecadação estadual sobre a municipal que seria 

característica de uma redistribuição que poderia ''ati cons 

tituir-se em fator desestimulante no desenvolvimento das 

prÓprias atividades beneficiadas", devendo a sua extinção 

ser compensada pela atribuição aos municípios de uma pare~ 

la (de 20%) do novo tributo de valor acrescido que, com o 

nome de imposto de circulação de mercadorias, deveria sub~ 

tituir o de vendas e consignaçoes, cobrado ,.-em cascata". 
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3) Preconizada a supresSão da competência concorrente, desapareceria 

. ~ . 
para o mun1c1p1o a expectativa de participação de 40% nessa arreca-

dação eventual, 

4) Era prevista a manutença'O da partilha dos chamados i.mpos-

~ .... 
tos ''finicos'', embora com porcentagem parciaimente diferen-

tes das anteriores, uniformizadas em torno de 60% (junta -

mente com os estados): 

a) 40% do imposto Único .sobre lubrificantes e combustÍveis; 

b) 60% do imposto Único sobre energia elétrica; 

c) 90% do imposto único sobre minerais do país ( 9) . 

5) Seria mantida também a distribuição aos municípios do pro-

duto lÍquido do imposto territorial rural. 

6) A principal modificação, ao lado da divisão do novo "impo~ 

to de circulação de mercadorias", deveria ocorrer com a 

distribuição do imposto de consumo (com a nova nomenclatu-

ra de ''imposto sobre produtos industrializados'') e do 1m-

posto de renda: 

a) com a distribuição do ex-imposto de consumo, reduzida 

de 10% para 5%, e com a distr;ibt.iição do imposto de ren-

da, antes ao nível global de 15%, a ser bipartida: re-

tenção total pelo município do imposto descontado na 

fonte sobre a renda dos seus servidores e dos títulos 

da sua dÍvida e, 5% da respectiva arrecadação federal, 

com exclusão da verba retida; 

b) com a criaçao, para a gestão dos recursos proporciona -

dos pela cota de 5% desses dois impostos, do mecanismo 

sofisticado do Fundo de Participação dos Municípios, 

alterando inclusive o critério de rateio anteriormente 
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adotado, tudo de· acordo com os minuciosos dispositivos 

do capitulo III do C~digo Tributirio. 

Seria mantida, ~inalmente., a compet~ncia comum 

aos tr~s poderes, relativa ãs contribuiçÕes de'melhoria e as 

taxas (subdivididas estas Últimas entre as destinadas ao res-

sarcimento de serviços prestados e àquelas concernentes ao 

exercicio do "poder de policia") (10) - (11). 

A lei n9 5.172, de 25/10/1966, que acolheu as pr~ 

posiçÕes reformadoras, com a introdução do chamado "Sistema 

Tributirio Nacional'', surgiu ainda durante a vigencia da Cons 

tituição de 1946. Pouco mais tarde, no entanto, viria a Cons-

tituição, atualmente em vigor, de 24/01/1967, a qual, com as 

modificaçÕes introduzidas pela Emenda Constitucional n9 1, in 

corporou os dispositivos da reforma operada em 1966 e altera-

çÕes subsequentes. Ela dedica ao ''Sistema Tributirio Nacio-

nal'' o capitulo V do seu ~ivro 19 e, segundo Aliomar Baleei­
\ 

\ 

ro, ''se singulariza no mundo por ter reservado min~cia extre-

ma ãs disposiçÕes financeiras, que lhe tomam 20% do texto to-

tal, o que não ocorre com· qualquer outra" (12). 

Em 1973, esse mesmo autor pondera que ''na essen-

cia nao mudou muito a estrutura fiscal do pais'' (13). Para 

ele, a reforma mais teria rebatizado velhos impostos que alte 

rado sua substância; seria o caso do imposto de consumo, trans 

'formado simplesmente em imposto de produtos industrializados, 

do imposto de vendas e consignaçÕes convertido em imposto de 

circulação de mercadorias, na irea municipal o imposto de ser 

viços tomando o lugar do velho imposto de indústrias e profi~ 

-soes. 
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Não há dúvída, de que houve inovaçoes - o próprio 

Baleeiro as admite (14) algumas delas. profundas como a trans 

formação do ex-imposto de vendas e consignaçÕes em tributo de 

valor acrescido, com o produto da sua cobrança rateado entre 

~ ... -. 
o estado arrecadador e os municípios - outro aspecto a me r e-

cer atenção, tanto que já fora difundido pela constituição de 

1946 - porém agora objeto de técnica mais apurada com a cria-

çao dos fundos de p&rticipação dos estados e dos municípios 

como instrumentos de redistribuição. Retomando as idéias pre-

dominantes na constituinte de 1946, a ''Comissão de Reforma do 

Ministério da Fazenda", na referida publicação, demonstra es-

perar da reforma uma "verdadeir·a transformação estrutural" com 

''profundas e duradouras repercussÕes na vida fiscal'' dos tris 

níveis de governo e nas relaçÕes financeiras entre elas, com 

o carreamento ''das zonas ecohomicamente mais para as menos de 

senvolvidas". d.e "impo.rtantes subsÍdios financei-ros q-ue ir ao 

reforçar os orçamentos de receita dos municÍpios e dos esta-

dos" (15). 

Uma análise das atribuiçÕes de receitas munici-

pais, nas ConstituiçÕes de 1946 e 1967, 
~ 

aponta agora o sensL-

vel estreitamento da base municipal: 



PERÍODO 1946-1966 

- Imposto predial e territorial urbano 

- Imposto de Indústria e ProfissÕes 

Imposto de Licença 

- Imposto sobre DiversÕes PÚblicas 

Imposto sobre atos de sua Economia e 
assuntos de sua competência (Selo Mu 
nicipal) 

- Imposto sobre Transmissão de Proprie 
dade "Inter Vivos" (Sisa) . -

- 30% do excesso de. arrecadação esta -
dual 

- 40% dos impostos de competência con­
corrente 

- 10% do Imposto de Consumo (a partir 
da Emenda Constitucional n9 5 de 
21/11/61) 

PERÍODO 1967 EM DIANTE 

- Imposto predial e territorial urbano) 

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer) 
Natureza, não compreendidos na compe) 
tincia tributiri~ da União ou dos Ei) 
tados, d~finidos em Lei Complementar) 

Imposto sobre Produtos Industrializa) 
dos: 5% da arrecadação nacional nÕ) 
rateio do Fundo de Participação dos) 
Municipios, (a partir de 1969). (16)) 

FONTE DE RECEITA 

Idêntica 

Substituída 

Extinta 

Extinta 

Extinta 

Extinta 

Extinta 

Extinta 

Substituída 
(diminuição no 
percentual 
transferi do) 

"' ...., 



PERÍODO 1946-1966 

- 10% do Imposto de Renda e 15% a partir de 
21/11/61 (Emenda Constitucional n9 5) 

- Imposto Territorial Rural (a partir da 
Emenda Constitucional n9 5 de 1961) 

- 60%, juntamente com os Estados e Distrito 
Federal, dos ''impostos ~nicos'' 

- Taxas sobre serviços municipais 

- Contribuição de Melhoria 

.PERÍODO 1967 EM DIANTE 

- Imposto de Renda: cabe-lhes o ) 
retido na fonte pelo município) 
em decorrincia de rendimento ) 
do trabalho ~ TÍtulos da Dfvi-) 
da P~blica; 5% do produto da ) 
arrecadação nacional no rateio) 
do Fundo-de Participação dos ) 
Municípios, (a partir de 1969)) 
(17). 

- Imposto Territorial Rural: 
tinado em sua totalidade 
municípios 

des) 
aos) 

) 

Impostos unicos sobre Lubrifi-) 
cantes e Combust.íveis: 40% da) 
arrecadação com os Estados e) 
Distrito Federal (18). ) 

- Imposto único sobre a Energia) 
Elétrica: 60% da arrecadação ) 
com os Estados e Distrito Fede) 
ral -) 

- Imposto único sobre Minerais :) 
90% da arrecadação juntamente ) 
com os Estados e Distrito Fede) 
ral -) 

- Taxas sobre serviços municipais) 

- Contribuição de Melhoria ) 

t 

FONTES DE RECEITA 

Idintica 
(diminuição no 
percentual 
transferido) 

Idêntica 

" 
Idêntica 
(alterações nos 
percentuais 
transferidos) 

Idêntica 

Idêntica 
cr­
er; 



PERÍODO 1946-1966 PERÍODO 1967 EM DIANTE 

- Imposto sobr~ Circulaçio de) 
Mercadorias: 20% do produto) 
da arrecadaçio do Estado ) 

- Imposto sobre Transmissão ) 
de Bens ImÕveis: 50% do pro) 
rluto da arrecadação do Esta) 
do (19) . -

t 

FONTE DE RECÉITA 

Nova 

Nova 

-

"' '-C 
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3.4.1 - A Receita dos MunicÍpios 

A análise das receitas municipais ve-se bastante 

comprometida pela escassez dos dados disponiveis, e so muito 

precariamente i possivel avaliar com mais deta(he o impacto 

que sobre elas teve a reforma Tributária de 1964-1967. De to 

do modo, as parcas evid~ncias existentes nos permit~m afir­

mar que, em linhas gerais, a referida reforma no âmbito dos 

municipios teve como consequ~ncias principais: 

(a) Uma significativa elevação das receitas municipais, embo 

ra em ritmo inferior às da União e dos Estados no que se 

refere à receita tributária. (ver quadro n9 11) 

(b) Um enfraquecimento da autonomia e da capacidade tributá­

ria dos municÍpios, ou, no melhor dos casos, uma confir­

mação das tend~nc~as de regressao tributárias já perfil~ 

das no dec~nio anterior. 

(c) Como contrapartida, observou-se um rápido aumento das 

transfer~ncias estaduais e da União, atravis da cota-pa~ 

te do ICM e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM). 

(d) Alim do enfraquecimento da autonomia e da capacidade tri 

butâria, os municípios perderam autonomia nas decisÕes 

sobre despesas, dadas as vinculaçÕes do FPM, que somente 

foram extintas com a promulgação da Emenda Constitucio­

nal n9 17, de 02/12/1980. Assim, não obstante o cresci-

mento razoável de suas receitas globais, muitas vezes 

permaneceram sem recursos suficientes para cobrir vários 

itens de despesas essenciais. 

(e) A mudança na sistemática de cobrança do ICM (valor da 

produção para valor adicional), penalizou a capacidade 



. 71. 

tributária dos municÍpios mais pobres em relação aos 

mais ricos. Esta perda foi parcial~ente compensada pelas 

transferências, principalmente através do FPM, mas isto 

também implicou em maiores problemas quanto à 

nos gastos (i tem c) . 

autonomia 

A seguir procurarei situar melhor os aspectos aci 

ma mencionados, em base a alguns antecedentes quantitativos. 

No decorrer do period6 de 1958 a 1973, a distri -

buição da receita total entre seus dois principais componen­

tes - receita corrente e receita de capital - praticamente 

nao se alterou, oscilando a participação das primeiras entre 

80,0% e 85,0%, segundo mostra o Quadro n9 12. Ressalte-se, no 

entanto, que para o periodo pré-64 essa participação estâ su~ 

estimada em virtude de ter-se cOnsiderado as receitas extraor 

dinârias como receitas de capital, segundo a classificação 

contábil anterior ao advento da Lei 4320/64. Como e sabido 

uma parcela daquelas receitas, embora de difícil quantifici'o 

çao, devido à agregação dos dados na fonte básica, poderia ser 

considerada como receita corrente. 

A implantação da Reforma Tributária introduziu mo 

dificaçÕes na composição da receita corrente, de modo a redu­

zir a participação da receita tributária na receita total de 

60% entre 1958-1966 para cerca de 25% no perÍodo seguinte. Es 

sa brusca redução deveu-se à queda efetiva da receita tributá 

ria. parcialmente compensada pelo aumento das 

correntes. 

transferências 
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Pelo Quadro n9 13 observa-se que a receita tribu-

tária municipal declinou em termos reais, entre 1959 e 1961, 

apresentando, em seguida, pequenas oscilaçÕes até 1964; post~ 

riormente no biênio 65-66, alcançou 

menta. 

elevadas taxas de cresci 

A reforma tributária, consolidada em 1967, veio 

alterar profundamente a estrutura dos impostos dos municÍpios, 

na medida em que muitos foram ~''liminados ou substituÍdos. Nes 

se sentido, conviria tentar analisar separadamente os dois p~ 

ríodos, tendo em mente as limitaçÕes dos dados. 

Como já exposto anteriormente, no período 

rior a reforma, aos municípios competiam os impostos 

ante­

Predial 

e Territorial, sobre IndGstrias e ProfissÕes, de Licença, etc, 

bem como as taxas, De 1958 a 1961, a receita tributária real 

declinou, em correspondência com a queda na arrecadação de to 

dos os impostos e inclusive das taxas. Para 1962 e 1964, qua~ 

do a receita tributária manteve-se pouco acima do volume arre 

cadado nos anos anteriores, não se dispÕe dos dados desagreg~ 

dos dos impostos. No entanto, foi a arrecadação de impostos a 

responsável pelo crescimento da receita, pois as taxas apre-

sentaram ritmo declinante. Para um Índice de arrecadação de 

impostos em 1958 igual a 100, a receita tributária em 1962 e 

1964 foi de 110 a 111, respectivamente. 

A Gnica desagregação disponível a respeito desse 

crescimento refere-se ao Imposto sobre IndGstrias e Profis-

sÕes, um dos principais na epoca, e que jâ em 1961 apresen-

tou Índice 109. Em 1965 e 1966 esse Índice evoluiu para 199 e 
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238, configurando-se corno ~ mais produtivo do perlodo, o que 

torna mais plausfvel a hipótese de ter sido ele o responsável 

pelo crescimento da receita tributária nos anos 1962 e 1964. 

Entretanto, em 1967, a Reforma Tributária elimi-

nau os impostos existentes, i exceçio do Piedial e Territo-

rial, e substituiu o de Indústrias e ProfissÕes pelo ISS - Im 

posto sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda que a corres 

pendência entre o fato gerador \de ambos nio fosse exata. Por 

outro lado, instituiu-se o sistema de Transferências Corren-

t•s, baseado principalmente no percentual de 20,0% da arreca-

daçio do ICM. Tal sistema visou corrigir as distorçÕes exis -

tentes na epoca do IVC, quando os munic{pios, embora tivessem 

direito a 30% do excesso da arrecadação desse imposto, na pri 

tica dificilmente se beneficiavam dessa disposição, à -exceçao 

dos municípios do Estado de são Paulo. 

Infelizmente, devido a ampliação das mudanças -na o 

e possfvel estabelecer uma linha Única de análise da receita 

tributária em relação ao perlodo 1958 a 1970. Em todo caso, 

foi em função delas que se observou uma queda da arrecadaçio 

real da receita tributária, a qual passou de Cr$ 9.622 mi-

lhÕes em 1965 e Cr$ 11.742 milhÕes em 1966, para Cr$ 7.028 mi 

lhÕes em 1967 e Cr$ 7.883 milhÕes em 1968. No entanto, a re-

ceita total aumentou significativamente rios mesmos anos e'nos 

posteriores (taxas reais de 48,0% em 67 e 28,0% em 68) como 

reflexo das tradsferêncías do ICM que acabavam de ser ímplan-

tadas. 
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Quanto aos dois ~nicos impostos que ficaram sob a 

responsabilidade dos municípios, observa-se uma particularid~ 

de interessante. Ambos cresceram ap6s 1967, sendo que o Impo! 

to Fredial e Territorial pa~sou a ser, em termos de recursos, 

mais importante do que o Impost'o sobre Serviços·. No entanto, 

em virtude da imobilidade de sua base tributária (incide so­

bre unidades fisicamente localizadas dentro.dos limites geo­

gráficos dos municÍpios) e devido às dificuldades de introdu­

zir um mecanismo automático que possibilite seu reajuste em 

função dos efeitos da inflação e do crescimento econômico, es 

se imposto tem crescido a taxas inferiores ao ISS. Este ~lti-

mo, por sua vez, tem como base de cálculo o preço do serviço 

de "finalidade lucrativa realizada por empresas ou profissio­

nais liberais, independentemente de possuírem uma base fÍsica 

de operação" (20). Nesse sentido, re~ne características mais 

dinâmicas, como atestam seus Índices de crescimento apos 

1967. 

No tocante às Transferências Correntes, deve-se 

ressaltar que estas somente apareceram a partir de 1965, nao 

porque inexistissem anteriormente a esta data, e sim porque 

estavam embutidas no item Receitas Diversas. De qualquer mo­

do, s6 adquiriram maior significado apos 1967, passando are­

presentar cerca de 50,0% de Receita Total, isto graças, prin­

cipalmente, à cota-parte de ICM e à criação do Fundo de Parti 

cipação dos Municípios. 
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NOTAS 

1) Aliomar Baleeiro, Uma Introdução a Ciência das Finanças, 

Editora Forense, 9a. edição, Rio de Janeiro, 1973, p.290-l. 

2) Bouças, Valentim F., Os Municípios e a Discriminação de 

Rendas, Revista de Finanças PÚblicas, set. 1952, p.5. 

3) Gomes de Souza, Rubens. Revista de Direito Administrativo, 

v. 72, p. 15. 

4) Linhares, Josaphat. A Reforma Tributária e sua Implicação 

nas Finanças dos Estados e MunicÍpios. Rio de Janeiro, 1973, 

p. 423. 

5) Dentro do conceito de ''poder de policia''. 

6) Foi proposta tambêm a supressao do imposto do selo esta-

dual e a modificação, inclusive da denominação, e a restri 

ção da base tributária do federal. 

7) A substituição do imposto de vendas e consignaçoes conde­

nou praticamente ao desaparecimento o de indústrias e pro­

fissÕes, por assim dizer, um seu satélite. 

8) Anteriormente subdividido em dois tributos - sobre os imó­

veis construfdos ~sobre terrenos; a ''Reforma'' prefer~u a 

consolidação ''em um so imposto, de modo a facilitar seu 

tratamento sistemâtico na lei". 
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9) Dessas percentagens conjuntas seriam aplicadas somente 

ao ~unicfpio as seguintes, respectl~ament·e no sistema 

novo e antigo: sobre combustlveis e lubrificantes - 8% 

(12%); sobre ener~ia elitria - 10 (lOZ); sobre mine-

rais 20% (20%). 

10) Segundo o artigo 78 do "Código Tributário Nacional", 

''considere-se poder de policia atividade da administra 
\ 

ção pÚblica que, limitando ~u disciplinando direito, 

interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse pÚblico " 

11) A reprodução, em parte textual, de críticas e proposi-

çÕes provim de: Fundação GetÚlio Vargas - Comissão de 

Reforma do Ministirio da Fazenda, "Reforma da Discrimi_ 

nação Constitucional de Rendas (Anteprojeto)", Rio de 

Janeiro, 1965. 

12) Aliomar Baleeiro, Uma Introdução a Ciência das Finan-

~· Editora Forense, 9a. edição, Rio de Janeiro, 1973, 

p. 292. 

13) Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 294. 

14) Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 293. 

15) Fundação Getúlio Vargas, Comissão de Reforma do Minis-

tirio da Fazenda, Sistema Tributário Nacional, P• 

XIII. 



; 7 6 • 

9) Dessas percentagens conjuntas seriam aplicadas somente 

ao ~unic{pio as seguintes, respectl~ament·e no sistema 

novo e antigo: sobre combustíveis e lubrificantes - 8% 

(12%); sobre enerEia elitria - 10 (lOZ); sobre mine-

rais 20% (20Z). 

10) Segundo o artigo 78 do ''C5digo Tributirio Nacional'', 

"considere-se poder de polícia atividade da administra 

:·i" 

\ 

ção publica que, limitando ~u disciplinando direito, 

interesse ou liberdade, regula a pritica de ato ou 

abstenção de fato, em razão de interesse publico 11 

11) A reprodução, em parte textual, de críticas e proposi-

çÕes provim de: Fundação Getulio Vargas - Comissão de 

Reforma do Ministirio da Fazenda, "Reforma da Discrimi 

nação Constitucional de Rendas (Anteprojeto)", Rio de 

Janeiro, 1965. 

12) Aliomar Baleeiro, Uma Introdução a Ciência· das Finan-

~· Editora Forense, 9a. edição, Rio de Janeiro, 1973, 

p. 292. 

13) Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 294. 

14) Aliomar Baleeiro, op. cit., p. 293. 

15) Fundação Getulio Vargas, Comissão de Reforma do Minis-

tirio da Fazenda, Sistema Tributirio Nacional, p. 

XIII. 
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16-17) Os Percentuais que constituem os fundos de partici-

.pação dos municípios, originalmente fixados em 10% 

do produto da arrecadação do IPI e do Imposto de 

Renda, foram reduzidos, em 1969, parte 5%, permane-

cendo nesse nível até 1975. Posteriormente esses 

percentuais foram sendo progressivamente elevados 

através das seguintes emendas: "Emenda Constitucio-

nal n9 5'' (28/06/75): 1976- 6%, 1977- 7%, 1978 
\ 

8%, 1979/80 - 9%; ''Emenda Constitucional n9 17" 

(02/12/80): 1981- 10%, 1982/83- 10,5%; "Emenda 

Constitucional n9 23'' (01/12/83): 1984- 13,5% e 

1985 - 16% .. 

18) O percentual de 60% d'o Imposto único sobre Lubrifi-

cantes e Combustíveis, em vigor no perÍodo 1946-

1966, foi restabelecido pela ''Emenda Constitucional 

n9 23'' de 01/12/83. 

\ 
19) A partir de 1981, o ITBI constituiu-se em nova fon-

te de receita transferida aos municípios, conforme 

"Emenda Constitucional n9 17" (02/12/80); "Do prod~ 

to da arrecadação do impsoto sobre transmissão de 

bens imóveis, cinquenta por cento constituirão re-

ceita dos E~tados e cinquenta por cento do Municí -

pio onde se localizar o imóvel objeto de transmis 

sio sobre a qual incide o tributo ... '' 

20) Silva, F.A. Rezende,''Financiamento de Desenvolvi-

menta Urbano'!, in Pesquisa e Planejamento ~con~mi-
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~· vol. 3, n9 3, out. 1973, p. 561. 
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4 - AVALIAÇÃO DOS MUOOICÍPIOS PAULISTA$ DE JUNDIAf E FRANCISCO 

KORATO NO PERÍODO 1979/83 

Nesta parte do trabalho procurarei analisar o de-

sempenho das receitas e transferências, bem como alguns indi-

cadores financeiros do dispêndio referentes aos municípios 

paulistas de Jundiaí e Francisco Morato no período 1979/83. 

\ 
-·r-f' 

Jundiaí é um município tradicionalmente industria 

lizado do interior paulista que, em 1982, tinha uma populaçio 

de 277.055 habitantes, atingindo uma receita total de 

Cr$ 4.485 milhÕes e uma receita "per capita" de Cr$ 16,2 

mil (1). 

Francisco Morato é um município dormitório da 

sub-regiio norte da Grande Sio Paulo, fundado em 1964 e que, 

em 1982, contava com uma população de 33.510 habitantes, uma 

receita total de Cr$ 422 milhÕes e uma receita "per capita" de 

Cr$ 12,6 mil (2). 

Tendo em vista que as diferenciaçÕes de renda, t~ 

manha, base econômica, localização, etc. são condicionantes 

importantes na formação da estrutura financeira dos . ~ 

mun~c~-

pios, procurei selecionar dois municípios, um industrializado 

e outro dormitório, objetivando buscar a identificação da re-

laçio entre a e~trutura financeira e a especialização do muni 

cípio. 



4.1 - Anilise das Receitas' e Transferincias aos Munic[pios de 

Jundia[ e Francisco Morato 

Analisando-se a receita tributiria de Jundia[ no 

per[odo 1979/1983 (Quadro n9 14), verifica-se que os tributos 

de competência municipal (IPTU, ISS e taxas) produziram em m~ 

dia 27% da receita total, enquanto as transferências do ICM 

representaram 56%, as outras tr··ansferências 8% e as demais re 

ceitas (patrimonial, industrial e diversas) e as operaçoes de 

crédito 9%. 

Por ser um município industrializado~ Jundiaí tem 

seu maior volume de receitas apoiado nas transferências do 

ICM, dada a localização de contribuintes com elevada capacid~ 

de de pagamento (fibricas)e em vista do critério de rateio da 

quota-parte do ICM que incorpora uma variivel com significat! 

vo peso (80% do valor adicionado) que reflete a dinâmica de 

produção gerada em seu território. 

Apesar da mudança do critério de rateio da quota­

parte do ICM a partir de 1982 (3), que introduziu variiveis 

relativas i população e receita prÓpria dos munic[pios, obseE 

va-se que a participação das transferências do ICM na receita 

total de Jundia[ cai de 59% (1980) para 54% (1983). 

A e~olução negativa da quota-parte dos munic[pios 

pode ser explicada pela redução do n[vel de atividades (4), o 

que fez com que a arrecadação real do ICM apresentasse uma ta 

xa anual de - 4,8%. 
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A participação do grupo outras transferências na 

receita total não sofreu alteraç;es significativas nos prime! 

ros anos da década de 80, apesar da elevação do percentual e 

mudança do critério de distribuição do FPM, participação dos 

municípios em 50% do produto da arrecadação do ITBI, a partir 

de 1981, desvinculação da retenção de 20% da arrecadação do 

ITR efetuada pelo INCRA, etc. 

Dessa forma, o esforço tributário prÓprio de Jun-

diaí medido através da relação entre a receita tributária e a 

receita total, caiu de 0,27 em 1979 para 0,24 em 1983 (Quadro 

n9 16). Tal fato pode ser explicado pelas reduç;es ocorridas 

na arrecadação do IPTU e ISS (ver quadro n9 14). 

Já o esforço tributário prÓprio do município dor-

mitório de Francisco Morato sofreu redução de 0,40 em 1979 p~ 

ra 0,22 em 1983 (Quadro n9 16). Essa acentuada diminuição de-
' 

ve-se a queda da arrecadação do IPTU, que em 1979 representa-

va 19% da receita total, enquanto em 1983 representava apenas 

9% (ver Quadro n9 15). 

Examinando~se a receita tributária gerada em Fra~ 

cisco Morato (Quadro n9 15), no perÍodo 1979/1983, verifica-

se que os tributos de competência municipal representaram em 

média 30% da receita total, enquanto as transferências do ICM 

13%, as outras transferências 44% e as demais receitas e ope-

raç;es de crédito 13%. 

Por ser um município dormitório de pequeno porte, 

sem fábricas ou imôveis valorizados, Francisco Morato fica na 
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dependência basicamente das transferências. 

Observa-se que as transferências do ICM aumentam 

sua participaçio na receit~ total de Francisco Morato a par­

tir de 1982 quando atinge 14%, percentual este'que se eleva 

para 23% em 1983. Tal elevação demonstra a influência da mu­

dança do critirio de rateio da quota-parte do ICM a partir de 

1982. 

O grupo outras transferências, composto basicame~ 

te pelas transferências federais, tem a maior participação na 

receita total de Francisco Morato. Contudo, apesar da eleva -

ção do percentual do Fundo de Participaçio dos municípios nos 

Últimos anos e da participação dos municípios em 50% do prod~ 

to da arrecadação do Imposto de Transmissio de Bens Imóveis, 

a partir de 1981, este grupo que em 1979 participava com 45% 

da receita total, teve reduzida esta participaçio para 40% em 

1983. Este declínio foi interrompido apenas em 1982 quando es 

sas transferências representaram 56% da receita total. 

~ interessante observar ainda que, em 1981, eu-

quando essas transferências tiveram uma das menoris particip~ 

çÕes (40%) dentro do período analisado, as operaçÕe-s de crédi 

to representaram 9% da receita total. 
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4.Z- Avaliaç~o do dis~~ndio nos municÍpios de Jundiaí e 

Francisco Morato 

Os muni.cípios viram suas receitas cair em termos 

reais nos Últimos anos. Sua principal fonte de recursos, a 

cota-parte do ICM, i elistica em relaç~o ao. nível de ativida-

de industrial, que apresentou nos Últimos anos taxas de evolu 

ç~o negativas. As demais fontes de Receita Tributiria (IPTU, 

ISS) apresentam problemas de arrecadaç~o ainda n~o superados. 

A situaç~o se agrava ji que, pela Resoluç~o 831, os 

pios nao podem elevar seu endividamento. Ati pelo contrário, 

em função de compromissos financeiros, os municípios têm dimi 

nuÍdo gradualmente sua dÍvida· junto ao sistema financeiro. 

Diante disso, os municípios cortaram suas despesas em investi 

menta e, em menor escala, com pessoal, mas mantêm constantes 

seus disp~ndios com o serviço da dívida (5). 

O perfil dos gastos do município de Francisco Mo-

rato demonstra que, enquanto aument~u a participaç~o das des-

pesas correntes no disp~ndio total, ocorreu correspondente r~ 

duç~o, principalmente com as despesas de investtmentos. Suas 

despesas correntes passaram de 34% em 1979 para 89% em 19 83 

(Quadro n9 17). 

Ji o município de Jundiaí foge desse perfil: mau-

teve praticamente inalterada a participaç~o das despesas cor-

rentes e ampliou a participaç~o dos investimentos em 6% no p~ 

ríodo de 1979 a 1983 (Quadro n9 18). 
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4.2.1 - Capacidade prÓpria de financiamento dos gastos correu 

tes 

A capacidade prÓpria de financiamento dos gastos 

correntes é medida através da relação entre a Receita Efetiva 

(Receita total - OperaçÕes de Credito) e as Despesas Correu -

tes. 

O municfpio de Jundiaf apresentou urna estabilida-

de no fndice, girando em torno de 1,50, isto é, a disponibil! 

dade de 0,50 centavos a mais para cada um cruzeiro de gasto 

corrente (Quadro n9 19). 

Essa relação independe da especialização do muni-

cfpio, sendo mais um resultado da gestao financeira e adminis 

trativa de cada um. 

Com Francisco Morato, ocorrem grandes variaçÕes; 

de um elevado fndice em 1979 (2,58) cai para 1,72 e 1,62 em 

1980/81, elevando-se para 2,01 em 1982 e finalmente cai brus-

·camente para 1,08 em 1983 (Quadro n9 19). Este filtirno Índice 

revela que, em 1983, praticamente toda a receita efetiva foi 

destinada a financiar os gastos correntes. 
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4.2.2 - Capacidade da receita tributária em financiar os gas-

tos de custeio 

A capacidade da receita tributária'em financiar 

os gastos de custeio é medida através da relação entre a re-

ceita tributária e as despesas de custeio, identificando o p~ 

tencial tributário prÓprio em atender os compromissos básicos 

com a administração (pessoal, material de consumo, etc), de 
•. 

grande rigidez. 

' 

O município de Jundiaí revela bons Índices (de 

0,63 para 0,54), o que sugere ser resultante de forte influên 

cia de seu perfil atÍpico nos gastos com pessoal, quando com-

parados a outros de semelhante porte, alem do bom comportamen . -
to de sua receita tributária (quadro n9 20). 

Já o município de Francisco Morato parece tradu-

zir nos Índices financeiros, ó sentido de sua especialização, 

como municÍpio dormitório, revelando no perÍodo, desarticula-

çao completa; queda na receita tributária e forte elevação 

nas despesas de custeio. Esse Índice apresenta constante de-

clínio no período, variando de 1,10 em 1979 a 0,26 em 19 83 

(Quadro n9 20). 
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4.2.3 - Capacidade de Poupança 

A capacidade d~ financiamento pr6prio reflete di-

retamente na capacidade de poupança e investimentos. 

Atravis do fndice de capacidada liquida de poupa~ 

ça, definido como sendo: 

Cp. 1/p = RE - (Dco + AD) 

RE 

onde: 

Cp. 1/p = Capacidade l[quida de poupança; 

RE = Receita efetiva; 

RE =(Receita total- Operações de Cridito); 

Dco =Despesas Correntes; 

AD = Amortização da D[vida. 

\ 
Em Jundiaf, os [ndices de capacidade de poupança 

apresentam-se crescentes (de 0,14 a 0,29), revelando ter ocor 

rido, no perfodo, uma gestão administrativa e financeira cui-

dadosa (Quadro n9 21). 

Francisco Morato revela grande instabilidade qua~ 

to a esse [ndice: de uma capacidade de poupança l[quida de 

0,61 no infcio do perfodo, culmina com apenas 0,05 (Quadro nQ 

21). 

A redução da capacidade de poupança contribuiu p~ 

ra a diminuição dos investimentos e conduziu os munic[pios a 
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renovarem as fontes de financiamento, atravês -de operaçoes de 

cridito, principalmente a partir de 1981. 

4.2.4 - Comparaçio entre o esforço tributirio e o fndice de 

dependência 

O municÍpio de Jundiaí, pelas características da 

formaçio de suas receitas, revela alto Índice de dependência 

e reduzido esforço tributário pr6prio (Quadro n9 22). 

Francisco Morato apresenta maior dependência do 

que esforço tributário pr6prio. Este Último Índice cai de 0,40 

em 1979 para 0,22 em 1983. Já o Índice de dependência se am-

plia nos Últimos anos do per{odo considerado, alcançando 0,63 

em 1983 (Quadro n9 23). 

( ) 

4.3- Avaliaçio do desempenho da receita do IPTU 1979/1983 

O IPTU constituiu-se em um tributo de pouco signi 

ficado dentro da atual estrutura tributária. Mesmb num Estado 

desenvolvido e dos mais urbanizados, como sio Paulo, represe~ 

ta apenas 2,1% de toda a geraçio de impostos, o que contrasta 

com a significativa contribuiçio que essa modalidade tributá-

ria se presta em outros sistemas fiscais de paÍses mais desen 

volvidos (6). 

Confrontada com a carga tributária nacional, a 

tributaçio sobre a propriedade se mostra insignificante - me-
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nos de 2% da receita tributária nacional e menos de 0,5% do 

PNB - enquanto em palses desenvolvidos essa participaçio gi-

ra em torno de 14% da receita tributária conforme tabela abai 

xo: 

TRIBUTAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA DE PAfSES SELECIONADOS, 

COMO COMPONENTE DA CARGA TRIBUTÁRIA GLOBAL - 1972 

\ 

!~posto sobr~ Propriedade como Percentagem 

Países 

Austrália 

tstados Unidos 

Canadá 

Inglaterra 

Irlanda 

Nova Zelândia 

Brasil 

da Receita Tributária 

5,61 

16,63 

10 '9 7 

13,14 

u·, 48 

6,71 

6 ,o 8 

1,84 

do PNB 

1,36 

3,71 

3' 36 

3,85 

3,25 

1 '9 8 

1,03 

0,32 

Fonte: Rezende da Silva, F. A. ''Finanças Pfiblicas''. 

o imposto sobre a propriedade e pouco explorado 

no Bras i 1. Compara.çÕes internacionais sugerem que a alÍquota 

efetiva desse imposto varia de 1% a 3% do valor de mercado da 

propriedade (7) e atinge em media 1,75% do PNB dos paÍses da 

OECD, em 1981 (8). No Brasil dificilmente a alíquota efetiva 

.desse imposto sera superior a 0,5% do valor de mercado da pr~ 

priedade e, nas estatísticas de arrecadaçio, desaparecem (em 

parte por falta de dados). 
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Em Jundiaí; a participação percentual do IPTU na 

receita total que em 1979 era de 11% passa para 9% em 19 83 

(Quadro n9 14). Nesse mesmo período, as unidades 

no cadastro imobiliirio do ~unicípio sofreram um 

registradas 

acréscimo 

percentual de 19% (Quadro n9 24). Constata-se significativa 

variação na incorporação de novos im6veis (37%), o que demon~ 

tra substancial crescimento, principalmente com relação aos 

im6veis edificados. Esse crescimento se deve em grande parte 

a ocupaçao dos lotes vagos, já que se observa um decréscimo 

percentual (-12%) das unidades territoriais cadastradas. 

Já em Francisco Morato, a redução da participação 

do IPTU na receita total ê mais acentuada, passando de 19% em 

1979 para 9% em 1983 (Quadro n9 15). Nesse perÍodo, as unida­

des registradas no cadastro do IPTU triplicaram, sendo a maior 

parte delas unidades territoriais, o que sugere ter ocorrido 

a incorporação de novos terrenos, decorrentes da ampliação de 

loteamentos (Quadro n9 24). 

Isso demonstra que o acrêBcimo de unidades imobi­

liárias, no perÍodo, não foi suficiente para compensar as pe~ 

das reais ocorridas na base de cálculo do tributo em ambos os 

municÍpios, enquanto deveria proporcionar acréscimos substan­

ciais de receita. 

Essas observaç~es sugerem que ambos os munic[pios 

apresentaram certo potencial de crescimento urbano, no perío­

do, mas n~o souberam, em termos de tratamento tribut~rio, ti-

rar proveito dessa situação, melhorando suas finan~as. Isso 

ê mais grave quando verificamos que a opção de financiamento 
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d~s gastos ocorreu atravis do aumento da depend~ncia das trans 

ferincias e do endividamento e contribuiu ainda mais para agra-

var a regressividade de nosso sistema (iscal, dada a condição 

que a tributação sobre a propriedade esti sendo levada, quando 

sabemos que os beneficios dos investimentos p~blicos sao capi­

talizados pelos proprietários. 

4.3.1 - Prováveis causas do atual estagio do IPTU 

Os resultados verificados anteriormente podem ser 

objeto de virias interpretaç~es. O processo de gestão consti­

tui-se numa das causas que conduz a resultados como aqueles v~ 

rificados no item precedente. De um lado, por decisão politica 

do administrador e, de outro, de natureza administrativa e téc 

nica. 

Em geral, nos municipios de pequeno e médio porte 

o aparelhamento fiscal permanece atrofiado, os administradores, 

como sio tempo~irios, nio fazem investimentos ·visandQ aparelhar 

e treinar suas unidades fiscais. A grande maioria da arrecada­

ção desses municípios esti entregue a empresas de prestação de 

serviços, que se limitam ao processamento do carn~ de pagamen­

to. Falta aparelhamento dentro da prÓpria Prefeitura e urna po­

lÍtica de treinamento de recursos humanos. 

A par de~sa situação juntam-se algumas lirnitaç~es 

técnicas; as informaçÕes armazenadas no cadastro, com a dinâmi 

ca urbana, acabam ficando desatualizadas, exigindo revisoes p~ 

riÕdicas do cadastro (pelo menos a cada 5 anos) e que pelos 
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custos, falta de pessoal especializado etc. acaba nao se efe­

tuando, agravando ainda mais os elementos que servem para ali 

mentar a base de cálculo. 

Outro fator que contribuiu seriamente para o 

atual estágio do IPTU foi o processo inflacionário acelerado, 

ocorrido nestes Últ{mos anos. A atualização da base de cálcu­

lo não tem acompanhado o ritmo inflacionário, por duas ra­

zoes: uma dada ã dificuldade de previsao com antecedência do 

nfvel de inflação futura, já que a decisão para fins orçamen­

tários é tomada em meados de setembro/outubro do exercfcio an 

tecedente ao lançamento do tributo, o que poderia ser contor­

nado com medidas a serem discutidas no cap[tulo consideraçÕes; 

e, segundo, por razões eminentemente polfticas já que se tra­

ta de uma decisão emanada do Executivo. 

No que se refere ao IPTU, o municfpio se ve na 

contingência de fixar as correçoes do imposto com uma antec~ 

dência de, no mínimo, quinze meses. Isto acarreta a necessida 

de de se prever a evolução da inflação, no período de vigên -

cia dos novos valores do imposto, antes que se disponha de 

qualquer indicação sobre a sua evolução no período futuro o 

que, via de regra, gera subestimativas na fixação das 

çÕes, notadamente em perÍodos de inflação acelerada. 

corre-

Para dar-se uma idéia, no municfpio de São Paulo, 

a taxa de aumento da base do imposto que vigorou em 1979 teve 

de ser definida em meados de outubro de 1978, tendo sido o au 

menta médio do IPTU fixado em 40,3%; no entanto, a taxa de in 

flação media observada em 1979 foi a de 53,8% (ou seja, houve 
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uma perda de 13,57., ou cerca de Cr$ 2,3 bilhÕes, a preços 

de 1981.). Em 1980, o aumento midio do IPTU (fixado em 

1979) foi de 62,2%, enqua~to a taxa m~dia de inflaçio atin 

giu 100% (isto ~. houve p~rda de 27,87. ou cer~a de Cr$ 0,5 

bilhÕes a preços de 1981). E, novamente, houve perda em 

1981, visto que o aumento m~dio do IPTU foi de 98,9% 

inflação m~dia do ano acusou 109,9% (perda de 117., ou cer-

e a 

ca de Cr% 2,2 bilhÕes a preços de 1981) (9). 
\ 

Verifica-se que as perdas de receitas do 

ano nao sao recuperadas nos anos seguintes; ao contrário, 

sempre ocorrem novas perdas. Isto porque nio há nenhum 

mecanismo que propicie a compensação das perdas no futuro. 

Assim, estabelece-se uma cadeia de sucessivas perdas, que 

estão associadas ã taxa futura de inflação. Quando esta 

se acelera, aumenta a probabilidade de incorrer-se em maio 

res erros de previsão da taxa fu~ura de inflaçio, gerando-

se maiores perdas de receita para o município no período 

seguinte. 

Para que houvesse a recuperaçao poderiam 

ser considerados dois caminhos alternativos. No primeiro 

seria estabelecido um mecanismo de correção automática dos 

dos valores, a medida que a inflação observada fosse maior 

que a prevista por exemplo, atrav~s da emissao de um c ar-

nê suplementar que recuperasse a diferença observada da re 

ceita. O segundo seria estabelecer para o período seguinte 
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' um aumento que englobasse dois componentes: o erro observa-

do no passado (diferença entre a taxa de inflação registra-

da e a prevista) e a taxa de inflação esperada para o ano 

segui~ te. 

Contudo, nenhum desses mecanismos é viável: 

o primeiro porque nao tem ~uporte legal nem é operacional 

mente exequível, dada a quantid~de elevada de imóveis urba-
-.,r 

nos cadastrados num município como são Paulo, por exemplo; 

o segundo porque não é politicamente aconselhável numa con-

juntura inflacionária acelerada, pois o contribuinte, com o 

intuito de manter a sua renda real, torna-se mais sensível 

às variaçÕes do imposto, inviabilizando-se, portanto, qual-

quer tentativa de recuperaç~o das perdas passadas (10). 

Na periferia das cidades, o problema é ain-

da mais sério. A impossibilidade de atualizar valores ao 

nível da inflação decorre de política arraigada, sedimenta-

da há várias décadas. O IPTU é, no campo teórico, um impo~ 

to real, ou seja, que nao toma em conta as condiçÕes pes-

soais do contribuinte (se e rico ou nao, se o imóvel e de 

uma viúva ou do solteirão abastado etc). Na prática, toda-

via, está impregnado de restriçÕes, de natureza pessoal. Es 

sas limitaçÕes sao mais sentidas na periferia, onde é in-

viável retomar o equilíbrio entre os valores de mercado e 

os de lançamento. 
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Compatibilizar esses valnres importaria em grande 

aumento. Como isso não é possÍvel, sem uma grande comoção s~ 

cial, os reajustes tem que ser limitados, aumentando a distân 

cia entre o valor real e o venal. Com isso, o imposto hoje 

na periferia de São Paulo, por exemplo, decorre de valores 

irrisórios e a sua participação no global e da ordem de ape-

nas 5%. Representando apenas 5% do total a tendincia e mais 

e mais minimizar as atualizaçÕes porque inexpressivas em ter-

mos de receita (11). \ 

Com uma inflação média de mais de 10% ao mes e 

possível imaginar os efeitos corrosivos do lado da arrecada -

çao, quando do outro lado o dispindio, principalmente com o 

custeio, passa a assumir imediatamente a incorporaçao dos 

efeitos inflacionários, via preços. 

Uma outra agravante é que no sentido de minimizar 

os impactos de atualizaçÕes da base de cálculo junto ao con-

tribuinte as Prefeituras adotaram como prática vingente a am­

pliação de parcelas de recolhimento do tributo que chega a 

ser de 12 prestaçÕes, 

Sabe-se ainda que outras limitaçÕes de natureza 

jurídica, em vista das características de cada Código Tribu-

tário Municipal, podem ainda contribuir com a decisão do 

Executivo não desejoso em provocar polimicas e sofrer desgas­

te político, diante da submissão ao Poder Legislativo. 
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Por outro lado; a administraçio desse tributo pe-

ca por falhas técnicas, que conduzem a. provocar elevadas ini-

quidades administrativas, em decorr~ncia da m~tod~logia de 

avaliaçio, tornando o tributo com caracterfsticas de regress! 

vidade, com repercussoes junto aos contribuintes, que conduzem 

à insatisfaçio, gerando focos de exploraçio polftica, os quais 

os administradores desejam evitar, atendendo a ~ 

CaSU1SffiOS e 

promovendo maior injustiça fiscal. 

\ 

Observa-se ainda, juntamente com esses problemas, 

que ocorre uma falta de seriedade na administraçio desse tri-

buto. De fato, os dados constantes no Quadro n9 25 demonstram 

a falta de critério na conduçio da base de cilculo do tribu-

to. As variaç;es da arrecadaçio nominal do IPTU sofreram brus 

cas elevaç;es que, no caso de Francisco Morato, no ano de 

1981, por exemplo, em muito ultrapassam a var1açao do IGP, p~ 

ra em 1983, apresentarem quedas substanciais. Tal fato se re-

pete com Jundia[, onde a arrecada~io nominal do IPTU apresen-

ta grande elevaçio de 1981 para 1982, vindo a cair em 19 83' 

quando a variaçao do IGP sobre o ano anterior é superior a 

50%. 

Deve-se lembrar que dificilmente as variiveis que 

constroem a base de cilculo e a incorporaçio de novas unida-

des tenderiam a promover variaç;es bruscas de um exercício p~ 

ra outro, na arrecadaçio, se os preços tomados para os cilcu-

los captassem de.um para outro exercício os efeitos e o com·· 

portamento do mercado imobiliârio. Dessa forma, evitar-se-iam 

grandes defasagens na base de cilculo, que atualmente sio cor 

rígidas através de í~dices estabelecidos pelo administrador, 
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com efeitos desastrosos sobre a alíquota efetiva (12). 

A sabida falta de recursos humanos e de capital 

em pequenas comunidades rurais, bem como nas urbanas, tende a 

induzir os governos locais a negligenciar· es·te imposto como 

uma fonte importante de receita. Neste cont.exto, não surpree~ 

de que autoridades locais, quando pressionadas financeiramen-

te, procurem obter novos recursos através de transferências 

de nfveis superiores de gove-rn~, 
~ 

em vez de explorarem sua pr~ 

pria base tributiria (13). 

4.3.2 - Proviveis causas do atual estigio do ISS 

A Constituição Federal di aos Municípios competê~ 

cia fiscal sobre a instituição e a arrecadação do IPTU e do 

ISS (desde que nao compreendidos na competência tributiria 

da União ou dos Estados), definidas mais precisamente em Lei 

Complementar (L.C. 406/68). O ISS tem como fato gerador a 

prestação, por empresa ou profissional autônomo, de serviços 

especificados em uma longa lista: construçao civil, diversÕes 

pÚblicas, escritórios técnicos; estabelecimentos de ensino, hot~ 

laria e turismo, instalação e manutenção de bens, intermedia-

çao, locaçio e gu·arda de bens, sa~de, transporte, etc. O im-

posto ê aplicado sobre o valor bruto das vendas à alÍquotas 

diferenciadas entre atividades. 

Em 1983, o Imposto Sobre Serviços representou 6,5% 

da receita tributiria prÓpria do município de Jundiaí, enqua~ 

to para o município" d_e Francisco Morato esse mesmo imposto re 
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(ver 

O ISS, no entender de muitos, seria o tributo que 

deveria proporcionar as finanças municipais os recursos neces-

s;rios para fazer face ao crescimento urba~o das grandes cida 

des, e na verdade, um tributo complexo de ser administrado. 

Teoricamente, o exd.do do setor industrial tende a 

ser compensado pelo alargamento do setor terci;rio, Assim, o 

ISS deveria ter um crescimento mais acentuado ao londo do tem 

po. Contudo, uma serie de fatores tem dificultado o crescimen 

to da arrecadação deste tributo, 

Em primeiro lugar, enquanto o setor terci;rio da 

economia prima por acentuada dinâmica evolutiva, com o surgi 

menta de novos serviços, a lista dos serviços tributáveis e 

estática, Vigora, ainda hoje, a mesma lista editada em 1969 

(D,L. 834/69). Como o entendimento da jurisprudencia e no sen 

tido de que o serviço não listado não est; sujeito à inciden­

cia do ISS, logo se vi que o setor terciário cresce, mas a re 

ceita do ISS não pode crescer com a mesma intensidade, 

Esta primeira ordem de complexidade est; ligada a 

diversidade de base de cálculo do imposto, isto e: a) ora e 

o preço dos serviços; b) ora e uma importância fixa (caso dos 

profissionais liberais); c) ora e uma importância fixa multi­

plicada pelo número de profissionais habilitados (caso das so 

ciedades de liberais); d) ora e o preço do serviço, deduzido 

do valor dos materiais empregados e das subempreitadas jâ tri 
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butadas pelo imposto (caso da construçao civil). 

Dentre estas quatro formas de se considerar a ba-

se de cãlculo, merecem destaque os i-t-ens "h" e "·-c". 

lei veda o uso do preço do serviço para câlculo do 

Como a 

imposto_, 

s6 se pode tributar por uma quantia fixa, Alim de perda de ar 

recadação para os municípios, na prática e em termos tributá­

rios, isto significa um nivelamento por .. baixo, tornando a co-

brança do imposto altamente regressiva. Nio hâ como justifi-

car, do ponto de vista da justiça fiscal, que determinado pr~ 

fissional, auferindo Cr$ 1.000.000 de receita de prestação de 

serviço, por mes, pague o mesmo imposto que aquela cuja rece! 

ta de prestação de serviço i da ordem de Cr$ 10.000 (14). 

A base do ISS estã ligada pela ârea geogrâfica de 

cada município, sendo tributado somente o serviço prestado 

dentro de seu territ6rio. Este critirio não elimina, entretan 

to, casos de dúbia interpretação. Onde seria tributada a pre~ 

tação de serviços de uma empresa "multi-estadual"? Pode ser o 

local da sede da empresa, o município onde foi firmado o con­

trato, onde o serviço foi concluído, o local de emissão das 

faturas, ou ainda onde a receita foi auferida, etc. A lei de­

termina o local da sede do estabelecimento do prestador de 

serviços ou domicílio do profissional autônomo. Mas, no caso 

de obras de construçao civil, a lei atribuiu a arrecadação do 

imposto ao local de prestação de serviços (15). 

Outro ponto de interpretação dÚbia refere-se ao 

diferenciamento das alíquotas do ISS, que alim de permitir a 

evasão de receita tributária dos municípios, cria condiçÕes 
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prop[cias para as discuss~~s, sobrecarregando a Administraç~o 

e o Poder Judiciário. 

Em 1967, o Ato Complementar n9 34 estipulou as 

allquotas do ISS em 2% (construç~o civil), 10% (jogos e diver 

s~es pÚblias) e 5% (demais casos). Embora se tenha por certo 

que esse Ato n~o esti mais em vigor, tais alfquotas foram se-

dimentadas, sendo extremamente diffcil modificá-las, ainda 

que essa atribuição seja de càmpetincia da esfera municipal. 

A partir disso, os contribuintes sempre estão em­

penhados em dar uma aparincia aos fatos, de sorte a serem tri 

butados pelas allquotas menores. Com isto, o fisco i obrigado 

a criar sofisticados processos de controle, onerando os 

tos operacionais. 

cus-

Ao lado disso tudo, a União, por leis complement~ 

res, criou isençoes e nao incidências qu1e esvaziam em ·muito o 

imposto. O de mais sirio é que os MunicÍpios nao podem co-

brar ISS quando os serviços de construção civil ou de engenh~ 

ria consultiva s~o prestados para a União, Estados, autarquias, 

e empresas concessionárias de serviços pÚblicos. Mas, enquan-

to isso, o Municlpio arca com o IPI e com o ICM quando está 

na posiçao de adquirente de produtos e mercadorias de tercei-

ros. 

Uma outra dificuldade que influi na arrecadação e 

gerenciamento do ISS res.ide no fato de que este e um "tributo 

volátil". Explica-se: enquanto no IPI e no ICM, o Fisco sem-

pre conta com eleme~~os tangíveis, que facilitam o controle e 
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a fiscalização, o ISS nao conta o levantamento de estoques e 

o registro de inventário, Em outras palavras, se na época da 

prestaçao do serviço não for feito o registro, em livros pro-

prios, do valor do serviço prestado, a fiscalização não pos-:-

sui meios de conhecer 11 a posteriori" a ocorrência do fato. 

Consideradas as'diversas bases de cálculo, obser-

vadas as alíquotas diferentes e a diferença de local onde se 

considera devido o tributo, conforme o caso, as isençÕes, as 

não incid~nciai~ as deduç~es, é vâlido afirmar que hâ um ISS 

especial para cada tipo de serviço (16). 

NOTAS 

1) Fonte: Perfil Municipal - São Paulo - Fundação SEADE - v. 

5 - 1983. 

2) Idem. 

3) Lei n9 3,201, de 23/12/81 que estabelece: 

Artigo 19 - Os Índices de participação dos 
o ~ 

mun~c~ -

pios no produto da arrecadação do Imposto de Circulação de 

Mercadorias serão apurados anualmente, na forma e prazo es 

tabelecidos pela Secretaria da Fazenda para aplicação no 

exerc{cio seguin_te com observ~ncia dos seguintes crit~rios: 

I - 80%, com base na relação percentual entre o valor adi-

cionado ocorrido em cada município e o valor total do 

Estado nos 2 exercícios anteriores ao da apuração; 
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li - 13%, com base na ~elação percentual entre a popula -

ção de cada municfpio e a população total do Estado, 

de acordo com o Último recenseamento demográfico ge­

ral realizado pe~a Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatfstica - IBGE; 

III - 5%, com base na relação percentual entre o valor da 

recéita tributiria pr&pria de cada municÍpio e a so­

ma da receita tributâr'ia prÕpria de todos os municf­

pios paulistas; 

IV - 2%, com base no resultado da divisão do valor corres 

pondente a esse percentual pelo número de municfpios 

do Estado. 

4) Estimativas do perfodo indicam que a indústria da transfor 

mação apresentou taxa negativa de 3,3% ao ano, o que de­

monstra o impacto causado na arrecadação do ICM. 

5) Nalin, Irineu. Finanças Municipais no Estado de São Paulo: 

avaliação recente, subsfdios ã reforma tributária. São Pau 

lo, FPFL/CEPAM, 1985, p. 24. 

6) Nalin. Irineu. Finanças Municipais no Estado de São Paulo: 

avaliação recente, subsÍdios ã reforma tributária. São Pau 

lo, FPFL/CEPAM, 1985, p. 56. 

7) OECD, Taxes on Immovable Property, Paris, 1983. 

8) OECD, Revenue Statistic 1965-1982, Paris, 1983. 
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9) Cipollari, Pedro. "São Paulo: estrutura tributária e fiitan 

ças", Revista do Tribunal de Contas do Município de 

Paulo, n9 35, agosto/1982, p.8. 

10) Idem. 

11) Idem. 

são· 

12) Nalin, Irineu. Finanças Municipais no Estado de são Paulo: 

avaliação re~ente, subsÍdios i ~eforma tributária, p. 50. 

1 3) O 1 i v e i r a, J • T • e L i ma, J • C . , Incidência dos Impostos 

nicipais e uma Aplicação das Transferências de Recursos Fe-

derais: O caso dos Municípios das Capitais, Fundação Ins-

tituto de Pesquisas EconÔmicas, Relatório de Pesquisa, São 

Paulo, 1979. 

14) Cipollari, Pedro. São Paulo: estrutura tributária e finan-

ças, Revista do Tribunal de Contas do Município de são 

Paulo, n9 35., agosto/1982, p. 7. 

15) Montoro, A •. F., Imposto sobre Serviços: Um Tributo Munici­

pal; trabalho não publicado, 1980; e B. R. de Moraes, ·Dou-

trina e Prática do Imposto sobre Serviços, 

ta dos Tribunais, São Paulo, 1978. 

Editora Revis-

16) Cipollari, Pedro. "São Paulo: estrutura tributária e finan 

ças'', Revista do Tribunal de Contas do Município de São 

Paulo, n9 35, agosto/1982, p. 8. 
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5 - PROPOSIÇÕES DE REFORMA DA TRIBUTAÇÃO LOCAL 

Como o objetivo deste trabalho limita-se i anili-

se das finanças municipais, apresento a seguir algumas propo-

siçÕes de reforma que permitam aos MunicÍpios um grau mais 

elevado de autonomia fiscal, evitando assim tantas 

fiscais com outras esf~ras de governo. As propostas 

disputas 

"' tem como 

premissa a atribuição de tributos que sejam de ficil cobrança 

pelos MunicÍpios. 

5.1 - Tributação da Propriedade ImÕvel 

Toda e qualquer imposição tributiria sobre a pro-

priedade imobiliiria deveria ser municipal. A competência mu-

nicipal para instituir e regular o IPTU, sendo expressão do 

poder estatal e manifestação da autodeterminação do ente des-

centralizado, não comporta quaisquer amesquinhamentos. Deve 

sofrer ampla interpretação e entender-se sempre plena (1). 

É o Município que tem um cadastro bem estruturado 

dos imõveis da cidade. Assim, com um Único cadastro, deveriam 

ser dos Municípios não apenas o IPTU, mas o imposto sobre a 

transmissão de imÕveis (SISA), alem do incidente sobre a ren-

da produzida por imõveis. 

A propriedade imobiliiria capitaliza grande parte 

dos benefÍcios dos gastos pÚblicos locais (sistema viirio, 

conservação de logradouros, iluminação, etc.). Portanto, nada 
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mais eficiente e justo, do.·que transformar o im6vel no princ! 

pal instrumento de financiamento desses gastos. 

O imposto sobre a propriedade é pouco explorado 

no Brasil. No Estado de são Paulo, no perÍodo de 1979 a 1983, 

representou em media 2,1% da receita de todos os impostos, 

quando sabemos que em alguns paÍses federativos da OECD res-

ponde por elevada parcela das receitas fi~cais dos Governos lo 

cais (96% na Austrália, 86% no :~anadá, 76% nos Estados Uni-

dos) e significativa contribuição na formação das ·receitas 

fiscais governamentais (8% na Austrália, 4% na Áustria; 10% 

no Canadá, 4% na Alemanha, 11% na Suíça e 13% nos Estados Uni 

dos) (2). 

'' 

As explicaçÕes usuais para o reduzido esforço tri 

butário municipal sobre o imposto sobre a propriedade envol-

vem o nível de renda dos MunicÍpios, que na sua grande maio-

ria e precário, e a proxi~idade do contribuinte (proprietá-

rio) ao agente arrecadado~ (prefeito) exerce um efeito deleté 

rio sobre a arrecadaçã~, de~ido i propensão natural do contri 

buinte em nao revelar as suas prefer~ncias em relação ao bem 

pÚblico local (3). 

A pobreza do meio urbano, principalmente dos pe-

quenos municípios agrÍcolas e sua reduzida malha urbana, pod~ 

ria ser compensada com a ativação do ITR - Imposto Territo-

rial Rural -, através do gerenciamento do cadastro pelos muni 

cípios, melhorando a sua situação financeira, sem que se reti 

re os instrumentos de política agrária do INCRA (4) 
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Por outro lado, a proximidade do contribuinte nao 

i sempre um inconveniente. Se o serviço pGblico fór efetiva -

mente em beneficio da comunidade local, a proximidade do con­

tribuinte pode converti-lo ~m aliado e ''fiscal'' das iniciati­

vas do Governo. 

Verificamos que o IPTU i uma fonte negliglvel de 

arrecadaçio nos Munic!pios industrializados e nos pequenos mu 

niclpios agrfcolas. Entretanto, os Municfpios industrializa­

dos deveriam explorar melhor o IPTU porque, grande parte de 

sua receita do ICM pertence,. na verdade, a outros municfpios. 

Por outro lado, os pequenos municípios agrÍcolas estariam me­

lhor situados em termos financeiros, se pudessem tributar a 

propriedade rural. 

Hâ um problema sobre qual jurisdição tem direito 

ao produto de arrecadaçio dos impostos indiretos (ICM, ISS, 

etc); o Mrinicfpio de residincia do fabricante ou local da 

prestação do serviço (origem) ou, alternativamente, o Municf­

pio onde o produto é consumido ou o serviço é prestado (desti 

no). 

Se, como parece ser o caso, grande parte do dis-

pindio local beneficia o contribuinte através de bens pÚbli -

cos finais (limpeza, segurança, saúde, etc.), ao contrario de 

bens intermediários, é desejável que o produto de arrecadaçio 

desses impostos seja dividido entre jurisdiçÕes, de 

com o princfpio do destino. Isso i relativamente facil 

acordo 

entre 

Estados, porque eles podem aplicar tratamento diferenciado 

(alfquota reduzida) para produtos vendidos fora de suas fron-

i 
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teiras. Entretanto, entre M~nic{pios, tal discriminaç~o ~ im-

praticivel, Indiretamente, pode~se atingir esse objetivo (re-

partir a arrecada~io na fonte entre os Municípios (consumido-

res" de serviços pÚblicos) através do aperfeiçoamento das co-

tas-partes dos municípios na receita do ICM. Pela aplicaçio no 

critério de rateio das cotas-partes, de maior peso para a pop~ 

laçio local e para o esforço tributirio próprio, os municípios 

industrializados serao estimulados a explorar melhor o imposto 

sobre a propriedade (5). 

Convém lembrar que, a distribuiçio aos Municípios 

da cota-parte do ICM ê, no mínimo, 75% proporcional ao valor 

adicionado em seus territórios e, no miximo, 25% de acordo com 

o que dispuser a lei estadual. No caso do Estado de São Paulo 

e 80% proporcional ao valor adicionado no MunicÍpio, 13% a po-

pulação, 5% ã receita prÓpria e 2% dividido, entre todos os 

Municípios do Estado. 

Outro aspecto crucial, ligado ã administraçio do 

IPTU, refere-se ã pritica vig~nte nos munic!pios da ampliação 

das cotas de recolhimento do tributo, Se ji não bastasse a de-

fasagern da base de cilculo, com reflexos na alÍquota efetiva, 

a dilatação dos prazos de recolhimento do tributo, numa econo-

mia amplamente indexada, deveria contemplar medidas de manuten 

çao dos valores das cotas, Alguns Municípios chegam a estabelecer 

12 parcelas de recolhimento; como a base de cilculo e definida 

em outubro de cada exercício, para lançamento no próximo exer-

cicio pode-se ter uma idéia dos efeitos tanto sobre a base de 

cilculo, corno nos resultados finais da arrecadaçio, considerao 

' do-se o impacto inflácionirio dos Últimos anos. Essa corras ao 
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da arrecadação poderia ser atenuada atualizando-se os valores 

futuros das prestaçÕes com base na variação da ORTN, evitando­

se assim o favorecimento de grandes proprietirios e perda real 

de receita (6). 

Por outro lado, deveria se tornar obrigatória a 

valoração anual da base de cilculo (valor venal do imóvel), 

evitando-se, assim, a influência da polÍtica local. 

Um dos aspectos essenciais é a avaliação do imó -

vel e a açao do fisco e do prÓprio contribuinte, no seitido de 

tornar essa a~aliação mais realista. I necessirio, antes de 

mais nada, aumentar a eficicia do IPTU pela simplificação dos 

critérios de lançar, adotando-se técnicas de avaliação de mas­

sa que se aproximem o mais perto possível do valor venal do 

imóvel, Único modo de aumentar a sua rentabilidade. 

Para americanos e canadenses o cbnceito de valor 

real do imóvel, que é algo estabelecido entre um vendedor dís-

posto a um comp7ador cauteloso, 

market value (valor de mercado) 

esti sendo substituído pelo 

fixado por amostragem dos neg~ 

cios havidos na cidade, na irea e na sub-irea sujeitas ã tríb~ 

tação, em dado perÍodo de tempo, tão próximo do lançamento 

quanto possível. Sem dúvida este deve ser o critério para se 

chegar ao valor venal previsto na Constituição: a) mapear o 

território municipal segundo as tendências e preferências do 

mercado; b) utilizar os indicadores dos negócios como princi -

pal ponto de referência para a fixação do valor venal; e) agr~ 

gar a tais critérios de avaliação de massa declaraçÕes do con­

tribuinte, obrigatórias, de modo a abrir oportunidades i revi-
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sao do lançamento nos próximos anos, com base nas imprec:isÕes 

ou inverdades declaradas. A transformaçio do lançámento di r e-

!:!!_, para usar a terminologia do CÓdigo Tributário Nacional, e.m 

lançamento por declaração, , traz benefícios quanto às possibi-

lidades de revisao do ato administrativo, pela"porta do "erro 

do fato", por isso que durante o perÍodo que vai do "fato ger~ 

dor'' i constituiç~o definitiva do ''cr~dito tributirio'' ~ lici­

to a administraçio esgotar por meio de vários atos de lançame~ 

to a matéria tributável, pela aplicaçio de alíquota fixada na 

lei municipal sobre o bem imóvel. A notificação do lançamento 

nao significa que este é definitivo. Para os próximos cinco 

anos fica aberta a possibilidade de revisao e de novos lança -

mentes. Assim também deve ser com o IPTU. 

Ora, as informaçÕes prestadas pelo contribuinte, 

sempre renovadas, hio de possibilitar o encontro. de uma avalia 

çao individualizada, pela aplicação de coeficientes específi -

cos sobre a tabela de valores de ''massa''. 

As declaraçÕes do contribuinte (e nao meras infor 

maçoes cadastrais desatualizadas e insuficientes) podem escla­

recer sobre a destinação do imóvel e sua alteração no curso do 

exercÍcio fiscal anterior ou sobre quaisquer outros fatores 

que influem direta ou indiretamente no valor do bem, os quais, 

via de regra, são desconsiderados na tabela, como obras de en­

genharia, feitas pelo prÓprio dono ou por pessoas pÚblicas ou 

privadas, que beneficiam ou depreciem o imóvel (7) 

O legislador municipal pode regular o IPTU estip~ 

lando alíquotas progressivas (ou seletivas) que poderão variar 
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em função de inúmeros critérios; areas dos imóveis, numero de 

lotes do proprietirio, destinaçio do im6vel (se comercial ou 

residencial), para desestimular comportamentos indesejados, 

ligados a seu poder.regulat6rio (extrafiscalidade), ou apenas 

para aperfeiçoar o princípio da igualdade. 

A constituiçio Federal nao limita o poder tribu­

tirio municipal, obrigando ou vedando a progressividade, nem 

sequer sujeitando as alÍquotas do IPTU a um teto máximo. Os 

Gnicos limites opostos i regulaçio do tributo em estudo, no 

que concerne as alíquotas, sao: direito de propriedade, a ve­

daçio do confisco e o princÍpio da igualdade, consagrados no 

artigo 153 da Carta Magna. 

Alguns estudiosos do assunto defendem o aumento 

das alíquotas do IPTU principalmente para terrenos estocados 

com finalidade especulativa, objetivando incrementar a arreca 

daçio municipal e racionalizar a ocupaçio do solo. 

Como se sabe, atualmente a especulaçio imobiliá­

ria atingiu níveis alarmantes, principalmente nas cidades de 

grande e midio porte, contribuindo de forma decisi~a para o 

surgimento de uma sirie de distorçÕes em termos de ocupaçao 

do solo urbano, as quais causam grandes transtornos principa! 

mente para os setores populacionais de baixa renda. Estes se­

tores. são sistematicamente "e~purrados para as areas periféri_ 

cas da cidade - que apresentam uma aguda deficiência em ter-

mos de equipamento urbano indispensável, tal como transporte 

coletivo, serviços de água e esgoto, iluminação pGblica, etc. 

- devido ao alto preço dos aluguiis e terrenos nos bairros 
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mais bem equipados em termos de infraestrutura urbana. 

Nessas condiç~es, o aumento das al!quotas do IPTU, 

gravando pesadamente os terrenos estocados com finalidade esp~ 

culativa nas ireas pobres do per!metro urbano, pode vir a cons 

tituir um instrumento eficiente no sentido de coibir a especu­

lação imobiliária, ao mesmo tempo em que concorreria para um 

aumento substancial da receita prÓpria dos munic!pios. O aumen 

to diferenciado das al!quotas do Imposto Predial, incidindo 

mais pesadamente sobre as construç~es de alto padrio, também 

constituiria uma forma eficiente de aumentar significativamen­

te a receita da prÓpria prefeitura, bem como representa uma 

maior equidade tributiria. 

g oportuno salientar que o aumento das .al!quotas 

do IPTU num grande numero de munic!pios deixou de ser uma sim-

ples proposta e tornou-se uma realidade. Entretanto, 

que, na maior parte dos casos, essa medida visou muito 

parece 

mais 

aumentar a receita prÕpria dos Munic!pios, dada a grave situa­

çao financeira ~nfrentada pelos mesmos, do que propriamente 

disciplinar o uso do solo urbano, pois para se atingir este Úl 

timo objetivo, outras medidas, tais como lei de zoneamento, re 

gularizaçio de loteamentos, etc. deveriam ser efetivadas simul 

taneamente. 

As al!quotas podem ainda variar tanto no tempo c~ 

mo no espaço. Nada obriga a que a al!quota do imposto territo­

rial seja incidente em todo o território municipal; pode va­

riar de zona a zona, de região a região. Da mesma forma, ao de 

terminar as al!quotas, pode a lei estabelecer uma variaçao tem 
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poral. 

A substituição gradual das. transferências de esfe 

ras superiores de Governo pelo IPTU e o ITR ê recomendável do 

ponto -de vista alocativo, bem como confere maior autonomia aos 

governos municipais (melhores ruas, educação e serviços pÚbli-

cos, em geral, elevam os preços das propriedades no município, 

e assim compensam o efeito depressivo de maiores impostos so-

bre o valor da propriedade) 

Este resultado nao se altera quando as alÍquotas 

do imposto sobre a propriedade são diferentes entre . ~ 

mun~c1.-

pios. De fato, a alocação interjurisdicional de recursos e in-

divíduos não deverá ser distorcida quando, dentro de cada muni 

clpio, a terra.e o capital forem tributados i mesma alíquota 

efetiva, e os benefícios das despesas pÚblicas forem apropria-. 

dos pelos contribuintes do local. Portanto, a carga tributária 

dos munic{pibs com al{quotas elevadas ser~ mais elevada, mas 

em compensaçao, maior será o ~enefÍcio da despesa pÚblica lo-

cal. Estudos anteriores sobre a viabilidade de aumentar o IPTU 

e o ITR indicam que estas talvez sejam uma das formas menos ex 

pioradas da receita fiscal a nível municipal (8). 

5.2- A Reformulação do ISS 

Em face das complexidades, anteriormente citadas, 

faz-se necessária a reformulação do ISS. E os seguintes pontos 

I 
merecem destaque: 
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Deveria ser. eliminad~ ou ao menos ampliada a lista de servi­

ços • 

A este respeit·b o que se coloca nos debates e que, 

em sendo o ISS um tributo de competência do Mu~icípio, 

justifica que a legislação federal defina os serviços 

veis de tributação. 

nao se 

possí-

Essa proposta apresenta um aspecto extremamente 

positivo, qual seja, a possibilidade de uma ma1or autonomia 

dos municípios em termos de legislar sobre tributos de sua ex­

clusiva competência. Tal fato, muito provavelmente, contribui-

ria no sentido de se obter uma maior eficiência do tributo, 

na medida em que o mesmo seria estabelecido conforme as 

liaridades locais. 

pecu-

Nada justifica as isençÕes que aí estao e que deveriam ser 

revogadas, notadamente as de construção civil e engenharia 

consultiva, referentes a obras pÚblicas. 

- A base de cálculo deveria ser unicamente o preço dos servi-

ços. 

- As alíquotas deveriam ser uniformizadas, a fim de banir a 

chamadas J'guerra fiscal'' entre os Municfpios. Hoje, com o in 

tuito de atrair empresas prestadoras de serviços, alguns Mu­

nicÍpios estabelecem alÍquotas irrisórias, em detrimento de 

outros Municípios, onde o serviço continua a ser prestado. 

- Estabelecimento de tetos das alíquotas em níveis compatíveis 
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com a natureza do setor terciário. 

5.3- Tributaçio sobre veÍcplos automotores 

Em 1986, passa a vigorar o "Imposto sobre a Pro -

priedade de Veículos Automotores'' (IPVA) em substituiçio à t~ 

xa Rodoviiria Onica'' (TRU). O imposto i de competincia esta-

dual sendo que, do total de sua arrecadaçio 50% fica pra o E~ 

tado e 50% i destinado ao municÍpio, onde estiver licenciado o 

veículo. 

Acredito que a tributaçio sobre veículos automoto 

res deveria ser dos Municípios. Convim lembrar que todos os 

dispindios são suportados pelo MunicÍpio. sio encargos da Pre-

feitura a pavimentação, a conservaçao de vias pGblicas, a org~ 

nizaçao do trânsito, toda a sinalizaçio, a abertura de novas 

vias de acesso, etc. 

Seja pelo ângulo dos custos, que sao eminentemen-

te dos Municípios, seja do ângulo da facilidade de cadastramen 

I 
to e arrecadaçio, esse tributo deveria ser municipal. 
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6 - SUMÁRIO E CONCLUSÕES 

Os principais problemas enfrentados pelos Municí 

pios brasileiros em face do sistema de distrib~içio de recur-

sos de orlgem tributária, atualmente em vigor, sao sintetiza-

dos nas consideraç;es a seguir. 

I Ap6s a reforma tributária ficaram de competincia 

dos MunicÍpios apenas o IPTU -.Imposto Predial e Territorial 

Urbano - e o ISS - Imposto sobre Se~viços de qualquer nature-

za. A nÍvel municipal a reforma extinguiu quatro impostos; de 

licença, sobre divers;es pÚblicas, do selo municipal e de in-

dÚstrias e profiss;es. No caso do Imposto sobre IndÚstrias e 

Profissões, além do defeito intrínseco de uma base econômica 

imprecisa, havia clara superposi.ção ao IVC - Imposto sobre 

Vendas e Consignaç;es - de competência estadual. Assim, al-

guns aspectos desse imposto foram englobados pelo ISS, criado 

pela reforma. 

Se a reforma tributária de 1966 deixou intacto 

como. único sobre os impostos municipais entao existentes o 

predial/territorial, pouco tambêm interferiu na sua aplicação 

I alêm de lhe deixar aquela flexibilidade na determinação do 

"valor venal'' também nao lhe limitou as aiíquotas, ao centrá-

rio· do que aconteceu com o novo "Imposto sobre Serviços 11
• Es-

ta elasticidade seria motivada pelo recolhimento da diversid~ 

de sõcio-econâmica dos milhares de Municípios que, afinal, de 

vem encontrar o limite da tributação na capacidade contributi 

va dos seus munícipes e na pr6pria justiça fiscal. 
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Como se s~be, a demanda por serviços pÚblicos e 

significativamente elástica com relação à renda, ou seja, para 

l 
um certo aumento da renda de uma comunidade, a demanda cresce 

proporcionalmente mais, ta~to em termos quantitativos corno qu~ 

litativos. Porém, os impostos de competência municipal, princi 

palmente o IPTU, sao praticamente inelásticos em relação à re~ 

I 
da pois não acompanham proporcionalmente o crescimento desta. 

Ass·im, tende a produzir-se um crescente hiato entre. as necessi 

I dades a nfvel municipal e os recursos disponíveis para atend~-

las. 

Quando se observam os quadros n9 14 e 15 referen-

tes a receita arrecadada-nos Municípios de Jundiaí e Francisco 

Morato, constata-se a queda da receita tributária em relação a 

receita total. No MunicÍpio dormitório de Francisco Morato a 

proporção da receita tributária em relação à receita total so-

freu violenta redução, passando de 39% em 1979 para 22% em 

1983. 

I 
O Imposto Predial e Territorial Urbano foi o pri~ 

cipal responsável por essa redução, já que a participação do 

ISS na receita total manteve-se praticamente inalierada nos 

dois. MunicÍpios, ao longo do período analisado. 

O imposto sobre a propriedade é pouco explorado 

no Brasil. Em alguns países federativos da OECD (Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econ;mico) este imposto 

responde por elevada parcela das receitas fiscais dos Governos 

locais (96% na Austrália, 86% no Canadá e 76% nos Estados Uni-

dos). 
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A pequena arrecadação do imposto sobre a proprie-

dade (representa 37% e 42% da receita-local de Jundia[ e Fran-

cisco Morato em 1983, respectivamente) pode ser explicada em 

granqe parte por problema~ administrativos, tais como dificul­

dades de avaliação, informaç~es cadastrais inadequadas, reduzi 

do esforço fiscal e ajustamentos insuficientes da base do 1m-

posto para a inflação. A sabida falta de recursos humanos e de 

capital em pequenas comunidades rurais, bem corno urbanas, ten­

de a induzir os governos locai~ a negligenciar este imposto co 

mo uma fonte importante de receita. 

Neste contexto, nao surpreende que as autoridades 

l~cais, quando pressionadas financeiramentes procurem obter no 

vos recursos através de transferências de nÍveis superiores de 

governo, em vez de explorarem sua prÕpria base tributária. 

As transferências intergovernamentais, que repre-

sentam em média 65% da receita total dos Munic[pios de Jundia[ 

e Francisco Morato, podem ser originárias da participação em 

tributos federais ou estaduais. 

No caso de Jundi3í, MunicÍpio tradicionalmente in 

dustrializado, as transferências do ICM representam em média 

56% da receita to~al, enquanto as transferências federais ape-

nas 9%. 

Já com o Munic[pio dormitõrio de Francisco Morato 

a situação parece se inverter; enquanto as transferências fede 

rais representam cerca de 45% da receita total, as transferên-

cias do ICM representam apenas 13%. ~ interessante notar que, 

' 
' ' ' ' 
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em 1979, a participação da~ transferências do ICM na receita 

total era de 9%, elevando-se a 23% em.l983. Tal fato se deve i 

mudança no critêrio de distribuição da cota-part~ do ICM a paE 

tir de 1982 que, atravês ~a Lei n9 3.201 de 23/12/81, introdu­

ziu variáveis relativas i população e receita prÕpria no calcu 

lo do valor do fndice de participação dos municfpios paulistas 

no produto de arrecadação do ICM. 

Embora o conceito \de. esforço tributário - relação 

receita tributaria prÕpria/receita efetiva - ja tenha sido in-

clufdo no calculo do valor do referido fndice, o percentual r~ 

ferente i receita prÕpria - apenas 5% do total distribufdo - e 

ainda pouco representativo. Por outro lado, -o que se propoe e 

que a União, além de destinai mais recursos aos Municípios, 

adote como representativo para efeito de distribuição dos re-

cursos, o citado conceito. 

A redução ou estagnaçao das contribuiç~es pro-

prias dos municfpios para a cobertura de suas despesas e a sua 

larga superaçao pelas transferências - estas; sobretudo; quan-

do. consideradas globalmente - desperta reflex~es em torno das 

perspectivas da preservaçao da autonomia municipal. 

A receita proveniente do ~mposto sobre Serviços 

parece ser insignificante para os pequenos municfpios - 1% em 

mêdia da receita total de Francisco Morato - e atê mesmo para 

àqueles de porte mêdio - 7% em mêdia da receita total de Jun-

di aí. 
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Assim sendo, o imposto predial/territorial consti 

tui ainda o principal sustenticulo da receita municipal pro-

pria, apresentando grande valia: a) para suprir os cofres pu-

blicos; b) para efetuar os grandes princípios de justiça fis-

cal; c) para realizar a ordenaçio das cidades, desestimulando 

a e~peculação imobiliiria, via extrafiscalidade. 

Ao longo deste trabalho observa-se um im~asse no 

que diz repeito ã cobertura das necessidades financeiras dos 

municípios. 

A partir da Reforma Tributiria 65/66 e mesmo an-

tes, a receita dos municÍpios foi proveniente de duas fontes: 

a receita pr6pria e a receita transferida. 

Este estudo teve a preocupaçao de examinar as per~ 

pectivas e propor meios para uma atuaçio mais decisiva da re-

ceita pr6pria a fim de tornar o município menos dependente das 

transferências. A anilise feita aponta dois aspectos do probl~ 

ma: estrutural e conjuntural. 

O trabalho revela como se tem feito sentir o as-

pecto conjuntural sobre a queda real da arrecadaçio municipal 

em funçio da inflação e da recessão. A recessão pode ser mais 

responsabilizada pela queda ou evoluçio menos favorivel do Im-

posto sobre Serviços, uma vez que este depende do faturamento 

das empresas, tal como a pr6pria cota-parte do ICM, esta pos-

sivelmente ainda mais do que o imposto sobre a atividade ter-

l
t 

• •• 

ciiria. Aliis, diga-se de passagem, que a cota-parte do ICM, 

segundo o texto original da Reforma Tributiria, deveria ter 
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nascido também como fonte prÔpria e nao transferida de 

ta, ou seja, como imposto municipal de circula~io de 

r ias. 

mercado-

O IPTU também pode ter em boa parte a sua queda 

em termos reais atribufda a razoes conjunturais, ou seja, aos 

efeitos da inflação sobre uma arrecadação conduzida a uma taxa 

inferior aos níveis inflaciOnários, tal como demonStrado ao 

longo do trabalho. \ 

O sentido deste estudo é contribuir para que haja 

atenuação dos efeitos conjunturais, isto é, através de uma po­

litica tributiria de neutralização ~os efeitos da inflação so­

bre a receita pÚblica, como seria o caso do IPTU. 

Entretanto, deve ser salientada uma preocupaçao 

com os aspectos estruturais do IPTU, o qual, melhor organizado 

e conduzido, tal como esboçado neste trabalho, poderi propor­

cionar uma receita mais estável e at~ mesmo as.cendente, o que 

é particularmente importante para contrabalançar outros efei-

tos sobre os outros tributos, uma vez que o IPTU e menos sensi 

vel aos efeitos conjunturais recessivos do que aqueles 

tributos. 

outros 

Desta maneira, uma melhor estruturaçao do IPTU e 

do prÔprio ISS poderá assegurar maior equilibrio as finanças 

municipais e reduzir a sua dependência de outras fontes. 
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DISCRIMINAÇÃÓ DOS TRIBUTOS 

Constituiçio de 1891, com Emendas de 1920 

~--.---------------------~----~~---~.-----------

N9 TRIBUTOS 
COMPETÊNCIA 
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Quadro n9 1 

Embasamento 
Legal 

---4~--------------------------~--~--~---~------------

01 

02 

i' 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

Impostos s/a importação de procedência 

estrangeira 

Direitos de entrada, saÍda e estadia \ 

de navios 

Taxas de selo 

Taxas de correios e telégrafos 

r ais 

fede-

Impostos s/a exportaçao de mercadorias 

de sua prÓpria produção 

Imposto s/imóveis rurais e urbanos 

Impostos s/transmissão de 

de 

proprieda-

Imposto s/indústrias e profissÕes 

Taxas de selos s/atos emanados de 

seus respectivos governos e negócios 

de sua economia 

ContribuiçÕes concernentes aos seus te 

lêgrafos e correios 

Imposto s/importação de mercadorias es 

trangeiras, destinadas ao consumo no 

seu ter ri tório 

Impostos 

tiva) 

especiais (competência cumula 

u 

u 
u 

u 

u 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

5 8 

art. 79, 19 

art. 79, 29 

art. 89, 39 

art. 89, 49 

art. 99, 19 

art. 99, 29 

art. 99, 39 

art. 99, 49 

art. 99, § 19 

art. 99, § 19 

art. 99, § 39 

art. 12 

111 ·. 
11' . : I 

I 

I 
,1:1 

!:1 : 
I, 
i 

l

i 

' 

li 



.124. 

RECEITA E DESPESA DO SETOR PUBLICO 

PARTICIPAÇÃO % POR UNIDADE ADMINISTRATIVA 

% 

ws UNIÃO 

jQ 7 65,8 

HO 59,5 

H5 51,3 

920 59,6 

925 59,6 

9 30 51,2 

\ 
ANOS: 1907/1930 

S/RECEITA TOTAL 

ESTADOS + 

MUNICÍPIOS 

34,2 

40,5 

48,7 

40,4 

43,4 

48,8 

ONTE: IBGE- ANUÃRIO ESTATÍSTICO - 1939/40 

. ' 
Quadro n9 2 

% DESPESA TOTAL 

UNIÃO ESTADOS + 

MUNICÍPIOS 

6 3' 6 36 '4 

62 ,o 38,0 

63,2 36,8 

65,5 35 '5 

55,8 44' 2 

54,1 45,9 

'I 



N9 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

DISCRIMINAÇÃO DOS TRIBUTOS 

Constituição do Brasil, de 16/7/1934 

TRIBUTOS 

Imposto s/importação de mercadorias de 
procedência estrangeira 

Imposto de consumo de quaisquer merca­
dorias, exceto os combustíveis de mo­
tor de explosão 

imposto de renda e proventos de 
quer natureza, excetuada a renda 
lar de imóveis 

qual­
cedu-

Imposto de transferência de fundos pa­
ra o exterior 

Imposto s/atos emanados do seu governo, 
negócios da sua economia e instrumen -
tos de contratos ou atos regulados por 
lei federal 

Taxas telegráficas, postais e de 
tros serviços federais 

Taxas de entrada, saÍda e estadia 
navios e aeronaves 

ou-

de 

Impostos especiais (competência concor 
rente) 

Imposto s/propriedade territorial, ex­
ceto a urbana 

Impostos s/transmissão de propriedade 
"causa mor tis" 

Imposto s/transmissão de.propriedade 
imobiliária "inter vivos", inclusive a 
sua incorporação ao capital de sociedade 

Imposto s/consumo de combustÍveis 
motor de explosão 

de 

Imposto s/vendas e consignaçoes efetua 
das por comerciantes, produtores e in-= 
dus triais 

Imposto s/exportação de mercadorias de 
sua produção 

\ 

COMPETÊNCIA 

u 

u 

u 

u 

u 

u 
8 

E 

E 

E 

E 

E 

E 

.125. 

Quadro n9 3 

Embasamento 

Legal 

art. 69, I, 11 a" 

art. 69, I, "b" 

art. 69, I, "c" 

art. 69, I, "d" 

art. 69, I, "e" 

art. 69, II 

art. 69. II 

art. 10, VII 

art. 89, I, "a" 

art. 89, I, "B" 

art. 89, I, "c" 

art. 89, I, "d" 

a r t . 89 , I , "e 11 

art. 89, I, "f" 



TRIBUTOS 

Imposto s/indústrias e profissÕes 

Imposto s/a:tos emanados do seu 
negÓcios de sua economia, ou 
por lei estadual 

governo e 
regulados 

17 Impostos especiais (competência concor -
rente) 

18 Taxas sobre serviços estaduais 

19 Imposto sobre licenças 

20 
r· 

predial territorial urbanos Imposto e 

21 Imposto sobre diversÕes publicas 

22 Imposto cedular s/renda de imóveis rurais 

23 Taxas sobre serviços municipais 

COMPET!i:NCIA 

E 
. 

E 

E 
TO. 

M 
I 

\ M 

M 

M 

M 

M 
-5-

RECEITA PÚBLICA - PARTICIPAÇÃO % 

DAS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO 

ANOS UNIÃO ESTADOS 

1930 51,2 37,0 

1933 54,2 34,9 

1937 55,2 34,0 

1940 56,0 32,8 

1943 50,9 39,3 

1945 55,7 36,1 

FONTE: ANUÁRIO ESTATÍSTICO - ·1956 

.126. 

Quadro n9 3 

Embasamento 
Legal 

art. 89, I, 11 g 11 

art. 89, I, "h li 

art. 10, VII 

art. 89, II 

art. 13, § 29, I 

art. 13, § 29, II 

art. 13, § 29, III 

art. 13, § 29, IV 

art. 13, § 29, v 

. ' 

Quadro n9 4 

MUNICÍPIOS 

11,8 

10,9 

10,8 

11,2 

9,8 

8,2 



N9 TRIBUTOS 

DISCRIMINAÇÃO DOS TRIBUTOS 
Constituição de 18.09.1946 

I CONPETI1NCIA 

.1.27. 

Embasamento 
Legal 

~~-----------------------------------------t---.---.----4----------

01 Imposto de importação de mercadorias de 
ciência estrangeira 

I 

proce-

02 Imposto s/consumo de mercadorias 

03 Imposto único s/produção, comércio, distribuição, 
consumo, importação e exportaçao, de combustí­
veis lÍquidos ou gasosos de qualquer origem ou 
natureza; inclusive os minerais do pai~ e a ene~ 
gia elétrica 

.. i' 

04 Imposto s/a renda e proventos de qualquer natur~ 
za 

05 Impostos s/transfer. de fundos para o exterior 

06 Imposto s/negÕcios de s/economía, atos e instru­
mentos regulados por lei federal 

07 Impostos extraordinários, na iminência ou no ca­
so de guerra extrema 

08 Impostos especiais (Competência concor.) 

09 Contribuição de melhoria 

10 Taxas 

11 Outras rendas que possam provir do exercício de 
suas atribuiçÕes e da utilização de seus bens e 
serviços 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Impostos s/propriedade territ. exceto a urbana 

Imposto sI transmissão de propr. "causa mortis" 

Imposto s/transmissão de propr. imobiliária "in­
ter vivos" e sua incorporação ao capital de so­
ciedade 

Imposto s/vendas e consignaçÕes, efetuadas por 
comerciantes, produtores e industriais 

Imposto s /exportação· de mercadorias de sua prod~ 
ção para o estrangeiro 

Imposto s/atos regulados por lei estadual, os 
dos serviços de sua justiça e os negócios de sua 
economia 

. 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 
11 

art. 15 I 

art. 15, II 

art . 15, II I 

art. 15, IV 

art. 15, v 

art. 15, VI 

' 
art. 15, § 69 

art. 21 

E M art. 30, I 

E M art. 30, II 

E M art. 30, III 

E art. 19, I 

E art. 19, II 

E art. 19, III 

E art. 19, IV 

E art. 19, V 

E art. 19, VI 



N9 COMPET!!:NCIA 

I 
18 Impostos es.peciais (comp. concorrent~>) E I 

10 
19 Imposto Predial e territorial urbano M 

20 Imposto de licença M 

21 Imposto de indústrias e profissÕes M 

22 Imposto s/diversões pÚblicas M 

23 Imposto s/atos de sua economia 
\ 

ou as-.. 
suntos de sua competência M 

-8-

RECEITA TRIBUTÁRIA NACIONAL 

Participação % das Três Esferas de Governo 

Período: 1957/1964 

. 

ANOS UNIÃO 

---
1957. 48,5 

1959 49' 7 

1961 48,0 

1963 50,8 

1964 48,4 

FONTE: Secretaria de Economia e Finanças (MF) 

Revista de Finanças PúÚicas n9 337/1979 

ESTADOS 

43,0 

43,9 

45,9 

42,6 

45,1 

.128. 

Quadro n9 5 

Embasamento 

Legal 

art. 21 

art. 29' I 

art. 29, II 

art. 29' III 

art. 20, IV 

art. 29' v 

Quadro n9 6 

MUNICÍPIOS 

8,5 

. 6,4 

6,1 

6,6 

6,5 



DISCRIMINAÇÃO DOS TRIBUTOS 

Constituição da RepÚblica, de 17.10.69 

N9 TRIBUTOS COMPETÊNCIA 

01 Imposto s/importação de produtos estrangeiros 

02 Imposto s/exportação de produtos nacionais ou 
· nacionalizados 

03 Imposto s/propriedade territorial rural 

04 Imposto s/renda e proventos de qualquer natu­
reza 

as 

06 

07 

08 

09 

Imposto s/produtos industrializados 

Imposto s/operaçÕes de crédito, câmbio e se­
guro ou relativas a títulos ou valores mobi-
1iários 

!~posto s/serviços de transporte e comunica-
çoes 

Jmposto Único s/produção, importação, circula 
ção, distribuição ou consumo de lubrificantes 
'e combustíveis lÍquidos ou gasosos 

Imposto único s/consumo de energia elétrica 

10 .Imposto Ún1co s/extração, circulação, distri­
·buição, tratamento e consumo de minerais do 
.pais 

ll 

12 

13 

14 

15 

Impostos especiais (competência residual) 

Impostos extraordinários, na iminência ou no 
caso de guerra externa 

Taxas, pelo exercício do poder de polícia ou 
pela utilização de serviços pÚblicos 

ContribuiçÕes de melhoria 

Impostos s/transrnissão de bens imóveis e 
direitos reais sobre imóveis 

de 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 

u 
I4 

E M 

E M 

E 

.129. 

Quadro n9 7 

Embasamento 
Legal 

CF. 21, I 

CF, 21, II 

CF. 21, III 

CF. 21, IV 

CF. 21, V 

CF. 21, VI 

(CF. 21, VII 
DL 1438/75) 

CF. 21, VIII 

(CF. 21, VIII 
Lei 5655/55 
DL 1512/76) 

(CF. 21, IX 
DL 1038/69) 

(CF. 21, § 69 
CF. 21, § 19) 

CF. 22 

CF. 18, I 

CF. 18, II 

CF. 23, I 

I 

'' 

! ! 

I 



.130. 

Quadro no 7 ' 

N9 COMPETtlNCIA Embasamento 

Legal 

. . 

16 Imposto sI ·operaçÕes relativas a circulação 
de mercadorias E CF. 23, II 

-4 
17 Imposto s/propriedade predial e territorial 

urbana M CF. 24' I 

18 Imposto s /serviços de qualquer natureza M CF. 24, II 
4 

\ 

RECEITA TRIBUTÁRIA NACIONAL 

Participação % das três Esferas de Governo 

PerÍodo: 1965/1974 
. ' 

Quadro n9 8 

ANOS UNIÃO ESTADOS MUNICÍPIOS 

1965 50,7 42,5 6,8 

1968 51,0 45,3 3,7 

1971 56,0 40,4 3,6 

1974 58,9 37,3 3,8 

19 77 61,0 34,1 4,9 

FONTE: Secretaria de Economia e Finanças (MF) Revista de Finanças PÚblicas n9 337, 1979 



. .1 31 • 

ÔNUS TRIBUTÁRIO POR CLASSE DE RENDA (1975) 

Quadro n9 9 

I · Renda mensal Carga tributária 

Até 1 salário 
~ 

m1.nÍmo ( SM) 33,5% 

De 1 a 2 SM 29, 3% 

De 2 a 5 SM 30,9% 
\ 

De 5 a 10 SM 31,3% 

De 15 a 20 SM 33,9% 

De 30 a 40 SM 33,1% 

De 40 a 50 SM 29,6% 

De 50 a 75 SM 25, 2% 

De 75 a 100 SM 21,0% 

Mais de 100 SM 15,0% 

Fonte: Dados extraidos de Ibrahim Eris e outros: ''Distribuiçio 

da Renda e o Sistema Tributário no Brasil'', ANPEC, dez/ 

79 • 

. ' 

I 

il 
li 
'I I, 
•I 

" ,, 
I 

' I 

' 

r: 

' 
I, 



BRASIL 

TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA NOS IREs NÍVEIS DE GOVERNO 

(A preços constantes de 1981*) 

A RECE.ITA TRIBUTÁRIA 

N 

o UNIÃO ESTADOS MUNICÍPIOS 

57 244.793 216.780 42.807 
58 302.870 243.386 44.178 
59 302.055 266 .5 77 39.259 
60 311.724 295.119 40.907 
61 324.090 210.066 41.508 
62 338.849 321.241 45.245 
63 384.580 322.352 49.662 
64 405.261 378.243 54.690 
65 461.689 387.706 62.065 
66 526.784 42 7.072 75.569 
67 435 .120 489.066 45.361 
68 691.078 614.048 50.926 
69 828.274 669.688 59.376 
70 887.427 683.202 59.833 
71 992.641 716 .143 63.974 
72 1.217.379 804 .6 79 80.659 
73 1.435.951 940.827 95.203 
74 1.599.350 1.014.685 102.345 
75 1.667.159 . 911.793 111.441 

1 76 1.989. 700 1.056.023 151.435 
77 2.013.465 1.123.644 161.436 
78 1.993. 759 1.293.602 181.813 
79 I 2.317.so2 1.316.625 192.813 

I 

FONTE: Secretaria de Economia e Finanças - HF 
(*) Índice Geral de Preços/DI - FGV. 

PARTICIPAÇÃO 
(%) 

UNIÃO ESTADOS HUNIC!PIOS 

48,5 43,0 8,5 
51,3 41,2 7,5 
49,7 43,9 6,5 
48,1 45,6 6,3 
48,0 45,9 6,1 
48,0 45,5 6,4 
50,8 42,6 6,6 
48,3 45,1 6,5 .. 
50,7 42,5 6,8 
51,2 41,5 7,3 
44,9 50,4 4,7 
51,0 45,3 3,8 
53,2 43,0 3,8 
54,1 42,3 3,6 
56,0 40,4 3,6 
57,9 38,3 3,8 
58,1 38,1 3,9 
58,9 37,4 3,8 
62,0 33,9 4,1 
62,2 33,0 4,7 
61,0 34,1 4,9 
57,5 37,3 5,2 
60,6 34,4 5,0 

I 

UNIÃO 

46 
57 
57 
59 
62 
64 
73 
77 
88 

100 
83 

131 
157 
168 I 188 
231 
273 
304 
316 
378 
382 
378 
440 l 

. 132. 

Quadro n9 10 

Cr$ milhÕes 

ÍNDICE DE EVOLUÇÃO 
1966 = 100 

ESTADOS HUNICÍPIOS 

51 51 
57 58 
62 52 
69 54 
•73 . 55 
75 60 
75 66 
89 72 
91 82 

100 100 
115 60 
144 67 
157 79 
162 79 
168 85 
138 107 
220 ' 126 
238 135 
213 147 
247 200 
263 214 
303 341 
308 255 

I 

.... 
w 
'~ 
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BRASIL 

TOTAL DOS RECURSOS EFETIVANENTE DISPONÍVEIS NOS TRÊ:S NÍVEIS DE GOVERNO 

(A preços constantes de 1981*) 

A RECURSOS EFETIVAMENTE DISPONÍVEIS 

N UNIÃO I ESTADOS I MUNICÍPIOS 
I I 

o Rec. Tríb. Fed. I Rec. Trib. Est. Rec • Trib • Mun. 
- Transf. a li Trasnf. Fed. + Trasnf. Fed 

Est. e a Mun. - Trasnf. Mun. + Transf. Es t. 

57 216.278 232.543 55.559 
58 269. 185 . 263.710 57.539 
59 263.262 290.307 54.322 
60 279.159 313.023 55.568 
61 283.362 334.664 57.638 
62 278.962 345 .185 81.188 
63 317.307 348.196 91.072 
64 332.200 406.345 99.648 
65 335. 714 437.915. 117.830 
66 417.842 477.067 134.516 
67 349 .146 450.085 170.316 
68 545.548 581.796 228.707 
69 707.424 624.622 225.293 
70 737.972 666.928 235.563 
71 828.597 698.731 245.429 
72 1.024.982 789.517 288.219 
73 1. 221.877 911.936 338.168 
74 1.370.561 979.279 366.539 
75 1. 359.503 976.089 354.818 
76 1.611. 394 1.129.568 456 .196 
77 1.5 71.238 1. 2 35.283 492.023 
78 1.525.662 1.389.299 554.214 
79 1. 774.139 1. 435 .131 617.669 

----------- ------

FONTE: Secretaria de Economia e Finanças ~ MF 

(*) Índice Geral de Preços/DI - FGV-

I 
PARTICIPAÇÃO 

UNIÃO ESTADOS MUNICÍPIOS UNIÃO 

. 

I 42,9 46,1 11,0 52 
45,6 44,7 9,7 64 
43,3 47,8 8,9 63 
43,1 48,3 8,6 67 
41,9 49,5 8,5 68 
39,6 48,9 11,5 67 
41,9 46,0 12,0 76 
39,6 48,5 11,9 80 
39,0 48,0 12,9 85 
40,6 46,3 13,1 100 
36,0 46,4 17,6 84 
40,2 42,9 16,9 131 
45,4 40' 1 14,5 169 
45,0 40,7 14,4 177 
46,7 39,4 13,8 198 
48,7 37,5 13,7 245 
49,4 36,9 13,7 292 
50,5 36,1 13,5 328 
50,4 36,3 13,2 325 
47,6 35,3 14,3 386 
47,6 37,4 14,9 376 
44,0 40,0 16,0 365 
46,4 37,5 16 '1 425 

Quadro n9 11 

Cr$ milhÕes 

ÍNDICES DE EVOLUÇÃO 

1966 = 100 

ESTADOS MUNICÍPIOS 

49 41 
55 43 
61 40 
66 41 
70 43 
72 60 
73 68 
85 74 
92 88 

100 100 ' 

94 127 
122 170 
131. 167 
140 175 
146 182 
165 214 
191 251 
205 272 
205 264 
237 339 
259 366 
291 412 
301 459 
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BRASIL - COMPOSIÇÃO DA RECEITA ARRECADADA DOS MUNICÍPIOS SEGUNDO A NATUREZA 

1959-73 (1) 

Quadro n9 12 

I RECEITA RECEITAS CORRENTES I RECEITA DE 

Em percentagem 

ANOS I 
TOTAL 

Patrimonial I CAPITAL (2) 

Total Tributária Ind.Diversos Transferência 
. 

1958 100,0 81,5 55,2 46,3 - 18,5 

1959 . 100 ,o 81,7 63,6 28,2 - 18,3 

1960 100,0 84,0 54,8 29,3 - 16,0 

1961 100,0 85,8 55,2 30,5 - 14,4 

1962 100,0 86,7 60 ,o 26,7 - 13,3 

1963 100,0 88,2 67,1 21,1 - 11,8 

1964 100,0 88,0 69,6 18,5 - 12,0 

1965 100,0 96,8 63,8 12,0 20,9 3,2 

1966 100,0 96,8 63,9 11,4 21,5 3,2 

1967 100,0 89,1 25,9 10,1 53,1 10,9 

1968 100,0 84,6 22,7 9,2 52,7 15,4 

1969 100,0 84,5 24,7 9,6 50,2 15,5 

1970 100,0 86,5 25,5 9,8 51,1 13,5 

1971 100,0 84,3 25,5 9,5 49,4 15,7 

1972 100,0 83,9 25,5 7,1 50,3 16,1 

1973 100,0 84,6 25,8 8,6 50,2 15,4 

Fonte dos Dados Básicos: FIBGE -Anuários Estatísticos do Brasil - 1956/76. 

Revista de Finanças PÚblicas- Ano XXXVI n9 326/327. 

(1) Deflacionado com base no Índice Geral dos Preços (col.2) da FGV-Base: 
1956/66 = 100. 

(2) As receitas extraordinárias do perÍodo 1956/64 foram incluÍdas na coluna 
de receita de capital, 
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1 9 7 9 

RUBRICA ANO 

Cr$ % BASE 

RECEITA 
TRIBUTÁRIA 3.547 26 100 

IPTU 1;530 11 100 

ISS 876 7 100 

TAXAS 1.141 8 100 

TRANSF.ICM 7.428 55 100 . 

OUTRAS TRANSF. 1.290 10 100 

REC PAT/IND/DIV 1.156 9 100 

OP. CRfDITO - - -

RECEITA TOTAL 13.421 100 100 
I 

* Índice Geral de Preços/DI-FGV 

FONTE: Dados Brutos - Fundação SEADE 

>m ~ --···"""''"""""\ ~ '""-:."-""( 11"'''•'""''1'~ -~ 

JUNDIAf - RECEITA ARRECADADA (A PREÇOS CONSTANTES DE 1983*) 

1 9 8 o 1 9 8 1 

ANO ANO 

Cr$ % 1 Cr$ % 2 

3.681 29 104 3.268 27 92 

1.628 13 106 1.180 10 77 

936 7 107 860 7 98 

1.117 9 98 1.128 10 99 

7.504 59 101 6.783 57 91 

876 7 68 796 7 62 

714 5 62 543 5 47 

- - - 470 4 -

12.775 100 95 11.860 100 88 

1 9 8 2 

ANO 

Cr$ % 3 

3.222 29 91 

1.221 11 80 

762 7 87 

1.239 11 109 

6.271 57 84 

963 8 75 

604 5 52 

193 1 -

11.213 100 84 

Cr$ 

2 • .569 

949 
. 

667 

953 

5.672 

839 

1.302 

140 

10.522 

Quadro n<? 14 

1 9 8 3 

lu'lO 

% 4 

25 72 

9 62 

7 76 

1 9 84 
I 

54 76 

8 65 

12 113 

1 -

100 78 
I 

.... 
w 

"' 
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' ' 
FRANCISCO MORATO - RECEITA ARRECADADA (A PREÇOS CONSTANTES DE 1983*) 

I 

I 1 9 7 9 1 9 8 o 1 9 8 1 1 9 8 2 
1 RUBRICA 

ANO ANO ANO I ANO 
Cr$ % BASE Cr$ % 1 1 Cr$ % 2 Cr$ % 3 Cr$ 

I 
RECEITA I 

TRIBUTÁRIA 202 39 100 171 36 85 203 34 100 217 21 107 132 

IPTU 98 9 100 81· 17 83 123 21 126 129 12 132 56 

ISS 6 1 100 8 2 133 11 2 183 12 1 200 8 ., 

TAXAS 98 19 100 82 17 84 69 11 70 76 8 78 68 

TRANSF. ICM 46 9 100 55 11 120 61 10 133 150 14 326 138 

OUTRAS TRANSF. 234 45 100 193 41 82 238 40 102 595 56 254 242 

REC PAT/IND/DIV 36 7 100 38 8 106 35 7 97 66 6 183 69 

OP. CREDITO - - - 19 4 - 54 9 - 28 3 - 21 

RECEITA TOTAL 518 1100 100 476 100 92 591 100 114 1056 100 204 602 

* fndice Geral de Preços/DI-FGV 

FONTE: Dados Brutos - Fundação SEADE 

- ~ ~ 

.Quadro n9 15 

1 9 8 3 

ANO 
% 4 

22 65 

9 I 57 

1 133 

12 69 

23 300 

40 103 

12 192 

3 -

100 116 
I 

,... 
1,0' 

..... 
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ESFORÇO TRIBUTÁRIO PR6PRIO 

M~nicípios 19 79 1980 19 81 

Jundiaí 0,27 0,29 0,27 

Francisco 0,40 o' 36 0,34 
Mo rato 

FONTE: Dados brutos - Fundação SEADE. 

Quadro n9 16 

19 82 1983 

0,29 ·o,24 

o '2.1 •·· 0,22 

I 

.... 
'-' 

"" 



$='~_,;, C_'~~;,;; liA'+!.;..;,;,- ~- ,~---~:~'í --~-m'~--- ~---lt't:.:::_&itiJ ~:_:. ~ ~-" ..... ,==- -- ~ ~- iii!!!illiif ,~ -~ --_;I 

! 

FRANCISCO MORATO - DESPESA REALIZADA (A PREÇOS CONSTAl~TES PE 1983*) - QUADRO n9 17 

1 9 7 9 
RUBRICA 

ANO 
Cr$ % BASE 

DESP. CORRENTES I 203 34 100 

DESP. CUSTEIO I 196 33 100 

PESSOAL 125 21 100 

TRANSF/PESSOAS - - -

ENCARGOS DE - - -DÍVIDA 

DESPESAS DE 389 66 100 CAPITAL 

INVESTIMENTOS 389 66 100 

OBRAS 368 62 100 

Al'!ORTJZAÇÃO DA - - -
DÍVIDA 

DESPESA TOTAL 592 100 100 

* Índice Geral de Preços/DI-FGV 

FONTE: Dados Brutos - Fundaçao SEADE 

1 9 8 o 

I Cr$ % 

267 48 

260 47 

165 30 

1 . 0,1 

1 0,1 

287 52 

272 49 

208 38 

4 0,7 

554 100 

-

1 9 8 1 1 9 8 2 

ANO ANO I ANO I 
1 Cr$ % 2 Cr$ % 3 

132 331 58 163 514 46 253 

133 290 51 148 480 43 245 

132. 160 28 128 247 22 198 

- 27 5 - - - - ' 

- 8 1 - 24 2 -

74 240 42 62 602 54 155 

70 228 40 59 579 52 149 

57 157 28 43 533 48 145 

- 12 2 - 22 2 -

94 571 100 96 1116 100 189 

Cr$ 

540 

510 

312 

-

24 

67 

55 

27 . 

12 

607 

1 9 8 3 

ANO 
% 4 

89 266 

84 260 

51 260 

- -

4 -

11 17 

9 14 

5 7 

2 -

100 103 

'-' 
w 

"' 
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·JUNDIAf - DESPESA REALIZADA (A PREÇOS CONSTANTES DE 19 83*) QUADRO N9 18 

1 9 7 9 1 9 8 o 1 9 8 1 
RUBRICA 

I ANO ANO 
Cr$ % BASE Cr$ % 1 Cr$ % 

DESP. CORRENTES 9.102 63 100 
I 

. 8.282 59 91 
I 
I 7.577 64 

DESP. CUSTEIO 5.633 39 100 5.641 40 100 5.481 47 

PESSOAL 3.223 22 100 3.031 21 94 3.007 26 

TRANSF./PESSOAS 688 5 100 597 4 87 592 5 

Ell CARGOS DA 1.505 10 100 1.138 8 76 832 7 
DÍVIDA 

DESPESAS DE 5. 311 37 100 5. 855 41 110 4.219 36 
CAPITAL 

I INVESTIMENTOS 2. 884 20 100 4.066 29 141 3.383 29 

OBRAS 2.360 16 100 3.834 27 162 2. 945 25 

.AHORTIZAÇÃO DA 2.426 17 100 1. 787 13 74 835 7 
DÍVIDA 

DESPESA TOTAL 14.413 .100 100 14.137 100 98 11.796 100 

-------------- -~ ----·· ----- ------

* Índice Geral de Preços/DI-FGV 
FONTE: Dados brutos - Fundação SEADE 

1 9 8 2 

I ANO ANO 
2 Cr$ I % 3 

83 7.516 65 83 

97 5.461 47 97 

93 3.009 26 9 3_ 

86 642 6 93 

* ..• 

55 748 6 50 

79 4.003 35 75 

117 3.161 27 110 

125 2.756 24 117 

34 843 7 35 

82 11.519 100 80 

--------- --------- ---- -~-----

L _______ 

1 9 8 3 

Cr$ % 

6.577 66 

4. 728 47 

2.528 25 

543 5 
., 

616 6 

3.410 34 

2.640 26 

1.086 11 

770 8 

9 .. 987 100 

'------------- ------------

ANO 
I 4 I 

72 

84 

78 

79 

41 

64 

92 

46 

32 

69 

------
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o 

----------
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CAPACIDADE PRÕPRIA DE FINANCIAMENTO DOS GASTOS CORRENTES 

Quadro n9 19 

MunicÍpios 19 79 19 80 1981 19 82 19 83 

Jundiaí 1,48 1,54 1,49 1,47 1,58 

Francisco 
2' 58 1,72 1,62 2,01 1,08 Mo rato 

FONTE: Dados brutos - FUNDAÇÃO SEADE. 

' 
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RELAÇÃO ENTRE A RECEITA TRIBUTÁRIA E DESPESAS DE CUSTEIO 

I 

Municípios 19 79 19 80 19 81 19 82 

Jundiaí 0,63 0,65 0,58 0,59 

Francisco 1,10 0,67 o' 70 0,46 Hora to 
-· -

FONTE: Dados brutos - Fundação SEADE. 

~ ~ 

Quadro n9 20 

19 83 

0,54 I 

0,26 

~ ~ ' .. :. __ ~ __ ;,i$$1 V:C',S;;:z;;;J 
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CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

MunicÍpios 19 79 19 80 19 81 

Jundiaí 0,14 0,21 0,26 

Francisco 
0,61 0,41 o, 36 Mo tato 

. 

FONTE: Dados Brutos - Fundação SEADE. 

L~ ~ 

19 82 

0,24 

0,48 

r•'" 

~ ~AI :---<'0il 

Quadro n9 21 · 

1983 

0,29 

0,05 

~ ~-~ .,-~,J 

,... 
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COMPARAÇÃO ENTRE O ESFORÇO TRIBUTÁRIO PR6PRIO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf 

E SEU ÍNDICE DE DEPENDÊNCIA 

Jundiaí 19 79 19 80 19 81 1982 

Esforço tributário prÓprio 0,27 o, 29 0,27 o, 29 

Índice de dependência 0,65 0,66 0,64 0,65 
.. 

' 

FONTE: Dados Brutos - Fundação SEADE. 

Quadro n9 22 

19 83 

0,24 
. 

0,62 

-="'~· 

,_. .,. .,. 
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COMPARAÇÃO ENTRE O ESFORÇO TRIBUTÁRIO PR6PRIO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO MORATO 

E SEU ÍNDICE DE DEPEND~NCIA 

Quadro n9 23 

Francisco Morato 1979 1980 1981 1982 1983 

Esforço tributário prÓprio 0,40 0,36 I 0,34 0,21 0,22 
I 

índice de dependência 0,52 0,51 0,50 0,70 0,63 

FONTE: Dados brutos - Fundação SEADE 
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EVOLUÇÃO DAS UNIDADES DE CADASTRO DO IPTU NOS MUNICÍPIOS DE JUNDIAÍ E FRANCISCO MORATO (1979/83) 

Quadro n9 24 

1 9 7 9 1 9 8 3 Variacão Percentual 
MunicÍpios 

Predial Territorial Total Predial Territorial Total Predial Territorial Total 

Jundiaí 36.39 2 19.867 56.259 49.830 17.444 67.074 37 (12) 19 

Francisco 9.884 5.653 23.721 29.374 197 - - - -
Mo rato 

(-) Dados não fornecidos 

FONTE: Fundação SEADE: S.F.S.P. - Relat. R.I. 18/01/84 



VARIAÇÃO PERCENTUAL SOBRE O ANO ANTERIOR, NA ARRECADAÇÃO NOMINAL DO IPTU EM JUNDIAÍ E 

FRANCISCO MORATO 

Quadro n9 25 

Municípios 19 80 19 81 19 82 1983 

Jundiaí 114 51 107 94 
.. 

Francisco 
75 215 109 9 Mo rato 

Variação da ORTN 49 76 93 131 

Variação do IGP 100 109 95 154 
--------- ··-------------- -----1--------

FONTE: Dados brutos - Fundação SEADE 
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